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A SÉ. Delnice Margarida Toth Alves, portadora da Carteira de ldentidade n.o
4.376307-5 e do CPF n.o 043.847.139-32, moradora à ESTRADA GÁVEA,
LOTE 43, no município de Pérola, Estado do paraná, DECLARA para os
devidos fins e especialmente para o EDITAL DE CHAMAMENTO PúBLICO n.o
00112025, de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

Pérola, 05 dejunho de2025

{i i
DELN ICE MARGARIDA TOTH ALVES

-)

r.
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O PERMANENTE DE LICITAÇÕES
CHAMAMENTO PUBLICO N'OO1 /2025
DocUMENTAÇÃo DE naerraçÂo
INTERESSADO:DELNICE MARGARIDA TOTH ALVES
ENDEREÇO: ESTRADA GAVEA LOTE 43
TELEFONE PARA CONTATO'44- 99947-3696
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia
Cadastro Nacional da Agricultura FamiliaÍ

EXTRÂTO PÚBLICO DA UNIDADE FAMTLIAR DE PRODUçÀO AGRÁRÁ . CAF

tr
lnformaçôes

Especiíicaçào da UFPA

Composlção Famlliar dâ UFPA

lnÍoÍmaçôos da UFPA

Entldade Íesponsável pela inscÍiçào no CAF

' UFPAj PR022023 01 000157912C4r SinÉçáo: ATIVA

ost. rl.lBcnçao: 03/02/2023 Úrlm. rlu.ll[Éo: 16/04202.

E.rqu.dí.Mro Paon^F: v o.r. d. v.lidrd.: 0t0220?6 EI

Côolugê @ c@D€ih.rqa) Sr

AgrLullúB Pêcuãnã á Ouras alvkiad€s

cârâctêriz.çào da UfPA

P..Bô. rê8pônráv.l pô|. UFP (dô.j..ânrê)ROBÉRÍO MITSUO WAKÀMÂISU

HELENÁ YOKO MIAMO1 O

R.lrçáo d. p!nntó6.o @m o.clâErlt ão do Obrã Fálí liât

Íotll do É6rrb.l.ciú6to .m HÀ tôtJ dô E.trbálê.im6to á X

Enridâd.: INSIITUTO OE OÊS€NVOLVIMENÍO RURÂ! DO ÊARANÂ - IaPAF-ÉMAÍER

C.d..tEdor: AORIANO CAMPOúNOBIANCATTO

Orientaçôes

Em mnhdmá hrpô[os€ a €l'dedê da nsÉo no caF pod6rá ulfãpasÍ o pl@ de 5 (dnco) ânôs pâÉ ÉgLo Nm. ê dê 3 (tâs] anos pâÉ as d.maE egó€s.

Éfip.*ndêido. i.d8N€, 4nruaÉ 9.riôdo6 de sÉpen!ãô dâ in*tÉô conlh.m .lôsiio É Podári3 vilE.ie

A o.@áqào da il@tÊo @ CÀF $ó .slrâda âErlio!. â âpr.sôntú(áo ds dúJm.ilaçà) oõig.rdÉ à ô.td.dê d«r.noadá @ Silt ha d€ Crode.wnEnlo dâ3 €nudados

óó Rêdê CAF c atuai*a(áo d6§ d@lMraçào m $16m.
Câso â renovâçào o! aluâllzâçáô da in6.íiÉo no CÀF .ão sâla Eálizeda dênro do pl@ dê Elijad6, a i.sdição pâôlârá Oáê â s ATIV^'alé quê e renováção seiâ

Esle srlralo ne p.d€ seÍ utlEa{Ío. pá.a Mhum ltm, como dftlmnto d6 cmpov.çáo de pos dô ldÉ.

Oâá de êmissáô do documentô: 0206,2025 13:18:30

iar6. d. l,nóYei5 EIPLEdos Condldo & Po3sô o lrso da I§6 (|Lóvol.P!lBê,) ÍFt??E[EnErn! !Mt7]iír

tr

Âtivrclâd6 Priocipãl
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 934.151.489-00l.Helena Yoko Miamoto
s.cEP 87540-0004. Município/UF- Pérola-PR3. Estrada Mestre para Altônia, Km 02

8.E-mail (quando houver)7.Fone: 44- 99844-7 5686. Ne da CAF Física

PR02203.01.000157912C4F

11- Ne C/c- 671s-610.Ns da Agência- 1354-49. Banco - Brasil

Preço de Aquisição*Produto
Cronograma de

Entrega dos
produtosTotalUnitário

QuantidadeUnidade

semanal1.260,003,15400unidade1-Alface
semanal7,95400Mç2-Brócolis
semanal1..860,004,65400Kg3- Cenoura
semanal500,00z 50200Mç4- Cheiro Verde
semanal3.04s,008,10350unidade5-Couve-flor
semanal611,006,11100Kg6-Repolho Manteiga

OBS: * Preço publicado no

Edital n 00U2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

Município
PérolacNPJ 81478133/0001-70

Fone

44- 3636-8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.O98.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O' G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçôes acima con ferem

com as condições de fornecimento

cPF 934.151.489-00&r§"""" ^áuh. .n
atüraAssin

Pérola
os/06l2o2s

PROJETODÊ VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FA.MILIAR PARA ALIMENTAÇÁO

l- tDENTtFICAçÃO DO FORNECEDOR

III - IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC

ll- Relação dos Produto§

lome -Prefeitura Municipal de Pérola

1DENTIF;CASO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTg AO EDITAL/CHAMADA PÚBUCA Ne 001/2025

ESCOLAR/PNAE

3.180,00
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A Sr". Helena Yoko Miamoto portadora da carteira de ldentidade n.o5.923.078-

6 e do CPF n.o 934.151.849-00, moradora à ESTRADA MESTRE PARA

ALTÔNA, KM 02, no município de Pérola, Estado do Paraná DECLABA pa'"

os Oeviaoi fins e especialrãnt" p"r" o EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO

n: ôOf2OZS de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos

de produção própria, relacionada no projeto de venda'

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Pérola, 6 de junho de2025

LENA YOKO MIAMOTO

1-t 
^--ã*
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 934.151.489-00l.Helena Yoko Miamoto
5.CEP 87540-0004. Município/UF- Pérola-PR3. Estrada Mestre para Altônia, Km 02

8.E-mail (quando houver)7. Fone: 44- 99844-75686. Ns da CAF Física

P R02 203.0 1.000 L51 I IZCAF

11- Ne C/c- 6715-610.Ne da Agência- 1354-49. Banco - Brasil

Preço de Aquisição*Produto Cronograma de

Entrega dos
produtosTotalUnitário

QuantidadeUnidade

semanal1.260,003,15400unidade1-Alface
semanal3.180,007,95400Mç2-Brócolis
semanal1.860,004,6s400Kg

semanal500,002,50200Mç4- Cheiro Verde
semanal3.045,008,70350unidade5-Couve-flor
semanal611,006,771006--Repolho Manteiga

OBS: * Preço publicado no

Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

Município
PérolacNPJ 81478133/0001-70

Fone
44- 3636-8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.O98.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem

com as condições de fornecimento.

cPF 934.151.489-00&,L-. têha
Assrnetura

Perola
osl06l2o2s

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIO5 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATIMENTAçAO

1DENTIICAçÃO DA PROPOSTA DE ÂTENDIMÊNTO AO EDITALICHAMADA PÚBLICA Ne00ll202s

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

lome -Prefeitura Municipal de Pérola

r- tDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

ESCOLAR/PNAE

lF Relação dos Produtos

3- Cenoura

Kg
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agriculturâ Familiar

Secretaria dê Agricultura Familiar e Agroecologia
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRÂÍO PÚBLIco DA UNIDADE FAMILIAR DÊ PRoDUçÁo AGRÁRh . cÁF

EI I
lnÍormações

t{r UFPA: PR1O202r 01 002199137CÂF Sht!:éo: lr,{ÀnvA

D.l. d. inrqbro: 1.1/1 0'2ô24 Ul$m .tu.üDçao: 2,! I OD02t

Ehqladrêhênro PRONÀí: B V Oârá d. Vrridadêl

Esp€ciÍicaçáo da UFPA

Composiçâo Familiaí da UFPA

SITEI I ROSA OE OLIVE II{À MARTINS

lníormaçóês da UFPA

Entidade responsável p€la inscrição no CAF

JOÀO ALVES MARÍINS NÉTO 031..- -195 p!..d rapo..rv.l p.lr UFPÂ lrr.dár.nt.)
CaDlu!. ou c6p.iàê@(a)

A'raculluÍa P€c!ána o OLÍa! ôUvdâd€s

Carasiêrlz!9ào da IrFPA

!50 000

tlúr, d. l'|ói!i. E prqàdo§ Cúdiç5o d. P6r. . U.o d, t rtõ'(túóv.,iír..)

Tot l rtô EÚ.!.h.itMrô.m nÂ

EntiIádI INST|TUÍO OE OESENVOTVIMENTo RURAI oo PARÂNA . IAÊAâ.EMATER

C.d..lrádor: ADRIANo CAMPOLINO BIANCÁTTo

CNPJ: 75234.75710001-aS

Oriontaçôês

Em tuíhlm6 hoól6s a váldadê da ns€içãó no cAF podôni lnEpasr o prâó d. 5 (dír.ô) an6 ,3Íã rúgião Noíró o dê 3 (rss) ânês pãÉ ás oêniâis r€lrôs
6op@nbndô. rnduúve e6r!ãÉ pqÍ.dos d6 s.pênsáb da ineiác coôtoúm. dâ...iô É Fonâ,,É ú0@iô
a É@vEç!o do 

'n6diçàÔ 
m caF s6rá .àdi2adô hêd*le a apí!*nrâÍào !,a <,ocunxôiãçáo obngstóíâ á .nbó.d. aDdoioada nô s,sre@ dê cÉdlncêrunrô &s ennGíer

ó. R6dc caF ó ahral23Éo d.g doddr€.laçáo tu sío@.
Ce á ,ênováçáó o{ âtudE çaô da in*içáo m CÂF não eja F!iz.<ta r,.nro do p,Ú (,. eâli:t <,.. . n&nÉo p*dá pá6 a ' alá qú. ô .6ôÉ(á0 *,a

E5l6 4lrâlc Iáo lods sr udizldo, pa.Â nàhuh 6m, (,re deumeoro 06 @rpr§yáÉo d€ po§§â dô tdÉ

DaÉ úe eor§ão do deumnio:Ouútz12s 13.2-, 16

E

i6L.ção do DâErn *o 6h oadlats irão rlê Obrâ Fâmiliar

Iotd .to Estrbrlecimnro €m tú,
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Sueli Rosa de Oliveira Martins

5.CEP 87540-
0004. Município/UF- Pérola-PR3. Vila Rural, Quadra 01, Lote 08

8.E-mail (quando

houver)7. Fone: 44- 99883-5370
6. Ne da CAF Física

PR102024.01.002199137C4F

11- Ne C/c- 2708-810. Ne da Agência- 0726

QuantidadeU n idade
Unitário

Preço de Aquisição* Cronograma
de Entrega

dos produtos

9. Banco - Sicredi

Produto

semanal630,003,15200unidade1- Alface

semanal250,002,so100Mç2- Cheiro verde

1.698,005,66300kg3- Manga Tomy

semanal2.O76,OO5,19400Kg4-Pepino

1698,00 semanal8,49200kg5- Tomate cere.ia

semanal1.125,3037,5130kg6- Colorau

OBS: t Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

cNPr 81478133/0001-70Nome -Prefeitura Municipal de Pérola
Município
Pérola

Fone- 44-
3636-8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.O98.729-77Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações

acima conferem com as condições de fornecimento.

Assinatu ra
*0{;.§€^rl/" cPF 040.112.689-76Pérola

06l06/202s

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMÊNTÍOOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAçÃO DA PROPOSÍA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLrcA Ne 001/2025

l- TDENTIFIcAçÃo Do FoRNECEDOR

III . IDENÍIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

2. CPF 040.112.689-76

ll- Relação dos Produtos

Total

semanal
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PREFETÍURA TU,.ICIPAL OE PÉROLA

ESTADO DO PARAXÂ

DEPARTAMENTO DE

VIGILÂNGIA SANITAR

LIGENçA SANITARIA

CPF: O40.112.689-76

Ne rt2/2025

PROTOCOLO 86 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

o DIREToR DA VTGTúNCIA SANITÁRn DA PnEFEITURA MUNICIPÁI DE PÉROUT PERTENCENTE A 12! REGIONAL

DY SAÚDE coNcEDE A LICENçÂ SANITÁRTA EMTTIDA DE FORMA STMPLITTCADÀ POR FORçÂ DA RESOLUçÃO SESA.

PR N" 1.034/2020 PARÂ O EXERCICIO DA EMPRESA DE:

RÂZÂO SOCIÁI,: SUELI ROSA DE OLIVEIRA MARTTNS

NOME FANTASIA: 'i***
ESTABELECIDO À: VIUI RURÂL QUADRÂ 1 LOTE I

MUNICÍPIO: PÉROLÂ ESTADO: PR

O eUAr EXERCE ATMDADE (S) PRJNCIPAJ. (IS): 1095-3/00 FÂBRICAÇÃO DE ESPECIÂRIAS, MOLHOS' TEMPERoS E

CONDIMENTOS.

cONcEDE A pRESENTE LrcENçÂ SÁJ{ITÁRIÀ SENDO QUE sEU (s) REsPONSÁvEt (S), ASSUME (M) GUMPRIR A

LEGrsuÇÁo vrcENTE E oBsERvAR As BoAs púTrcAs, REFERENTES Às anvnaors E/ou sERvIços

tsr<ESTADOs, RESPOI{DENDO clvll E CRTMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS' FICANDO

INCLUSIVE SUIEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.

o ESTABELECIMENT0 DEVEÚ PRoCURÂR o DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÂO ON TNNTTITURÂ MUNICIPAL

PARÂ RECOLHIMENTO DE TAXAS CABIYEIS E ALVAú DE FUNCTONAMENTO'

DATA DE EMISSÃO: 05 DE fUNHO DE 2025.

DATA DE V^LIDADE; 05 DE fUNHO DE 2026

BAIRRO: RURÁL

CEP: 87540-000

YnaQr- {"--A" L
}IOBYSON AMADOR LIMA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

PORTAR]A Ne 210/2025

oBs.: EsTA LrcENçA DEvEtu( sER AFDIIDA EM LoCAL usÍvEl AO PÚBLICO. O ESTABELECIMENTO DEVEú \ t,
nBõúiúÁ À lrcençÂ sANIrÁRrA coM ANTEcEDÊNcIA DE 30 DIAs Do vENclMENro' V V

fea"
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A Sr. Sueli Rosa de oliveira Martins portadora do cPF n.o 040.112.689-76

moradora à VILA RURAL, QUADRA 1 LoTE 8 no município de Pérola, Estado

do Paraná, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE

CHAMAMENTo PUBLlco n.. 001t2o25, de que os gêneros alimentícios a

serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de

venda.

DECLARAçÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA

Perola, 06 dejunho de2025

SUELI ROSA DE OL IRA MARTINS
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPt 040.772.689-761. Sueli Rosa de Oliveira Martins

5.CEP 87540-
0004. Município/UF- Pérola-PR3. Vila Rural, Quadra 01, Lote 08

8.E-mail (quando

houver)7 . Fone: 44- 99883-5370
6. Ns da CAF Física

PR102024.01.002199137C4F

10. Ns da Agência- 0726 11- Ne C/C- 2708-8

QuantidadeUnidade
unitário Total

Preço de Aquisição* Cronograma
de Entrega

dos produtos

9. Banco - Sicred i

Produto

semanal630,00200 3,15unidade1- Alface

semanal2,50 250,00Mç2- Cheiro verde

1.698,00 semanal5,66300kg3- Manga Tomy

semanal2.O76,OO400 5,19Kg4-Pepino

semanal1698,00200 8,49kg5- Tomate cereja

1.125,30 semanal37,57kg 305- Colorau

OBS: * Preço publicado

no Edital n 00U2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

cNPJ 81478133/0001-70Nome -Prefeitura Municipal de Pérola
Município
Pérola

Fone- 44-
3636-8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.098.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações

acima conferem com as condições de fornecimento.

Perola

06l06l2O2s
Q.e'oÁü- -dür.

Assinatu ra
cPF 040.112.689-76

PROIETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

tDENTtF;CAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Ne 001/2025

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

lF Rêlação dos Produtos

100

III .IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

V
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Ministério do Oesenvolvimênto Agráíio e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricullura Familiaí e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

ExrRATo púBLrco DA uNIDADE FAMILIaR DE PRoDUÇÃo aGRÁRA - cAF

EI
lííormações

ÉnquadraDênto PRoNAf: B, V Dát dêvâlld.d. 1t2ô27

composição Familiar da UFPA

lf UFPA:PRO12024 O1 m1 r24171CAF Stlú.çao:ATIVA

orr. d. lnlcÍillo: 29/0 , /2024 ÚlünÉ íú.llt.qrô: 23oUú24

r

L

P.!cô. E.pon.ávól pé16 UFPA (.telaràíre)

238 _',"153 CôqusE o! @mpanhàrÕlá)I MÁRro coELHo

lnÍormaçóês da UFPA

17 78

Entidade responsávêl pela inscÍiçáo nô CAF

Âgíirtúrá PocunÉ 6 oix.as áP*!ádos

LIDIA MARIA TAMBOLO COEIHO

Bêlaçáo .l€ Éronto8.o coú Oel.rr.râ Mào d6 obra Femlllâí

1

Í.@ího do l6ôvC PrtFiIn,Condlçio .r. Poê. . t .o d. ldr. (k óv.l tuE.)x'iú. ó. lmóv.li €rDror.dos

torar dô Ert.brlêoim.nro êm u'Iorrl do Esr.!.t ctmnto m ,lÁ

Enridâd.: INSÍIT|ÍO CÉ OSSENIOLVIMENÍO R RAL @ PARANÁ - |APÀF-ÉM ÍER CNPJ: 75'8lr'757r!001'49

câdôsl.rdor ÂoRlÂNO CAMPoLINO B|ÂNCAÍTO

OÍientaçóes

Émmú|mhrÉt.oávdi,4t€dâ,nd|çàonocAfpod..áürãpâ§s-oÊ@&5(.rM)ffipaúÍtlrhl{oít..d.3(Ê5)3m§p.6ât.Ltrr.'sÉ9ó6.
cofipíednêrúo, i.du§ry., âôntEilr pqjodo6 ds e!pÔ6& dâ Úi..rição drbÍl€ do.cÍlto íts tuíurrir vigeíte.

a,súaçáo da n6dlçáo m caF sE rodrád. m.dtáíÍê á âo.s*ra{ào da doom.r.co ob.lgêlôria à düriârl d.df,Eiírs m sirL@ do c,!d.rÉiem.ío dt§ Útdàttês

dá Rsds caF ô an alEâoâô d.s d@heniâcào m §'si6oâ

Caso â ÍenovâÉo ou ituãlúâÇào dá ilgiçào nô CAF nào sÊB rêaruada d,énlro do píazô dê vátidade â insc.ção pã3§ârâ pa6 a snuáçãô "INAÍNA' alé lluê á fénôváçào sêlá

Esla qlBto não Pod€ sfl uüli.ado, páE Mhum im, como deulMto d€ @rÊ@çáo d. po3s. dô lm'

Dátá d. enisso do dNum.nlo 020612025 13:i6:51

EI

E
Especiíicação da UFPA

Câract€rizaçào da UfPA

't

015---*.16

\
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 015.559.039-16l.Lidia Maria Tambolo Coelho

5.CEP

87540-000
4. Município/UF- Pérola-PR3. Estrada Guaporé, Lote 72-A/ Graúna

8.E-mail (quando houver)7.Fone: 44- 99937-4529
6. Ne da CAF Física

P R0 12024.0 1.00 \724t7 TCAF

11- Ne C/C- 9071-99. Banco - Brasil 10.Ns da Agência- 1354-4

Preço de Aquisição+Produto

Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos
produtos

Unidade Quantidade

Kg 1.200 24,00 28.800,00 semanal1-Pão caseiro

OBS: + Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o
mesmo que consta na

chamada pública).

cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola

Fone
44-3639,/
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF s24.O98.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Pérola

os/06/2o2s
J u"L, ,, ,Ív-r,.- 5 Glr-r"p

Assinatura
CPF: 015.559.039-16

PROJETO DE VENDA DT CÊNEROS ALIMENT,íCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLARIPNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N9 OO1/2025

r- IDENTIFICAçÃO DO TORNECEDOR

III . IDENTIFICAçÃO DA ENTIOADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

ll- Relação dos Produtos

\

v
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DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNCIA SANITÁ IA

Ne to2/2025
PROTOCOLO N" 063 DE 28 DE |ULHO DE 2019.

o DTREToR DA vtcrúNCIA sANITÁRrA DA PREFEITURA MUNrcrpAL or pÉnoLa pERTENCENTE Â 12a REGToNAL

DE SAúDE coNcEDE A LrcENçA sAllrÁnn rurrroe DE FoRMA srMpLrFrcADA, poR FoRÇA DA RESoLUçÃo sEsA-

pR N" 1.034/2020 pane o rxrncíclo DA EMpRESA DE:

nazÂo socnr-: LrDrÁ MÂRIA TAMBoLo coELHo.

NOME FÂNTASIÂ: MÂLU: Á ÂRTE DO TRIGO

ESTABELECIDO À: ESTRÂDÂ GUAPORÉ, LOTE 72

CPF: 015.559.039-16

BAIRRO: ZONA RURAL

MUNTC'PIOI PÉROLA ESTADO: PR CEP:87540.000

O QUAL EXERCE ATIVIDADE (S) PRINCTPAT (TS): FABRICÂçÂO DE PÂES E BOLACHAS CASEIRAS.

CONCEDE A PRESENTE LICENçA SANITÁRIA, SENDO QUE SEU (§) RXSPONSÁVEI (S), ASSUME (M) CUMPRIR A

LEcrsLAÇÃO VTGENTE E OBSERVAR ÁS BOAS pRríTrCAS, REFERENTES ÀS errvrpeprs E/OU SERVIçOS

PRESTADOS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINÂLMENTE PELO NÃO CUMPRTMENTO DE TAIS EXIGÊNCIAS, FICANDO

- rNcLUsrvE suJEtro (s) Ao CÁNCELAMENTo DEsrE DocuMENTo.

O ESTABELECIMENTO DEVERT( PROCURÁR O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÂO DÂ PREFETTURÁ MUNICIPAL

PARÁ RECOLHIMENTO DE TAXÂS CABiVEIS E ALVARí FUNCIONAMENTO.

DATA DE EMISSÂO: 22 DE MAIO DE 2025.

DATA DE VALIDADE: 22 DE MÂIO DE 2026.

YY)

HOBYSON AMADOR LIMA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

PORTARIA N9 2LOI2O25

OBS.: ESTÁ LTCENçA DEVEú SER AFIXADÁ EM LOCAL VISíVEL AO PÚBLICO. O ESTABELECTMENTO DEVER]í
REQUERER A LICENçÁ SANITÁRIA COM ANTECEDÊNCN DE 30 DIAS DO VENCIMENTO.

.EE
PREFEITURA TUilICTPAL DE PÉNOLA

ESTADO OO PARAilÁ

LIGENçA SANITÁRIA

ry
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oecunaçÃo oe pnoouÇÃo PRoPRIA

A SÉ LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO, portadora da Carteira de ldentidade
n.o 8.569.519-3 e do CPFn.oOí5.559.039-16, moradora à ESTRADA
GUAPORÉ, LOTE 72A, GRAUNA, no município de Pérola, Estado do Paraná,
DECLARA para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE
CHAMAMENTO PUBLICO n." 001t2025, de que os gêneros alimentÍcios a
serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de
venda.

Pérola, 03 dejunho de2025

u,ft /y*,L I caJhl'
LIDIA MARIA TAMBOLO COELHO

\

\
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Lidia Maria Tambolo Coelho 2. CPF 015.559.039-16

3. Estrada Guaporé, Lote 72-A/ Graúna 4. Município/UF- Pérola-PR
5.CEP

87s40-000

6. Ne da CAF Física

PR0 1 2024.0 1.00 772417 LCAF
T.Fonet 44-999374529 8.E-mail (quando houver)

9. Banco - Brâsil 10.Ns da Agência- 1354-4

Produto Preço de Aquisição*

Unidade Quantidade
Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos
produtos

1-Pão caseiro Kg 1.200 24,00 28.800,00 semanal

OBS: I Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o
mesmo que consta na
chamada pública).

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro
Fone

44- 3636-
8300

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPF 524.098.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fornecimento.

Pérola

os/o6l2o2s
.Lrrt- Ztta.-., )^*+

Assinatura
CPF: 015.559.039-16

PRO]L IO IJE VLNDA DI GENEROS ATIMENIICIOS DA AGRICULIURA FAMILIAR PARA

ÂLIMENTAçAO ESCOLAR/PNAE

IDENIIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE Á'TENDIh4ENTO AO EDITAL/CHAMADA PtJStICA NS OO1/2025

I IDENTtflCAçÀO DO FORNECEDOR

ll- Relacão dos Produtos

11- Ne C/C- 9071-9

ilr - tDENTIF|CAÇÃO Oa rrulrOeOE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC
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lníormâÇões

Especiíicaçáo da UFPA

Composição Familiar da UFPA

CFLES]'E MARIA OA SILVA CRACCO

Ministério do Desenvolvimento AgÍário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRAÍO PÚBLICO DA UNIDADE FAMIUAR DE PRODUçÂO AGRÁRÁ - CAF

P..6oa rc.po.!áv.l pêlâ UFPÀ (dêctehnr.)

cõnjuso ou 6panhêib(á )

lnÍormaçô€s da UFPA

Entidade responsável pêla inscrição no CAF

,f UFPA|PRlOm24.01 0ó2224923C4F SltuâÉo:ATIVA

D.t d.ln.crrçáo: 13/i0/2024 útúrl. .t!.Ir.çaô: O6nlr2o24

Enquód.rftênto PRoNAFT B V O.É d.

A! cullura P6@aÍia e Olt.as at'vidad€s

667 !. -.-59

--

Cãr.c1onzaÉo dâ UFPÁ

Mão dé Obrâ Familiar

055

túrE d. lmó{elr Êdmdo! rá@nho do tdj,v.l É!tuipai

Eniidrd.: lNSiÍUÍO OÊ DESENVOLVTMENTO RUFÂ! OO FARANÀ - |APAR-EMAÍEi

C.d.rl..do.: JOrc GÀBR|EL NUNÊS DE OL|VÉRÁ

CllPJ: 75.234 757]1iC01-49

Oriontaçóês

Em Énhumâ hPóc* â vddêd€ da nsÉô no cAF pode ultEpa§, o pí€:o do 5 (cjn o) anôs pâÉ Égiào r{0í6 é d6 3 (|,às) aôôs ps6 as demárs €gr!ês.
compíé.dá«J. indusile 6\éntrâiú p6íodG do.u6pônsào da in*dção MtoÍmê dâldilo nâ podrrie vigânlo

a íenovação dá inwiçâo m CAF srá €allzádâ m€dránlo a ao@sêniâçáo dâ d@msitâÉo obriostória à ênüdadê sedoncradâ no Slsiêna d. cr6dsn.Emenro dâs úrdades
d! Rúdo CAF € átualrzaqio dôssá doem$lâç€o hosrsrunE,

Caso â rênovaçáo ou aruátEãçào dá nsriasô ílo CAF não sjá ,etiad. deíro do p.ao d6 valklaóê, â in.@

Esto ôtlr.lo não pode ser udirado, páÉ mnhJm ílln, @m (b.sr§río de @mpíoyaCão d6 Dos d6 t3rre.

Oarâ d. em'ssào do deumento 02/06/2025 1 3:19:55

E]

Râlâsão do pàrêfte§.ç @ni O.ilúrntâ

coidliio-d. Po.$ ê Ui. dr rrn (knó!.1 FràÊ)

0cc

TI

Iord do Esrrhêlê.'mênro êm irr
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2. CPF 667.474.909-s9

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Celeste Maria da Silva Cracco

5.CEP

87s40-0004. Município/UF- Pérola-PR3. Vila Rural, quadra 03, Lote 12

8.E-mail (quando

houver)7 . Fone:44- 99888-07786. Ne da CAF Física

P R 102024.01.00 2224923CAt

11- Ne C/c- 97476-210.Ne da Agência- 0726

QuantidadeUnidade
Unitário Total

Preço de Aquisição* Cronograma
de Entrega
dos produtos

9. Banco - Sicredi

Produto

Semanal371,254,9575kg1-Abobrinha verde

Semanal630,003,15200unidade2-Alface

Semanal795,007,95100Mç3- Brócolis

Semanal501,003,34150Mç4- Couve manteiga

Semanal250,002,50100Mç5- Cheiro Verde

Semanal448,502,99150kg6- Limão

Semanal1038,005,19200Kg7-Pepino

Semanal611,006,711008-Repolho Manteiga

cNPJ S1478133/0001-70Nome - Prefeitura Municipal de Pérola

OBS: + Preço publicado

no Edital n 001/2025(0
mesmo que consta na

chamada pública).

Município
Pérola

Fone

44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Perola Byington,1800 - Centro

c?F 524.O9A.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O' G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações

acima conferem com as condições de fornecimento.

-5
Assinatura

.1/4Pérola
osl06/2o2s

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOTÂR/PNAE

tDENTtF|CAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2025

ll- Relação dos Produtos

t- tDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

kg

ilr - TDENTTFICAçÃO na erurtoaoE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC

CPF:667.474.9O9'59

q

Vl/
V
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A Sr...Celeste Maria da silva cracco portadora da carteira de ldentidade n.o e

do CPF n.o 667.474.909-59, moradora na VILA RURAL, LOTE 12, QUADRA

ô3, no municipio de Pérola, Estado do Paraná, DECLARA para os Oev!a9- 
-!1s

é-áspeciatmente para o ED|TAL DE CHAMAMENTO PUBL|CO n.o 001t2025,

à" qi" o. gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produçáo

própria, relacionada no projeto de venda.

DECLARAçÃO DE PRODUçÃO PRÓPRIA

Perola, 05 de junho de 2025

'l/1. b A\í,-<9
CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO

a,L»L ,\-I
(

ry
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 667.474.909-591. Celeste Maria da Silva Cracco

5.CEP

87s40-0004. Município/UF- Pérola-PR3. Vila Rural, quadra 03, Lote 12

7. Fone:44- 99888-0778

Produto
QuantidadeUnidade

Unitário Total

9. Banco - Sicredi 10.Ns da Agência- 0726 11- Ne C/C- 97476-2

Preço de Aqu isição * Cronograma
de Entrega

dos produtos

6. Ne da CAF Física

P R 102024.0 1.002224923C4F

Semanal37t,254,9515kg1-Abobrinha verde

630,00 Semanal3,15200unidade2-Alface

Semanal795,007,951UUMç3- Brócolis

Semanal501,003,34150Mç4- Couve manteiga

Semanal250,002,50100Mç5- Cheiro Verde

Semanal448,502,99150kg6- Limão

Semanal5,19 1038,002007-Pepino

Semanal611,006,11100kg8-Repolho Manteiga

cNPJ 81478133/0001-70Nome - Prefeitura Municipal de Perola

OBS: * Preço publicado

no Edital n 001/2025(o
mesmo que consta na

chamada pública).

Município
Pérola

Fone

44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.098.779-72Nome do Representânte Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

DeclaÍo estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçôes

acima conferem com as condições de fornecimento.

os/0612025 g
Perola CPF: 667 .4-14.909-59

Assinatura
'h. s

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

tDENTTF1CAçÃO DA PROP3STA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Ne 01/2025

l- IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

III . IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

ll- Relação dos Produtos

8.E-mail (quando

houver)

Kg

ry
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001t3
Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

SecretaÍia de Agricultura Familiar e Agroecologia
Cadastro Nacional da AgricultuÍa Familiar

EXTRÁTO PÚBLrcO DA UNIOADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO ÂGRÁRIA . CAF

lníormaçôes

tl. úFP . PR022024 01 0o11539§2CAF Slb.çao: aIlva

oàtl dâ lô.c.iÉô: 07/0212024 ÚIim íu.llsçào i o7oz2o24

Enquldraeôntô PRONAf: V Dat d!Vâlidedê:0

EspeciÍicação da UFPA

composiçào FamiliaÍ da UFPA

InÍormaçóes da IJFPA

Entidade rêsponsável pela inscriçâo no CAF

I

caÍact€rizaFo da UFPAAtividâdo Prin lpal

953,-.'*,",1§ PB3o. rê.9ôn.á!êl pela UFPA (dê.]áránrê)ROSTLÉI FERRETR OE OLrVÊtR^ I /
cónjus. ou @mpanhei@(ê IUILSON FERREIRA DA SLVA

tamanhq dô lmvol PfinclFalNün. d. lmóv.L Er9lúâdo.

Tor.l rlo Eir.b.L.nn nlô.m llÀ

E.lidrd.: INSÍ|ÍUÍO OE OESENIOLVIM€NÍO RIJRAL OO PARANÀ ' IÂPAR'EUAÍER CNPJ:7523 ?s7/0001_é9

C.d..tádor: ADRIÀNO CAMPOUNO AIANCAIIO

Orientaçóes

Em .dhtru hlpór6e á !âlÍ,*t€ d. 
'nsação 

ío CAF pode.á dlrapâ§* ô orsz. .b 5 (d@) ac P.ta rÉgiâo Nd!. ô d. 3 (t,§.) âms páíÉ ás .LmÉ ,l9ió6§

(mpíêêndê.do indrs'vê. @nháô psÉd6 de !!6reEào dâ an*riÇão @íoíúê deiio m Fôrtãiâ vi96L

A .enovâç3o.1â inúçáo no CAF sá rolr2saâ íodlâniô a apr6e.Lçáo d. d@ó.n6Éo obrigatóna à dlidâd6 cÍêd.nci:Éá no Sbt M d. C@d.nciemnlo dG südádê.

d. R.d6 CÀF o Et di8ção doss dodlBtóção rc sl§iotrlâ.

Cóso õ ro6a{ão d aluzúizáíáo & i'eialo no CAF não sêia óallrâda d6Eo do práro dê eâliiâdê, e

Esls êrdo .áo !.dE sê, úúkãdo. p6.a n€ílirm ím. l,@ ddrmnlo dô @n r@Éo $ po63o dê I6íE

i.*ncão Dasrá Dárâ â 'ltlAÍlVA'ãlê quê á rên@áção selâ

Dará de em sso do d@umonto: o2lo6l2a25 'tx:'15 33

I

t
E] E

RôiaÉo de prÍrióô.o cd; Doc,,ante llâo de Obra Fâmlllôí

I

,/

condr§áo d9 Posse e t 60 da rêrâ Ímóv.l Prlrc.)

tcrrl dc Elr&d.cimôroa F

r
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QuantidadeUnidade
Unitário Total

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 958.765.969-49
1. Rosilei Ferreira de Oliveira

s.cEP 87540-0004. Município/UF- Pérola-PR
3. Estrada Gabiroba, Lote 354/ São Mateus

8.E-mail (quando houver)

11- Ne c/c- 10850-2
10.Nq da Agência- 1354-4

9. Banco - Brasil

Preço de Aquisição* Cronograma de

Entrega dos

produtos

7.Fone: 44- 99827'
t929

6. Ns da CAF Física

PR02204.01.0011s3992CAF

semanal714,OO4,76150Kg1-Abóbora madura
semanal1.260,003,15400unidade2--Alface
semanal1.400,001,OO200Kg

semanal571,503,811s0Kg4-Batata doce
semanals00,002,so200Mç5- Cheiro Verde
Semanal501,003,341s0Mç6- Couve Manteiga
semanal652,508,10unidade7-Couve flor

3.588,00
8-Mandioca descascada

cNPJ 81478133/0001-70
Nome -Prefeitura Municipal de Pérola

600Kg 5,98

MunicíPio
Pérola

CPF: 958.765.969-49

cPt 524.098.72 2ahad nCuo Gc Ía o sLe atn ese ntareod ReomeN p
acima co feremroj armsa nfoIe eueto çosne eteI dci s qabsta e pse ec5 no dcoo amcoa d çõIdr eacl o( estaeD

com as condições de forneciment

Assi natura

00Endereço- Avenida Perola Byington,1800 - Centro
Fone
44- 3

PROJETO DÊ VENDA DE GÊNEROS ALIMÉNTIC
ESC

r- TDENTIFIcAçÃo DO FORNECEDOR

A FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO
IOS DA AGRICULTUR

,OLAR/PNAE

ll- Relação dos Produtos

uto

Edital n 001/2025(o mesmo

que consta na chamada

pública).

IDENTIFIcAçÃoDAPRoPoSTADEATENDIMENToAoEDITAL/CHAMADAPÚBLlcAN9001/2025

3-Banana maçã

15

ECDE/MDO PNAE/FNEXECUTORAENTIDADEDAII DENTTHCAçÃo

semanal
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PREFEIÍURA UIIICTPAL DE PÉROLA

ESTADO DO PARA'{Á

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNGIA SANITÁRIA

Ne LtL/2025
PROTOCOLO 85 DE 04 DE JUNHO DE 2025.

O DIRETOR DA VIGIúNCTA SANITÁRIA DA PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PÉRoLA PERTENCENTE A 12. REGIoNAL

.-á)E SAÚDE CONCEDE A LICENçA SANITÁRlA EMITIDA DE FORM.A SIMPLIFICADÁ, POR FORçA DA NESOLUçÂO SESA.

pR N. 1.034/2020 pARÂ O EXf,RCÍCrO DA EUPRESA DE:

nezÃo socuL: nosrLEt FERREIRA DE oLryErRA

NOME FANTASIA. ***.r
CNPI: 958.765.969-49

ESTABELECTDo À: ESTRÂDÂ GABIROBA LOTE 354 BAIRRO: RURÂL

MUNICÍPIO: PÉROLA E§TADO: PR CEP:87540.000

O QUAI EXERCE ATIVIDADE (S) PRINCTPAI (IS): 4724.5/OO - COMÉRCIO VAREIISTÂ DE H0RTIFRUTTGRÂNJEI

CONCEDE A PRESENTE LICENçA SANITIÍRTÀ SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEI (S), ASSUME (M) CUMPRIR A

LEclsutçÃo vrcENTE E oBSERVAR As BoAs pRÁTIcÂs, REFERINTES Às lTrvlpnpes E/ou sERvrços

PRE§TADOS, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÀO CUMPRIMENTo DE TAIS ExGÊNcIAs, FIcÂNDo

-NCLUSTVE 
SUJETTO (S) AO CÁNCEUTMENTO DESTE DOCUMENTO.

O ESTABELECIMENTO DEVEfuí PROCURAR O DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÁo DA PRf,FEITURÂ MUNTCIPAI

PARA RECOLHTMENTO DE TAXAS CABÍVEIS E ALVÂRÁ Df, FUNCIONAMENTO.

DATA DE EMISSÂO: 04 DE IUNHO DE 2025.

DATA DE VALIDADE: 04 DE IUNHO DE 2026

LIGENçA SANtrÁRlA ./

(r,*A" LPY.r rna
HOBYSON AMADOR LIMA

DIRETOR DO OEPARTAMENTO DE VIGIúNCIA SANITÁRIA

PORTARIA N9 2LOI2O25
OBS.: E§TA LICENÇA DEVER!í SER AFIXADA EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. O ESTABELECIMENTO DEVERIi
REeUERER A LrcENÇA sANrrÁRrA coM ANTEcEDÊNcn DE 3o DlAs Do vENcrMENTo.

o E[g
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oeclanlçÃo oe PnoouçÃo PRóPRtl

A Sra ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA' q91"9^o'da carteira de ldentidade

n.o4.188.525-4 " oo cü"-ni iIiFàb6:Í-9:,-rno'"dot" 
à ESTRADA

cABlRoBA, LoTE 354, sÀo n/lnfeus' no municipio de Pérola' Estado do

Paraná,DECLARA p"'" olã"'ilot-rin-t e esfecialmente para o EDITAL DE

CHAMAMENTO PUBLICOn'ã OOtlzOzS' de que os oêneros alimenticios a

serem entregues são oriundot d" ;td';ã" própria' reÉcionada no projeto de

venda.

Perola, 06 de iunho de2025

ROSILEI FERREIRA E OLIVEIRA
C,-



000106

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

2. CPF 958.765.969-491. Rosilei Ferreira de Oliveira

5.CEP 87540-0004. Município/UF- Pérola-PR

8.E-mail (quando houver)7. Fone: 44- 99827-
7929

6. Ns da CAF Física

PR02204.01.001153992CAF

9. Banco - Brasil

.-rduto

11- Ne C/C- 10850-210.Ns da Agência- 1354-4

QuantidadeUnidade
Total

Preço de Aquisição* Cronograma de
Entrega dos
produtos

774,OO semanal4,76150KgL-Abóbora madura

semanal1.260,003,15400unidade2-Alface

semanal1.400,00200 7,00Kg3-Banana maçã

semanal3,81 571,50150Kg4-Batata doce

semanal2,50 500,00200Mç5- Cheiro Verde

s01,00 Semanal3,34Mç 1506- Couve Manteiga

semanal652,5075 8,70un idade7-Couve flor

semanal3.s88,00600 5,98Kg8-Mandioca descascada

cNPJ 81478133/0001-70Nome -Prefeitura Municipal de Pérola

^'S: r Preço publicado no

E!1tal n oo1/2025(o mesmo
que consta na chamada
pública).

Município
Pérola

Fone
44- 3636-8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPt 524.O98.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações aci rema con

com as condiçõ es de fornecimento.

CPF: 958.765.969-49
Pérola

osl06/202s
í'"\\únh,àt\
raAssinatu

PÊoJÊTo oE VENDA DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAçAO

tDENTIF1CAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAI/CHAMADA PÚBLICA Ne 00U2025

I. IDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

ESCOLAR/PNAE

ll- Relação dos Produtos

3. Estrada Gabiroba, Lote 354/ São Mateus

Unitário

III .IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

u

/t
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CAF!*',:rli
Ministério do Desenvolvimênto Agrário ê Agricultura Familiar

Secretaria dê Agricultura Familiar e Agroecologia
CadastÍo Nacional da Agricultura Familiar

ExTRÀTo PÚBLIco DA UNIDADE FAMILIAR DE PRODUçÃO AGRÁRIA . CAF

lníormações

Especificaçào da UFPA

Composiçào Familiâr da UFPA

lníoímações da UFPA

Entidade responsável pela inscrição no CAF

Oíientaçôes

EitiiL&: rNSÍlÍUÍO oE DESENIOLVIMENÍO RURA! DO PAFIANA _ IAPÀR-EMAÍÉR

c.d..rudor: OÂNILO EDUAROO SÉB[,i

C PJ:75234 757/0001-49

oara de emi$ão do deumnro. 02062025 13:13:53

E

Em Mnum hDóiss a vúdâ.t€.ra ú6d|çao rc CAF pod€râ un-eÉssr o prã, de 5 (oncô) ânôs pâm Íagião Noí.6 dô 3 (ré§) .nôs pe a dmâÉ rcgraa,

comprsndêndo, inclús ve, enlúai. pêíodo§ dâ 3u§pên5ão da inldlçà @ntu .nê dêã.Íío nâ Porlâíia ügêniê.

A e6€ção da ,nssiçe no CAf §€rà r.âtr2áds modianb a aproenrâçáo dá doãmântaÉó o!.19.1Ôria à dlidád. .rsd.iciada no SiBlôm do Cr6<,.nqâtEnlo .la3 midádês

d. Rede caF € 6úâl@c& dsila doorlMl!(ão m sstem.

Câ$ a .enovêçlo @ âruarÊçaô dá iBdiÉo no CAf não ejà êâleâdâ dlnto.,o paa .lê Íridadê, a heiÉo pâ.5..á pâ6 â ilue{ão 'INATIVA' âÉ quê á eno€ção sêiá

E3tê aÍaro.rio por,ê ser udÉâdo, pe Mhlm ín, @m d@m.to de imp.oyâÉo óe Pos d. ioG

{. ufPÀ: PR082023 0r 000627877C4Í Slto.çao: AnVA

D.t d. lnrqk..ô: 1 1/042023 ÚHm .tu lt Éo: 04/022025

Enqúádr.mênio PRONÂÊ: V Díà dê Vâlldâdê: 04/022024

AÍLultúE P6oânã e Ollras al vrdadês

Carac-terizaÉo da UFPAAtividade P: lnclpál

Pê.sôã rêspon6ável pelá UFFA (dêcrtrãnté)westLei sroor oe rgneu ou-rer- / /
070 "'.-'€4 Cô.juo. ou @mp.nh.'rc{á)JAOUELINg GRANZOITO D{]T&A BIGGI

Núm. d. lúaY.i! ErÉoÉdôs

ro&l do E.tabelêci@ôto êfi ll'
400

Mâo cle Obra Fan lláÍ

Tamaniro.to lhóv.l Pnr|liÊll

R€l!çào d€ par.nt .co @m O€chrtnL

condl$o .ê Po!e. . u6o da r.m lhnóyêl t}riíc.)

roiál do tui6.r.ckí.nto â'n HÀ

000
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2. CPF 070.090.819-64

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Jaqueline Granzotto Dutra Biggi

5.CEP

87540-0004. Município/UF- Pérola-PR3. Rodovia Perola Xambrê Lote 34

8.E-mail(quando houver)7. Fone: 44-99914-03456. Ns da CAF Física

PR02 202 3.0 1.00 0627 87 7 CAt

10.Ne da Agência- 0001 11 Ne c/c- 3t237238-3

QuantidadeUnidade
Unitário Total

Preço de Aquisição* Cronograma de

Entrega dos
produtos

9. Banco- Nubank 0260

Prod uto

37L,25 semanal4,9575Kg
1-Abobrinha verde

Semanal945,003,15300unidade1- Alface

Semanal250,007 50100Mç3- Cheiro verde

Semanal334,003,34100Mç4- Couve Manteiga

Semanal8,1075unidade

Semanal611,006,77100Kg

5- Couve-flor

6- Repolho Manteiga

cNPr 81478133/0001-70Nome - Prefeitura Municipal de Perola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

OBS: * Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

Município
Péro la

Fone
44- 3636-8300

cPF 524.098.129-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declarc estar de acordo com as condições estabeleci

acima conferem com as condições de fornecimento.
das neste Projeto e que as inÍormaç

CPF: 070.090.819-64&,..,-oL^ e O 6.iroiPétola 05106/2025

PROJÊTO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENÍíCOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

tDENTtFtcAçÃo DA pRopoSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚALICA Ne OO1/2025

r- TDENTIFICAçÃO DO FORNECEDOR

il - |DÊNTTFICAçÃO OA eUrtOeoE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

ll- Relação dos Produtos

652,50

\
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DECLARAçÂO DE PRODUÇÃO PROPRIA

Perola, 06 de junho de2025

QUELINE OTTO DUTRA BI

Í\

ASÉ.JAQUEL|NEGRANzoTToDUTRABlGGlportadoradaCarteirade
ldentidade n.o 131880006 e do cPF n.o 070.090.819-64 moradora à RODOVIA

PÉRoLA XAMBRÊ, LOTE 34 no município de Pérola, Estado do Paraná,

DECLARA oara os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE

CHAMAMEI.iTO PUBLICO n.o 001t2025, de que os gêneros alimenticios a

serem entregues são oriundos de produçáo própria, relacionada no projeto de

venda.

ry
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2. CPF 070.090.819-64

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Jaqueline Granzotto Dutra Bi8gi

5.CEP

87540-0003. Rodovia Pérola Xambrê Lote 34

8.E-mail(quando houver)7. Fone: 44-99914-03456. Ne da CAF Física

P R02 202 3.0 1.00 0627 87 7 CAt

11 Ne C/c- 37237238-310.Ne da Agência- 0001

QuantidadeUnidade
Unitário Total

Preço de Aquisiçãot Cronograma de

Entrega dos
produtos

9. Banco- Nubank 0260

Produto

semanal317,254,9575
1-Abobrinha verde

Semanal945,003,15300unidade1- Alface

Semanal2s0,002,50100Mç

Semanal334,003 34100Mç4- Couve Manteiga

Semanal652,5015unidade5- Couve-flor

Semanal611,006,11100Kg6- Repolho Manteiga

OBS: * Preço publicado

no Edital n 001/2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

cNPr 81478133/0001-70Nome - Prefeitura Municipal de Perola
Município
Péro la

Fone

44- 3636-8300Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

c?F 524.O98.729-'72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G' da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informa

acima conferem com as condições de fornecimento.

CPF: 070.090.819-64Â--,t;A rO. À-ôoiPé.ola OSI06/2025

p*oJeToDEVENDADEGÊNERoSAuMENTícIosDAAGRICULTURAFAMILIARPARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

tDENrr€AÇÃO DA PROPOSTA DE AÍENoIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Ne 001/2025

III .IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

\

U

t- IDENTIFIcAçÃo Do FoRNECEDOR

4. Município/UF- Pérola-PR

ll Relação dos Produtos

Kg

3- Cheiro verde

8,10

ry



ü ASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

DEMA'S

E OESCRTÇÁO OAS ÀÍMDÀDES SECU

0'1.61{-99 . Atlyidades dêapoio à ãgÍiculluíe pêcaÍiceda§ anteíioíment€
10.31-71,0 - Fábricâção de consêrva3 de íÍu1.3
í0.33.3.02 - Fabílcaçâo d€ i ''os de íÍutâs, hortâl iças e logumes, exceto concentÍado3

fr /s
87.540.000

116c)
PR

TELEFONE

(ir4) 3636-1236/ (44) 3636í,r89

DÂTA OA SITUAÇÀO CADASÍFIAL

08/í0/2019

sl

-oan 

oa snulçÁo esetcnr

30/08/2016coMpRovANTE DE lNscRlÇÃo E DE slruA
CADASTRAL

çÃoDE rÇÃo

26.066.250i0001-í8
ÍttATRlz

COOPÉRÂTIVAAGRICOLA DOS FRUÍICULTORES DE PEROLA.FRUTIPEROLÂ

OOO ESTÁEELECIMENÍO (NOME OE FÁNÍASIA)

10.33.3{í . Febricaqão dê sucos concentredor de ífirta§, honaliçâ3 e
GO E OESC

leg

PEROLA

000i ?3

O2lOGl25. 11 :OB

Aprovado pela tn.urç.o t',torr"rif
Emitido no dia ozo oror, 

^ín 
to,

B no 2.1't9, de 06 de dezemúo de 2022

(data e hora de Brasília).

about:blank 111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

I cÔo|Go E oEscRICÀO DÂNAIUI

| 21+3 - cooporatlva

riããiõÚã6-
I noo pn raz. xm al

.-uM-ãíó---
yr.ro 

I
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Ministério do De§envolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroêcologia
cadastro Nacional da Agricultura Familiar

C0(i:.?(

CAFffiM.

,?J§âlo.'f,"+bElil'fiffJ3xfêI3Stfi i.-lâ]r#,m..

E

Éntidade tosponsável polã inscrição no CAF

EnüLit : lNSTÍuTo oE OESENVoLVIMEI{ÍO FIJRA! OO PARANA _ IAPAR'EüATER

Crd..lt dq: GILMAR ANToi'I|O Í' UtY

CNPJ; 75.23,1.757/0001-49

Compo.lçâo Soclatáía (dsta de erlvlo do arqÚlvo: 03/0'U2025)

Compoaição por Sexo

Rêsultado Composição Societária

Ouantidâds de lnscriçóes no CAF Por Municipio

D.tà d. ln*Ílêo: 25/0712023

D.b d. V.lid..r.: 210712026

iF c^r: PR072023 02 omoo

.tu.lt .9ao:0304/2025

IúrctÉo: rtrd! uF: PR

R.CEsnrdt l-.!rl: AU§SON SANCHES SBIZERO c?Í1o22*''^-64

OOS FRUTICULTORES OE PÉROLÂ.FRIJÍIPEROLARrao So.ld: COOPERÀÍ

CIIPJ: 26.066.2!O,!Oo]-18 Tlpo P...d Ju.ldld: C!opôc!x! SúEUlar Í,Íb d. Codtlürblo: 30/081201§

00

00

0

00

0
Oerolr irorcs e cmuniaaaes radicloals

7063

0

00

111

6a 89
Onáis a9íi@n@3 FámjlE6s

Cât oorir! dô. 
^gri.últdes 

F.mlll.rês

ilEil

r

15.3910

63.3357
NúmoÍo dê ssoclád6 6í lE i{r€6 áli€.o CAF

889I
Nrl,l!@ d. assooád6 cff G.nÉ6 áliE m OÁP

trrtlMo do assodade sam l.@içO* no CrF

27

2

são Jorg€ do Fàr,úlnroiPR
t0

2

OÍientaçóes

lníormsçóos

ldontiÍicação

I

P.rit lprçào RêlâÍvt %

0

0

PadrcDtçáo i.l.dvà 'Á
Ativl<lrd. P.i.ciPí do. alrr.utton Feili....

0

ParUclp.§ào R.l:llv. 'ÁS.io d.5 Aoícdloê. Fmili.ú .qn C^F

53

Cí.goris d. 
^!ncút@! 

F.m{É@

trE
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Oala d. mis!áo (kl docúBlto: 09106/2025 17:'11l:56

Em n€nhlrfls hlÉlG. â lCld*b d. hldiç5o m cAf podíâ dt ps6.€Í o práuo d' 5 (o'co) tG Psn 6giáo tio'b 
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& 3
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A Énoáíao d! ku.ítçao m c F r.rá É&.d! m.ór.nrê á .9rúrrco d! d@n .t çao oõdgâ6.Ú à drtd.d. d..ldrd.d. iÉ src.lE rr. cG.b.tci.irE|io r'! Úüe

d. R€(h CAF 6 tüldtsâçe &.!â doormdü!ào m !r'bmá.
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02106125 . 12:OO Consulta Rêgularidadê do Emprêgac,or

Voltar lmprimir

Gá,'XA
I âtXÀ =r_(:rl.lllv 

;n rEfrER!L

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

COOPERÂTIVA AGRICOLA DOS FRUTI DE PEROLA FRUTIPEROLA

ROD PR 182 44 RURAL / RUAL / PEROLA / PR / 87540'OOO
ial:

Endereço:

Garantia do Tempo de Servico - FGTS. -

O presente Certiflcado não servirá
débitos referentes a contribuições

de prova contra cobrança de quaisquer
encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

va lidade:2 3/0 s/ 2 02 s a

CeÊificação Númeio:

Informação obtida em 02/0612025 72iO0.47

26.066.250/0001- 1

A Caixâ Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art' 7,

da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a emPresa

acima identificada encontra-se em situação regular Perante o Fundo de

ztl06/zo?s

2025052309534180061550

A utilização deste Certincado para os fins previstos em

condicionãda a veriflcação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

\
htFsr/consulta-cí.caixa.gov.br/mnsultací/pages/consulteEmpregadoÍ.jsí

N



26106125. 09:42

Voltar

Consultâ Rêgúlaridadê do Êmpregador

lmprimir

000177

C/|.IX/l
I:Ê.IXA ECCINÕ[IICA FESERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

26.066.250/0001-18

COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTI DE PEROLA FRUTIPEROLA

ROD PR 182 44 RURAL / RUAL / PEROLA / pR / 87540-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/06 /2025 a 70/07 /2025

CertiÍicâção Número: 2025061 106354180061581

Informação obtida em 26/06/2025 09:42:0!

A utilizaçãô deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://cánsulta-cí.c€ixâ.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 1t1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS ÍRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA.FRUTIPEROLA
CNPJ: 26.066.250/0001-18

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeitô passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cêrtiÍcado que
não constam pêndências em seu nome, relâtivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receitã Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívidâ Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos dâ administraçáo dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo únicodo art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua âutenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/pGFN no 1.751, de 211O\ZO14-
Emitidâ às 23:20:43 do dia 2510512025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2111112025.
Código de conlrole da certidão; 0222.D1B'l.9E54.EoDg
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DAS CARACTER

CAPÍTULo I

Ístrcrs tunÍ
RAZO DE DU

DICAS E LEGAIS

DAD OMINAÇAO, 5EDE, P RAçÃO E ÁNTN OI ATUAÇÃO

A Cooperativa Agrícola dos Fruticultores de Pérola FRUTlPERO LA, dE

responsabilidade limitada, fundada em 21" de setembro de 2015, rege-

Estatuto Social e pelas disposições legais vigentes

§ 1e Nestes estatutos, a Cooperativa Agrícola do

FRUTIPEROLA, será denominada simplesmente "Cooperattva"

4

AN/1ERI05

s,,,Etytrcult

(tl-^
ores de Pérola,

{r

§ 2e - Tem Sede, administração e foro na cidade, município e de Pér

Estado do Paraná Ç

Art.2P A área de ação da Cooperêtiva, para efeito de Admis oope rados,

abrange os municípios componentes da Associação dos Municípios da ntre Rios -

,?:- L /./
L,<--.,

Art.3q - O prazo de duraç ão da sociedade cooperativa é indeÉÍm inado e o ano social p)
coincidir omo ano civil.

Jose Baslho
n ü\ecPF 403 I

oA&,PR 1E4§1 '

DO OBJETIVO GERAL E INSTITUCIONAL, DAS POLÍTICAS E ESTRATÉGIAS GERAIStCAPíTULO II

Art.4e - o objetivo lnstitucional da cooperativa é a preservação e a melhoria da

qualidade de vida econômica e social de seus cooperados
at

Art.Se - No cumprimento dessa finalidade básica, a Cooperativa terá como Política

Geral, a prática do princípio da ajuda mútua, visando a defesa dÕs interesses e à p ro o

econômico-social dos cooPerados
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R .7.

Art.6c - À luz dessa Política, a Cooperativa tem como Obietivo Gefal' o recebimento'

a industrialização, a comercialização e a armazenagem da produção dos cooperados' em

especial, mas não exclusivo, de acerola e frutas em geral, Serviços de Abasteci to,

Serviços Financeiros, Serviços Técnlcos e Serviço s Sociais, e o desenvolvimento tnhas

estratéBicas enumerados e definidos nos parágrafo

Recebimento, tndustriolização e Comercialização: mediante aco ento,

beneficiamento, industrialização e vendas em comum de produtos colh e/ou

elaborados, entregues por seus cooperados, incluindo-se todas aqu elas operações prias

aos serviços de industrialização, beneficiamento e comercialização em seu sentido amPlo e

saseguir:)ttre (

A// av"indicado no § 1e do artigo 7e, Capítulo lll logo a seguir;

§ 2s - Servígos de Amozenogefi; mediante registro de Arm

lmportação, e fornecimento aos cooperados, de artigos necessários e/ou ú

econômicas e/ou ao uso pessoal ou doméstico dos mesmos 4 f
§4e Serviços Fino mediante vendas a Prazo, créditos,

m

coope rados e rcetros
operações correspondentes, com a finalidade de atende

§ 3e Serviços de Abosteci mento: mediante

r aosI
com pras em um, tnclustve via

prática dase

{n

L
ota

\-4
ncia tecn

teis às atividadeti.ru4,
ad rantamen(os e

0sP yfinanciamentos

§5e-5e mediante assistê ica que promova a racionalização

de meios e Proces m geral, a otimização em todas as ativide adesdoyPoeraaos. A_. q
, orffirou Por convênios I

§6e - Serviços Sociois: mediante a execução, com recurso

com entidades especializadas, públicas ou privadas, de planos de promoção humana,

incluindo desde a assistência médica, dentária, psicológica' e outras a critério do Conselho

de Administração, tanto de ênfase preventiva quanto curativa, saneamento, higiene,

se8Uros, aposentadoria, até a prestaç ão de serviços culturais, desportivos e de lazer e outros

que correspondam aos interesses de otimização da qualidade de vida pessoal e social dos

coo ados e funcionários da Coo s respectivos familiares.g v(\.^'
CAPÍTULo lll Jose Basrlio dc oliveira

Dos oBJETlvos TÁTlcos cPF 403 108-76s15'"^ "Cn oÂs'Pe lo ol ' o^,'ns 7íot

Art.79. Estabelecem.se, para cumprimento das linhas estraté8icas enumera

anterior, os seguintes pÍocedimentos táticos, considerando-se os enumerad

perativa e leu#
das no
os

artigo

argÚaÀ colGÀclr! Do EstÀDo Do EÀrllÀrÁ - sEDa
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6 SOB i11400222551
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rl .8.
R

parágrafos que se seguem como p rincipais, sem exclusão de qualquer outros que se

mantenham consistentes com a correspondente estr gia enunciada nos parágrafos 1e a 6e

Y

das em comum, a

rcados consumid

dos objetivo
ios, próprios

dequados canais de

ores, nacional ou

c00:86

1)
W

do Capítulo ll, deste estatuto

fi

a Proceder ao recebimento, classificação, beneficiamento' re{i"
,L|'

§ 1e - lndustrialização e Comercialização:

ficiâmento,

D,tá

) Desenvolver e organizar serviços de ,"r"rr'o #,
rlf'
LA :q:

pad ronização e ind ustrialização, no total ou em parte, da produção de origem vegetal,

animal e/ou extrativa e de qualquer espécie condizente com as operaçoes da Cooperativa
a Geral;

com ongem nas atividades dos cooperados, ou outras definidas e

produtos d perados, de tal

forma que se obtenham boas condições de preservação e segurança e, simu ltâneamente,

racionalização e diminuição das despesas de transporte dos locais e produção Para

armazéns ou para o mercado consumidor; fíl.e Ê y1l

b

c) Assegurar, para todos os produtos de ven

distribuição e colocação diretamentg.-{los me

internacional. ,/4 Q1^^.^,tl
d) Providenciar, para ótimo cumprimento 

'

máquinas e armazéns que e onde se fizerem necessár

c* c üÚ(
s anteriores, instalações,

ou arrendados; /-_

c) Adota
industrializados
compatíveis.

eúbticys

:ffi{j:âil'§tr^

eroeala?:,

v))

r marca de comércio devidamente íegistrada para pÍodutos recebidos e/ou

e assegurâr sua prom mediante e/ou

ços de Armazen

a) Registrar-se como armazém Geral, expe

"warrants" para os produtos consrrtuados em seus

cedidos a qualquer título; CY / I .r.
b) Praticar ainda a alternativa de emissão'de

atividades normais, aplicando-se no que couber, a legis

cooperativista vigente.

irur!À coiiERcrÀt Do EstÀDo Do PÀrÀNÁ - SEDE

iaorocorc, :.61l:.2531 DE oLlo'l /2016. cóDr@ DE
too22255!
PrcÀçlo:

q!ÀTrarco o REGTSTRO EM 30/08/ 2016 17:26 SOB a1

a
dindo conhecimento de dePósito

armazéns, próPrios, arrendados ou

ú't.
outros títulos decorrentes de suas

lação específica de armazéns gerats

ÂIt.rIA COA{EÁEIAI
oo Ê^aÀN^

116016353r1{. NIRE: r1{00222551.
ôõp8s riü rcRrcor,À Dos tRtrlrcolloREs DE PERo!À_l'eulrPaaor,À
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§ 3e - Serviços de Abastecimento: a.
a) Adquirir e/ou, sempre que for o caso, importar, produzir, processaí, formular,

fabricar ou industrializar quaisquer artigos de inte resse dos cooperados, tais como, mas não

somente, mudas, sementes, fertilizantes minerais, orgânicos e outros, defensivos,

inseticidas, herbicidas, animeis, rações, sais mineralizad os e produtos veteÍinários, veículos,

motores, máquinas e implementos agrícolas, peças e acessórios, ferramentas, material de

construção e instalação agropecuário ou não, instrum entos e aPetrechos agroPastoris,

combustíveis, lubrificantes e ainda qualquer outros insum os, de alguma forma vinculados às

atividades da cooP erativa e dos cooperados, bem como fo rnecer tais aítigos aos cooperados

mediante faturamento e/ou taxas de serviços;
) H

c00:.87

\r
:J

ú

b) Adquirir e/ou instalar e fornecer, se conveniên poss ibilidades d

Cooperativa, toda espécie de utilidades, gêneros alimentícios, Prod s de uso pessoal

tfE
gunoo

item aÍüeriorg
niente, arma

erul0
depósitos Úojas

doméstico, mediante idêntico sistema previsto no

c) lnstalar, onde for necessário e conve

interesses comuns da CooPerativa

§ 4s - Serviços FinanceiÍos:

a) Fazer, de acordo com as P

no parágrafo 39 do artigo anteriori

A
H

zen5,

t
que

facilitem a distribuição dos itens acima mencionad"tt 
,ll

d) Comprar por encomenda dos cooperados, quaisquer artigos de que e

necessitem paÍa suas lavouras e Suas atividades em geral, Contanto que vinculadOs

«f fi*a§'"§#".ry,*I.Ü

Ç-q Ç &

ossibilid ad e as a prazo clos Jrtigos mencionados

I íhr
u{Stenham condições de

b) Encaminhar os cooPerados lhes apoio p

financiamento junto às instituições de credito

q

c) Viabilizar mediante ação intermediária e f
e justificada, de repasse e créditos bancários;

d) Dentro dos parâmetros preestebelecidos e,

circunstâncias, efetuar adiantamentos por conta dos

entregas futuras, de cooperados, bem como a terceiro

para aquisição de bens, sempre mediante títulos de

assegurem.

doia, a prática, quando necessária

Q,v 'JrlQde acordo com a viabi'lidade das

produtos recebidos e ou contra

s, para prestação de serviços e/ou

créditos e/ou documentos que os

JglrrÀ coúERctl! Do EsrÀDo Do PÀRÀNÁ - sEoE

qERIIEICO O RECIStRO E!, 30/OA/20L6 17 t26 soE N' 4 51

PRoTlColo: 164112531 DE 01/o?/2016. cóDr@ DE vEÀrFrcÀçto

ÁrNIA CO^{€rcl.Al
to t I^N^

11601635341. NIRE: 11100222551.
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Lib.rtàd Boqus
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Ç
I/

c00138

Y

vo
'(/

-ío-
t1

§ 5e - Serviços Técnicos: t<

a) Proteger o êxito do sistema cooperativo por todos os meios técnicos possíveis'

instalando e/ou promovendo quaisquer serviços que objetivem o desenvolvimento e

aperfeiçoamento tecnológico da produção, a racionalização de meios e processos e

otimização econômica das condições de consumo; Dkf u
o sisíeYnàíco de assistência técnica que

b) Empreender iniciativas e realizar plan

promova, por todas as formas com is, a produtividad as ivid ades dos cooPerado

a expa nsão do cooPerativismo

s${
§ 6e - Serviços Sociais:

a) Elaborar, executar e, pre que nece rio atualizar P o geral de iniciativas de
dos

(,

551

a5

de

promoção humana, dirigido aos inteÍesses de melhoria da qualidad

cooperados, seus familiares e funcionários da cooperativao 4
b) Prestação de serviços médicos e odontológicos, conforme a necessida

((
dee

ln1 k
c) Prestação de serviços de saneamento e higiene; 

+
,/l í-/, Jore Basrlig de Olivcira

cpr oíoa.zegts
o^BrPR ,sy'! -o ltus 7.tlo,^ /)

L<_-.-

possibilidades da cooPerativa;

d) Prestação de serviços culturais, escolar e/ou educacional, orientação

administrãtiva (micro'economica-familiar), de e
cooperativista, aos

ducação orçamentária e de planeiamento,

erados, functonartos e a
como ain d a,

fam iliares; ü' a"

e de vidí'

,"4

'::,#:

no campo esPecífico, ,5:aÇão(_\,é

e) Prestação de serviços de desenvolvimento social sportivo, i o club

quadras esp ortivas, cinemas, bibliotecas, restaurantes, e apoi aos demais meios de conví

ingidas pela ação da CooPerativa.
e tazer das respectivas comunidades urbanas e ruais al

fomento de instituições comunitárias, tais como lactários' creches'

idosas), escolas, praças e ambientes de uso comum cultural, social e desport

g) Estudos de viabilidade para implantaçã o de p lan o de eletrificação

CVln dv

0

comunicação;

h) Prestação de serviços de orientação scal, iu rídicas e Previdenciárias;

JDxrÀ coxEacrrr Do EstÀDo Do PÀtlÀ!{Á - 9EDE

17:26 SOB N" IcERrrrrco o RlcrslRo g loloal2016
PRclocot/o: 16a11253? DB Oll01 /2016 cóDrco DE vERrErcÀçio

Jt Nra co.rtlcl l
115016353a1. trlRE: 11100222551.
ôõil;it Á roicorr oos t"Bt rrcolroREs DE PaRol'À-ElqrrPno!'À

,,ib€rt.d Bogus
sEcBEtÁRrÀ-GiERÂr,

coRrrrBÀ.30/08/2016
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i) Prestação de serviços de competiçôes desportivas, viagens e turismo; A

- íí -

de outros serviços compãtíveis com os obietivos específicos do plano

huma na, citados na alínea "a" deste parágrafo, incluindo sistema d

ros, bem como apoio à Associação de Funcionários da rat tva.

j) Prestaçã o

geral de promoção

a posentadoria. segu

,) h,f ll
ocumprimento dos objetivos táticos cit ne e artigo, poderá

Coopêrativa, na medida de suas possibilidades, das necessidades dos cooperados e

populações lindeiras, criar e desenvolver um Departamento de Projêtos e Execução

Construção Civil, Proietos e Execução Mecânica, Pro.ietos e Execução Elétrica e Hidráulicos e

Manutenção de Equipamentos e Obras Civis, objet ivando ao atendimento das necessidades

e

,:LP f)(resultantes dos serviços de infraestrutura e previstos

ão Cooperãttvista

G
Art.8e Para atendimento de quaisquer dos objetivos d a Coope a, incluindo os

1r{ A
acessórios ou complementares, poderá a mesma filiar-se a outras coo

atendidas as disposições da Legislação pertinente, participar em socie

tivas, bem como mânter por conta própria ou através de contratos

rativas ou, aind a,

dades não coopera-

ou convênios comw
empresas ou entidades de direito público ou p tivid ad es.

R a
§ 1e- lndependente de aProvação e Cooperetiva,

opeÍar com terceiros em bases que não superem 30% (trinta por cento) do montante
.f"ffi""w:r.

estabelecido segundo os term%da LeBislaÇ ? t

2016 17:26 sOB 41400222s51

/( 3Po*
§2e Os serviços prestados Pela Cooperativa, a critério do Conselho

Administração, poderá ser estendido a pesso as físicas ou.iurídicas não cooperadas, mediante

toàp icipaç ão nas sobras e nem obrigaçãoresoectivo servico, sem direiaa. G,'^ € íçn
sigl:ffi a outorga

operações de crédito realizadas Pela Cooprativa.. r' #

pagamento do
com as perd as

Art.9c - A entrega da produção do as do à Cooperativa a esta

de plenos poderes para a sua livre disposição clusive para gravá-la e dá-la em garantia de
ose Basrtio de Oliveira

vcPF 403.108.76S15
rnáipn râ.rst -oÂ8/ slíoT

Parágrafo Único - A Cooperativa, com base nos usos e costumes da comercialização

de determinado produto, especialmente a acerola, poderá firmar acordo com o Produtor

interessado em ParticiPar de "pool" na comercialização de seus produtos, mediante a

autorização da descaracterização de suas acerolas, as quais passarão a serem

comercializadas via mercado comum pela cooperativa, podendo, inclusive vir a obter

maiores resultados em relação aos que permanecerem "caracterizados em armazéns"

JU!Í!À coitBBcrÀt Do E§EÀDo Do PÀ8,ÀNÁ - SEDE

CEÀAIFICO O REGI§ÍRO W 30 /OA/
PROÍICOÍ,O: L64L12531 DE O!/01/
116016353{4. NIRE: 41400222551

2016. cóDrco vEÀrErcÀÇÃo
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crrRruEÀ,30/08/2016
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DOS COOPERADOS

Art.10 - Poderá associar-se à Cooperativa, salvo se ho uve r ibilidade técnica de

restação de seÍviços, qualquer pessoa que se dedique à atividade agroPecuária ou

CAPíTULO IV -N
DA ESTRUTURA SOCIETÁRIA 1,!

SEçÃO I

DA ADMISSÃO, DOS DIREITOS, DOS DEVERES E RESPONSABILIDADE

s
müoss

-12-

ana

p

extratava, Por conta própria, em imóvel de sua propriedade ou ocupado Por Processo

legítimo, a cr iterio do Conselho de Administração, dentro da área de ação da sociedade,

tendo livre disposição de sua pessoa e bens, que concorde com as disposições destê Estatuto

Social e, que não Pratique atividade que possa Prejudi colidir com interesses e

objetivos da CooPerativô.

§ 1e - O número de

)
k.perados é ilim uanto o não podendo, em
{,u A

sição legal.
hipótese alBuma, ser inferior a 20 (vinte) nessoas físiclpo

§ 2e - Nos casos de associado pessoa física que se
tt(

ade agiúecu

endamento, sóPoderá oqeraÍ no. nt{ c\-rr \_/
Joso'Bilsrli o de Oliveira

cPy'403.108.769-15
ol6Di 18 let - oeglrrs r gotr
qúe satisfaçam as

r exp ressa y'fsPo

'M*,#o
ou extrativa, por conta própria, porém, em imóvel ocup ado por processo legítimo, ent

a sociedade aPós aProvação Pe keles, o de parceria ou arr

Conselho de Administraçã rK
§3e Poderão associar-se à cooperativa pessoas jurídicas

condições descritas neste artigo e na Legislação Cooperativista vigente, e se enquadrarem

nos obietivos da cooperativa, o mesmo dendo ocorrer com associação d rodutores e

cooperativas singulares ,'ff
/1

{ C^ t
§ 4s - O cooperado previsto no § 3e anterioÍ, para efeito de vota direito a um

só voto, que será exercido pelo representante da Pessoa Jurídica' não êndo ser votado

para os cargos de que tratam a alínea "d" § 1' do artigo deste Est atuto

"/\^.rro.'rr-r"ffiessado prArt.11- Para

fornecida pela Cooperativa, assinando-a

§ 1" - A proposta devidamente P

contÍato de parceria, arrendamento ou

com validade de vigência, incluindo certi

ao Conselho de Administração paÍa sua

cooperativa.

êra a respectiva Pro a de admissão

dões n egativas nos termos da Lei, será encamin

apreciação e respectivo parecer de aceite o o na

Jlrlr1rÀ cotrEÀcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀalNÁ - SEDE

cERrrFtco o REGrsrRo w 3o/oa/
PRcrtocoLo: L61L12531 DB ol/07/

2016 17:26 SOB N" !400222551 .

2016. cóDrco DE vERÍFr cÀçÀo

com outro associado atuante na Cooperativa'

1nt
reenchida e capeadi áà título de propriedade e/ou

qualquer outro tipo de contrato peÍmitido por lei,

ÃrNI^ Co.atlcl l
oo PAI^i^

1160153534!1. xIRE: 11100222551.
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§ 2" - Aprovada pelo Conselho de Administração a sua proposta' o candidato será

encaminhado para o curso de Pré-Admissão, o qual será realizado em data(s) a serem

fixada(s}peloConselhodeAdministraçãodeacordocomaviabilidadêdascircunstáncias,
cuia coordenpção Íica a cargo da área competente d) nh,t c Ll l-.' TÍ\

ç #&o[fralã.s os requisitos mínimos exigidos para candiàJtar-se a sócio, mais

especificamente o que dispõe o parágraío 1" deste artigo e, após aprovada a proposta pelo

Conselho de Administração, o candidato fornecerá todos os dados para o preenchimento da

sua ficha cadastral, na qual constará, entre outros que poderão ser exigidos a critério do

Conselho de Administração, instruído com as respectivas cópias reprográficas: Documênto

de ldentidade Civil, CPF/MF, Título Eleitoral, título de propriedade e/ou contrato de parceria'

cooPTRATIVA AGRíCOLA DOS FRUTICULTOREs DE PÉROLA - FRUTIPEROLA

- í3 -

arrendamento ou qualq uer outro tipo de contrato permitido por lei, onde conste sua area

física, além de uma Íoto 314 e, nos termos e condi ções previstas neste Estatuto e,

untamente com o DiretoÍ Presidente da Cooperãtiva ou, por delegação deste, um Diretor,

as quotas-Pa ei do

i)00191

assina o Livro de Matrícula

§ 4" - Subscreve as quotas-partes do capital, §u

A "/f/í
,+

no Livro Matríc

$f ü-i

ea S

o associado e sua assin a ula, compl entam a sua admissão na
capital pel

socied a d e

§ 5" - Uma vez admitido

documento de identificação social

trata re m;

e, quando houver, do Conselho Consultivo.

Ç

como associado, a Cooperativa lhe íornecerá o devido

í/
C,

tes da deste Estat

todos os direitos
uto Social e das

t.rrr

,\'

Art.12 - Cumprido o disposto no artigo anterior, o associado adquire

e assume todos os deveres e obrigações decorren

deliberações tomadas pela Assembléia Geral'

§ le - o Cooperado tem Direito ",Q'uu^

lro .lc 0livcra
Josq

1ô.t9!
403 108Í

. oÀg,Ms t 9tr^
69-15

h)
aYea) TomaÍ parte nas Assembléias, discutindo e tando os assuntos que nel

§AA
b) - Propor ao Conselho de Administração, ao Cons elh Frscal ou às Assem bléias

Gerais, medidas de interesse da Cooperativa

%'
c) - Votaí para eleição de membros do Conselho de Ad ministração, do Conselho Fisca

JINTÀ colERcrl,. Do EsrÀDo Do PÀaÀmi _ SEDE

-V-
nrnra cokEiclal
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,1
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d) Re speitada as condições estabelecidas no parágrafo 4" do artigo 10 deste

Estatuto, ser votado Parã membro do Conselho Consultivo, do Conselh o fiscal e, obedecidas

as disposiçõ e s estatutárias, para membro do Conselho de Administração

v d
e) -De§,É" da sociedade qua ndo for de sua conveniê a, umâ v aldados seu

cornpromissos com a CooPerativa;

f) - Realizar com a Coopêrativa, as opera s que correspo assuas atividadese ç:
como cooperado, e sempre de forma acorde às políticas, estratégia e obietivos ques

compõem a forma e o objeto de ação da Coopeíaliual 

/i
g) - Solicitar por escrito, informações sobre a atlvid e rativa e, a partir dae

data da publicação do Edital de Convocação da Assem bléia Ge I Ordinária, consultar,

p refere ncialm e nte, via Conselho Fiscal, os livros e peças do Ba lanço Geral que deverão estar

à disposição de todos os cooperados

§ 2e - O Cooperado tem o dever e a obrigação de:

a) - Entregaí toda sua produção à Cooperativa e realizar com ela

que constituam seus objetivos econômico-social; ,' g,+
b) - Subscrever e integralizar as quotas'partes do capital nos termos deste E

Social, e co ntribuir
estabelecidos;

com a5 tAxAS de Serviços e encargos o oonars u

Ô^' 6
s regularmente tomadas

o,í

Gt -^
c) - Cumprir disposições da Lei, do Estatuto Social, resol

pelo Conselho de Administração e deliberações de Assembléias

'HH;,ffi§rt

^Wr,r"r#ru",f'v-k
statuto
forem

sn,
erals;

R
d) - Participar ativamente da vida societária e empresarial perativa e satisfaz

pontualmente Seus compromissos para com a mesma;

das isposições deste Estatuto
e) - Concorrer com o que lhe couber, na con

Social, para cobertura das despesas da sociedade; '"ro c^^
f) - Prestar à Cooperãtiva esclaíecimentos relacionados com

facrrltaram associar-se, incluindo, a revisão anual da ficha cadastral'

4h
g) - Pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em b

Reserva não for suficiente para cobri-las

as atividades que lhe

alanço, se o dodn
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À 'ís'
Jose Bastho de Oliveira

cPF 403.108.76915
o rrPR la.8r - oABllrs 7írÚA

que seu atendimênto se

t'0 019 3

'),

;Í

a

feito sempre em função do grau de intensidade de suas operaçôes

Art.13 - De acordo com a alínea "g" do § 29 do artigo 12 dest

verificadas no decorrer do exercÍcio serão cobertas com recursos provenientes do Fundo

h) - Zelan pelo pâtrimônio moral e material da cooperativa

,, 

'àrrt,á..#,e 
dos serviços da cooperativa, sendo

previstas pela Legislação Coo-pqrat

sociais). S*f ,(/ r A

§bÁ
5.764, de Â

€./rdA
sendo €sta

(v)
tl_

osrçoes es

í,lv
d{statuto, as perd

ReseÍva e, se insuficiente este, o saldo restante será coberto com base nas elternativas

ivista vigente (Art. 74 e Parág rafo único destes Estatutos

Parágrafo único - As despesas gerais da cooperativa s rtas através de ra

em pârtes iguais, entre todos os cooperados, quer tenham ou não, no ano, usufruído dos

serviços por ela P restados (Art.80, Parágrafo único da Lei ne 6/1u79711.

responsabilidade limitada, nos termos estritos da Legislação cooperativista, o associado

responderá subsidiariamente pelos compromissos referidos neste artigo, unicamente até o

vator do capital por ele subscrito e o montante das perdas rateaaas. 
1Ç 4 k aL,-

§ 1e - A responsabilidade do cooperado pelos compromissos da sociedade perante

fii4

Art.14 - Quanto aos compromissos da Coo de natureza civll de

terceiros, perdura para os demitidos, eliminados e excluÍdos, até que m aprovadas as

contas do exercício em que se deu o desligamento. g Ai Ú
§ 2e - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas a Cooperativa e as

oriundas de sua resPonsabilid ade neste

artigo, em quaisquer outros textos

§ 3e - Por outro lado, e da o em

direrto ao capital realizado e demai ecrsao

jud icial própria (formal de partilha, etc.) assegurando-se-lhes o direito de ingressar na

Cooperativa, com o mesmo capital integralizado do extinto, des que preencham as

condições estabelecidas neste Estatuto Social. Õ1\
Art.15 Em conseqüência das d

â
tsp tabelecidas nos artigos 13 e 14

imediatamente anteriores e com as determinações expressamente previstas na Legislação

cooperativista, a cooperativa Agrícola dos Fruticultores de Pérola "FRUTIPEROLA",

responderá por sua vez, perante terceiros, na forma própria e estrita de pessoa j u rídica d

,JuN!À coüERclt! Do EsrÀDo Do PÀRÀNÁ _ SEDE

qERTIFICO O RBGISTRO 3O/OA/ 2016 1?:26 SOB N" 100222551
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{t 'í6-

natureza civil de responsabilidade limitada, ou seia, unicamente até o valor do seu

o valor do capitâl subscrito por seus cooperados'patrimônio e

§ 1e,
? ç.H

hÍótese da associaçffi ão da Cooperativã a outrâs coopeÍativas sin8ulares ou

de sua filiação a cooperativas centrais, sua responsabilidade perante tais sociedades setá

limitada única e especificamente às perdas havidas na forma estritamente correspondente à

sua movimentação junto às mesmas, e ainda estritamente limitada ao valor do capital

subscrito pela Cooperativa nessas sociedades, no quanto se refira a outros prej

§2e Em qualquer hipótese de dissolução, liquidação e/ou extinção

Cooperativa, atentar-se-á literalmente pera o que prevê a Legislação Cooperativ
lio dc

ista vts,ente
Olivcüa

15

$sq rn
TEGRAçAO,

'''r&]fr,

108J69-
- o^8^rs 7

403
1E a91

90íÀ

SE

DA DEMISSÃO, DA REIN DA ELIMINAÇÃO

âr
Art.15 - A demissão do associado, que não pode

seu pedido, e será requerida ao Diretor Presidente, sendo por este levada ao Conselho de

Administração em sua primeira reunião, averbada no Livro de Matrícula mediante termo
u erente.

E EXCLUSãO DE COOPERADOS.

H{" .*,!!(n*^"n,^

assinado pelo Diretor Presidentê e imediatamente comunicada o;{ escrito a

\9ao,os

o req

&
§ 1e - Faculta-se ao cooperado que tenha solicitado demiss eu reingÍesso na

Cooperativa, observados os impedimentos leBais e estatutários vigentes ocasião do

retorno g a-.\

§2 Em caso de reintegração do cooPerado a e-á, a exceçãoa

daqueles e liminados que só poderão pleitear seu retorno decorrldos 3(t ) anos da data em

ue ocorrera sua eliminação, de acordo com as condições que' na oportunidade, forem aq

deliberadas pelo Conselho de Administr ação da Cooperativa, incluindo a integralização de

uma só vez do mesmo caP ital do mom ento da saída e atualizados or indices fixados

oficialmente até a data da nova entrada G.r,,-' olÍ\
§ 3e - O herdeiro que retirar e/ou receber da Cooperativa os val pertencentes ao

espólio, sem utilizar da faculdade prevista no § 1e deste aÍtigo, Somente poderá ingressar na

destes estãtutos,
sociedade após atendidas as regras gerais previstas nos artigos 10,

e demais regras Para novos ing ressantes e como se talo fosse

41.
Art.17 - A eliminação do cooperado aplicada em virtu

Estatuto seÍá feita por decisão do Conselho de Administração'

JÍ aÀ colErRcrÀr Do EsrÀDo Do PÀRrNii _ SEDE

]^Le22.Q
de de inÍração da Lei o ste
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§1e-Alémd
associado or",D 

A-
a) Venha eker

Josc Basrliq$ Olivcira - 17 '
*?,ff,f#.1&1:i, R

e outros motivos, o Conselho de Administração, poderá eliminar o

,{ Jlrt"ratividade considerada prejudicial à coop

b) Levar a Cooperativa à prática de atos- iudiciais para obter

obrigaçôes por ele contraídas; Çr§ 0 q-

Çro

colida com seus objetivos;

intermed iário;

d) Não movimentar com a Cooperativa po

assim, sua inteira não participação nem nas oper

operaçôes de comPra em comum;

c) Deixar de entregar a sua produção à Cooperativa' desviando-a Para o comérci

erativa ou

rim ento de

um) ano, constatando-se,*":;;i
"(

a em comum nem nas

{r1
Cooperativa ou de seus

e) Venha através de ação Pessoal, denegrir

Conselheiros, sem a devida comprovação do ato imputado à questão;
L.f

L, ú Ê n'u
0 Depois de notificado, segundo conveniência e/ou políirca resolutiva de k

recuperação, voltar a infringir disposiçôes da Lei, deste Estatuto ed resoluções ou

deliberações das Assembléias Gerais (. c,/ ç
§2e-Ap urada uma ou mais infração previstas neste artigo, p rdade sabida, ou

por procediment o investigativo interno, o cooperado infrator será not ado pessoalmênte,c

ou por correspo ndência com aviso de recebimento por mão pro pria, para aPresentaÍ

iustificativa, pessoalmente, ou por atr de advogado, no P razo de 30 (trinta) dias da data

Rdo recebimento da notificação.

§3e - Decorrido o prazo do parágrafo anterioÍ, âpresentada ius cativa, o Conselho

de Administração deliberará, podendo acatar a iustificativas apresent adas e determinar o

arquivamento do procedimento, anotando-se o ocorrido no livro de matrícula do cooPerado

cry\
Decorrido o prazo do § 2e, não

1r
ãprese ntada qualquer iustificativa, ou,

apresentada, os argumentos não forem acatados, o Conselho de Administração aplicará a

penalidade de eliminação do cooperado dos quad ros sociais da cooperativa sendo que os

motivos que a determinaram devem constar no termo lavrado no Livro de Matrícula e

assinado pelo Diretor Presidente da Cooperativa

JrÀoÀ coMBRctÀ! Do EstÀDo Do P RÀ§Á - SEDE

CBRaIFICO o RBGISTBO w 30/0A/20].6 17:26 sOB
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A

{{

§ 5e - cópia autêntica da decisão será remetida dentro de 30 (trinta) dias ao

cooperado eliminado, por processo que comprove datas de remessa e de recebimento'

§ 6s - O cooperado eliminado pode, dentro do prazo

CoopeÍativista interpor rêcurso, que tem efeito suspensivo' à p

cuio edital deverá conter como uma das ordens do dia, a delib

D*t u
- ífa Assemb

previsto pela Legislação

rimeira Assembléia Geral,

acerca da referida

eliminação.
V,

ia is,
§7e léia Geral, observadas as disP ES estes estatutos 50c

especialmente aq uelas contidas no art. 37, feita pelo secretário a leitura da decisão do

Conselho de Administração que êliminou o cooperado e das razões do recurso interposto' o

cooperado eliminado poderá sustentar oralmente, por 15 (quinze) m

Ar

- í8 -

inutos, por si, ou Por
deve ser eliminado. A

ará, pela manutenção
procu rador habilitado, expondo as razões pelas quais entende que não

segurr, a questão será posta em votação e a Assembléia Geral deli

ou pela reforma da decisão do Conselho de Administração'
L ,9 Ê'u-u

Art.18 - Proceder-se-á necêssariam

livro de matrícula os motivos da exclusão:

I - Por dissolução da pessoa jurídica;

ente a exclusão do ope

A
rado, averbando-se no {L

Ç

ÚsL lt
?

o
ll - Por morte da pessoa física; s

Cooperativa

Parágrafo único - A exclusão do cooperado, co

inciso lV deste artigo, será feita por decisão do Conselho

Jose Bastlio Olivera

lll - Por incapacidade civil não suprida;
cPF 403.108.76$15

laB/PR r! a8l - oA8/US 7.í01

lV - Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou Permanência na

Çl-n- 7z
m fundamerü&nas dis

a

que couber, o disposto no artigo 17 em seus parágrafos 
O/\A1t.

Art.19 - Em qualquer caso de demissão, eliminaiáo'ou exclusão' o associado tem

direito à restituição do capital que integralizou e das sobras que lhe tiverem sido creditadas,

além de outros créditos em conta-corrente, inClusive a correção mOnetária incorpOrada à

conta capital, deduzidos os débitos existentes.

posições do

de Administração, aPlicando'se, no

2016 17:26 soB 17aOO22255clRarFrco o RacrstRo 4 3OIOA/
PRoFocoIr: r611L2537 DÊ OllO1l
115016353{r. §rRa: {1a00222551
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§1e-Arestituiç ão de que trata este artigo, somente pode ser exigida depois da

aprovação, pela Assembl éia Geral, do Ealanço do exercício em que o cooperado tenha sido

desligado da

comercializada
Cooperativa, exceto os créditos oriundos da produção gue e

Dt
§ 2'- A restituição do capital, juros, correção monet

conta, poderá ser efetuada lntegralmente e de uma só vez, nas

ae
Seguln

tado e não exerÇa mais ativid

demais créditos nessa

tes condições:

l- Por morte ou invalidez;

ll - Por mudança de endereço fora da área de aÇão da Co rva;

TéA
lll - Por idade superior a 65 anos, desde

fim da cooperativa; e í

lV- Por mudança de atividade comprova

'r"id'

\7

J
Jose Bastlto de Olivetra

CP 08.76915
oÀ8ôrs 7.1'{v^F 403 1

oÀB'PR 16 491 '

L<
7í, | 1,,

4

§ 3'- Pãra os demais casos, a Íestituição de que trata este art'go' contãdos da data

da Assembléia Geral Ordinária que aprovar o Balanço em que se deu a dem issão, eliminação

ou exclusão, será paga em 03 (três) parcelas iguais anuais, limitada em su a soma total de I
devoluç ão, devidamente atualizada nas mesmas condições que o capital social, ao limite de

aumento de ital real os
50% (cinqüenta Por cento) do montante das

no respectivo exercício
/ ,//l

§ 4" - Quando a soma das Parcela s a restituir aos ex-cooper os cm determinado

exercício ultrapassar os 50% (cinqüenta por cento) da retenção para umento de capital, os

valcres das parcelas a serem restituídas serão reduzidas individualmente na mesma

roporção do valor resultante do percentual disponível segundo o § 3'

residual, neste caso, deverá ser incorporado na parcela devida no ano seguinte, podendo,
deste artigo, cujo

dp

-rhnd içõés dispo

retelies para

\/ í( r{

acão fir)\ l-z (L c/l'l
deste artigo,

r-/\ ,Z
ac,rrtk u1i

com este p rocedimento vir a estender o prazo de quit nal da devolução Para além de

3(três) a nos

\
stas nos Par

ocorrendo demissões, eliminaçõe s ou exclusões de coopcrados, em nÚmero tal que as

restituições das importâncias refe ridas no presente artigo possam ameaçar a estabilidade

econôm ico-fina nceira da Cooperativa, esta poderá Íestituí-las mediante critérios que

resguardem a sua continuidade, cuja decisão caberá ao Conselho de Administração

irufaÀ cot !ÀcltrL Do EsrÀDo Do PliÀtrÁ - SEDE

,tDí^
DO

co.^trctAr
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te, pela

\

adas e toda e quer forma

c00138

L qJ-

cnpÍulo v
DA ESTRUTURA DO CAPITAL

Ç-.

Art. 20 - São recursos econômicos da Cooperativa:

| - o capital social e seus fundos; f de Olivein/)
cr'tas-ts I
orerus r tlur /

Jose Bastlio

rr-doaçõeseregados;)t f U n "^9ff'1Lt;l

lll - empréstimos 
" 
tin.n./'{un{í obtidos drreta ou indiretamen

Cooperativa em seu nome próprio ou em nome de seus cooPerados; 
6

liquid

d
e

receitã eventual; CÍr{
lV - taxas, multas, sobras prescritas e

V - taxa de administração, contribu o premiada s ou outras Prom

arrecadatórias, e o que resultar da prestação de servi cooperados e a terceiros.

Parágrafo único - A taxa de edministração, es

*7i
tabelbc

4 ÍYt
idatem Assembléia Geral de Fun

daçã o é fixada em 1% (um por cento) do valor bruto da produção entregue à cooPerativa por éll

cad a um dos cooperados. Os valores arrecadados a título de Taxa de Administração serão

utilizados para assegurar o suporte administrativo da cooperativa, e cobrado de cada coope-

rado toda vez que entregar a produção nâ cooperativ a. O montante arrecadado, assim como

os demais valores previstos no inciso lV deste art igo deverão ser contabilizados distin-
dos.

tamente das cotas-Parte do caP ital social e de outros aportes efetlvad
(,

Art.21 - O CaP itâl Social da Cooperativa, que é subdividido

os oelos cooPera

,?
".(úot.t-p".t.

s, nao

tem limite quanto ao máximo e é variável conÍorme

não podendo ser inferior a RS 50,00 (cinquenta reais)

§ 1s - As quotas-pa rtes são indivisíveis e não podem ser obieto de t rência e/ou R
penhor a terceiros, mas Poderão, mediante aprovação do Conselho de ministração, ser

total ou parcialmente transferida entre coopera dos, sendo sua subscrição, ntegralizaç

transferênciâ ou restituição escrituradas em livro matrícula.

o númer

Ç

ode tas-partes ubscr

ç
A transferêncla citada no afo anterior será averbada no livro de

matrícula mediante o termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do

Diretor Presidente.

Jur!À coMERcrÀ! Do EstÀDo Do PÀ!ÀNÁ - SEDE

o ÊEcrsrRo 4, 3O/OA/2O\5 L1:.2
15a11253? DE 01/07/2016. CaD

6 SOB N" 10022255!

')4)pâragr

CEÀIIFICO
PROTOCOLO IGO OE

-uNra coMllclAl
iteore:slll. NrRE: t1{00222551
COOPERÀIÍr/À ÀGRICO!.À DOS PRUII CUITORES DE PEROI.À'TRI'IIPEBO!'À

lib.rtld Bogur
SICEEIÂRIÀ.GERÀ,.

clrarrrBÀ,30/08/2016
ÍÍr..q)r.sâfscil.Pr - gov.br

Y

Y
Àvrlidr.i.d!!t.do6ünto.s.úP!...o,!i'cl.üj.itoàêoelovtçroGb.u..ut.nti.cÍd,d.nô!.!.tr,.ctlgorPoEtril.

'"iã'-i'á 
ioa icaprceivoa- côdj'so! d' v'lificrçlo



COOPERATIVA ACRÍCOTA D05 FRUTICUTTORES DE PÉROLA - FRUTIPEROTA

R '21'

§ 39 - Nos ajustes de contas com os coopeÍados, a Cooperativa pode incluir parcelas

destinadas à integrallzação de quotas-partes de capital' sobretudo nos casos de aumento

Oo, .on," de subscrlies vgluntárias pelos cooperado t ,?- '"frP?Jl:#3U:rT 7"- - 
or,) *4 á,,,d,..a".rro.i,ao a"'"'a *n"'"'#;:tl;m'fh/'", /

mínimo r.rma quota-parte em valores equivalentes a RS50,00 (cinquenta reaisl 

r) n
§ 1" As Pessoas Juridicas e Sociedades Cooperativas' independentes o" to/

objetivos subscreverão capital mínimo equtvalente a RS 50'00 (cinqÚenta reais) 
q \ /

§ 2" - A critério do Conselho de Administração, o valor da subscriçào mínrina de que

0sCI:3e

J
trata este artigo, Poderá ser reduzido, especialmente naqueles casos e que merecer

campanha diversas de associat ivismo na CooPe

"o,,,M!!'^

ratif,) 
â

|.

§3 Os valores das s ciadàs nos paragra os a líneas deste artiSo,

inclusive as respectivas parcelas, quando houver, serão atualizados no final de cada mês,

com base no mesmo índtce que corrigir o balanço da Cooperatlva C. ô{
m1 br

4'- Para a integralização das quotas-partes ou de aumento de ca pital social, Poderá

a Coope rativa receber bens, avaliados previamente e homologados em Assembleia Geral

/.1.

Í

§ e-

x
a-

',n
»{«"-^

§ 5e - É facultado ao cooperado que assim deseiar' subscrever

estabelecido neste artigo, respeitadas as exigências ttf"" 
,r/y' €

§ 6" - Observado os dispositivos da Legislação Cooperativistâ

val ima do limite

nte, mals Prcclsa-
itar a efetivação de

solicita r

havendo sobras,

integÍalizada d

mente quanto a criação do Capital Rotativo, poderá a Cooperativa

subscrições a quaiquer tempo e de qualquer valor, desde que:

a) O cooperado á tenha integralizado as subscriçoes mlnl

Z'A
,ílí" qu.,tqr"

&
r outras

obrigatórias; çLl
b) su bscrições sejam exclusiva tniciatlva e interesse do coope rado;e

c) possam ter seu valor restituído ao associado quanao este 
$ifloíh:

§ 7" - A Cooperativa, por decisão do Conselho de Administração e'

poderá pagar juros de ar.é l2o/o (doze por cento) ao ano' sobre a parte

capital.

JUN!À coxBRc!ú Do EslÀDo Do PÀRÀIIÁ - SEDE

cÉRÍrFrco o ÀEGtsrRo Era 30/08/2016 17:26 SOB N" a 551

inorocor,o, 151111253? DE 01/o?/2016. cóDrco DE

irsote:slt. Nra!: a1{00222551.
õópeertrn ÀGRtcotÂ Dos aaqrrcÍrlroRas DE PERorÀ- PEROI,À

-rjNr^ co^4tlcul
Lib..trd Bo<Fr!

sEcBEtÁRtÀ_@nÀ!
coRttIBÀ, 30/08/2016

tE..qrr...f.cil'.P!. gow. bt

Àwalid.ô.d.st.doc!@to,..iryr.'.o,fica3uj.itoàêoq!ov..ç-rod.!u.tüt.nticid.d.no.!..t,.ctivo!Portril
'"iãíiii'a" 

seur íraP'ccivor êódigo! d' e'liticrç'o

V.
U



COOPERATIVA AGRÍCOLA OOS FRUTICUTTORE5 DE PÉROLA - FRUTIPEROTA

{\ 
'22-

Art.23 - O capital de cada associado será acrescido anualmente' mediante retelÇão'

de percentual de até 3% (três por cento) de seu respectivo movimento financeiro orisrado

'" "" 
;,,.::""," '. ," ; ,^',,',,*. r?*r:{:"í]::::::.::::"ffi,fl1': Y

"caput" deste artigo, observando-se o tempo de Íiliação, quando for o caso' bem Ffro 
as

desigualdades de rentabilidade dos vários produtos, set97s elou regôes' l./

§ 2e ' o conselhofdu oo^rn rrr"rá" r&-ty;,Íixar pe(Jenuatacima de 3% (três

Basllio de Oliveira
08.769-15
OÀA/MS r Éld^ I

c00200

Yt[r

por cento s pÍojetos

§3e O capital social sofrerá correção monetária nos termos da Le

vigente, cuJo valor resultante dessa correção será contabilizado na co nta de "Reserva de

Capital" que se transf
da Assembléia Geral.

errra para a nta Cap itat de cada sócio, salvo deliberaçã o em contrá rio

capÍrulo vt 1n1

1.>/DA ESTRUTU RA DA ADMINISTRAçÃO

Art.24 - A Cooperativa terá os seguintes órgãos e organismos 6

) para os novos cooperados ou para os coonerados de,E
+.
gislação Fiscal

/)

| - Assembléio Gerol;

ll - Conselho de Administroção;
lll - Conselho Fiscol,

lv - Colegiodo Gerencial.

§ 1e - A Assembleia Geral e o

deliberativos e decisórios.

§ 2e - O Conselho Fiscal é um órgão

lei e complementações estatutárias.

§ 3'- O Conselho Consultivo

previstos e definidos neste Estatuto,

Administração.

§ 4'- O Colegiado Gerencial

Conselho de

de auditoria e fi

JorarÀ cotlBRcrÀ! Do EstÀDo Do PÀ8,§tÁ - §EDE

q8À.IIF!CO o RIGISTRO d 30/Oa/2O]6 1?:26 SOB
pÀdrccõú 

' riiirzs:r os 0l-/01/2016. cóDr@ DE

é um órgão social, com direltos de representação

a ser in stt ído, ou não, a c tério do Conselho de

Administração são organismosz(t
sralizrçá?, co^ação definida Por

G.r^-

4t,
er tecn

r/n

Q.
"v 
ll "ri

403.1
18411 .

*

eum rganismo auxiliar, de carát ico/ admi-

nistrativo à gestão dos negócios da Cooperativa, com ação e respectivo PerÍil funci

N"4 1

I,NIA CO'TErcl,Al
DO It$rÂN

116016353a1. Nrr.E: {1400222551.
;ôi,Eúiryr Àc&tcor.À Dos rRmrcuLtoREs DE tEloLÀ-lRqlrPlSolÀ

Lib.rtÀd Bôou! \ /
sEcnrriRrÀ-cÉRÀ! Y I

crrRrrlBÀ, 30/08/2016 v
,ír.@r.!.f,âcil.Pr.qov.bi

Àw.lid.d.ô.!!.dôcr'Dlto,!.iqr...o,lictsuj.i'to.coq'.o-v.ç.oCt..urrut.Àticid.d,.no....P.ctivo.Portrl..
r-"toaaitao s'ü! ;"P'ctiwot código! d' n'!ilic'g'o
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definido em Reg imento lnterno instituído e aprovado pelo conselho de Administração e a

este subordinado, observado o que sêgue:

D H
p.

**,_a) O Conselho de Administração e os da s áreas funcionais de direção

prêvista no Capítulo Vlll destes estatutos sociais poderão contratar pessoal técnico

especializado na área gerencial, para auxiliar no planejamento e nâ execução das lin s

estratégica e objetivos táticos previstos nos e tos sociais ( Art. 47 , m dos estatu

sociais);

ArrrlA-quanlo lo,"^:ç"""(l* para

a critério Conselho

ç*

desenvolvimento técnico das atividades da cooperativa,

Administração;

c) O coniunto dos gerentes contratados a serviço d

de um deles, designado na forma do Art.48, "b" dos estatutos sociai

Gerencial, que trata este arti8o.
Ç\n G rtrt

SEçÃO I fl losc Bâsrlio
cPF 403.1 08.7ôs15

sob a coordenação
s forma o Colégio

í

ttr
DA ASSEMBLÉIA GER

dc Oliveua

ô^Iúus 
-' .lÍyt

VERI E

*",{4

dos, qu

votar, podem requerêr ao Diretor Presidente a convocação de

recusa e/ou após decorridos 10 (dez) dias da data do pedido se

próprios, escolhendo um Presidente "ad-hoc". lll,r-r-^

AÍt.25 A Assembléia Geral dos cooPera e ser Ordinária ou

Extraordinária, é o órgão supremo da Cooperativa, com pode ntro dos limites da Lei e

deste Estatuto Social, para tomar toda e qualquer decisão interesse social, e sua

B
§ 1e - Uma vez justificada, 20% (vinte por cento) dos cooperados em condições de

assembléia e, em caso de R
m resposta, vocá-la eles

úft
§ 2e - Sê ocoÍrerem motivos graves e urgentes o Conselho Fiscal, ouvido o Conselho

Consultivo, quando houver, poderá convocar a Assembléia Geral Extraordinária'

'1tt
Art.27 - Não poderá participar da Assómbléia Geral o associado que:

a) - Tenha sido admitido após sua convocação;

.rolflÀ colGRcrÀ! Do EsaÀDo Do EÀtllÀtlií - SEDE

cER|rrFIco o REGISTRo út 30/O8/2016 17:26 sOB ll
peotoôoro, 16a112537 DE 0:./07/2016. cóDrco DE

00222551
rcàçio:

)ú--

?

À,NIA COMtrcUr
ooP t NÀ

116016353r1{. tlrRE: {1{00222551.
COOPEÂ:TTÍI.À ÀGRICOI,À DO§ ER!.IIICT/LÍIRES DE PEROI'À-ERUIIPEROIÀ

Lrb.rtld Bogu!
stcRElrRrr-GEa.l,.

cuaruBr,30/08/2016
Í'í..ry!..afàcil . Pr. gow.b!

Àvlli'da.lâd.!t.GlocuDnto,!.t4!ê3!o,licâ3uj.itoàcoq)!ojt9.od.!uââut.nticidld.ôo.!.tPêcligotPoltâi3
tnfo nôÔ ,.u! i'sP'ctiwos códigot d' v"lfic'çlo

Y

À

b) Poderão ser contratados tantos gerentes

a
,l

deliberações vinculam a todos ainda que ausentes ou discordantyencidos'/a-

Art.26 - A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo DiretoÍ Prefldente'

{

v
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À

o,

u, f4

tenhasidonotificadodetalinfringênci, j) 
[

Art.28 - As Assembléias Gerais Ordinárías o

antecedência mínima de 10 (vinte) dias para a
primeira para a segunda e, de uma hora da segunda Para aterceira 

7'
ParágraÍo único - As 03 (três) convocações de que tratakeste a

o?.
rtigo, poderão ser

b) - Esteia infringente a qualquer disposição do § 2e do artig

fu
u Extraord
primeira convocaçã

o12de Estatuto e

rão convocadas com

o, de uma hora da

vocação da Assembléia Geral"

feitas em um único Edital desde que dele constem expressamente os pra

d e las. y' A
Art.29 - Dos Editais de Co Assembléias Ge constar

a) A denominação da Cooperativa, número de Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda - CNPJ, seguida da expressão

Ordinária e/ou Extraordinária, conforme o caso; //y'rl
b) O dia e a hora dâ reunião de cada convocação

sua realização, o qual, salvo motivo iustificado, será sem

JUI'!À COI,IERCIÀ! DO ESTÀDO DO P'R:ÀNÁ - SEDE

cERtlFIcO O REGISTRo E{ 30/08/2016 1?:26 SOB
pniiocóúo, 16{112531 DE or/o7/2ot6. cóDrco DE

00222551
rctçÃo:

í) Nome por extenso e respectiva assinatuÍa do responsável pela coy)qação' 
W

§ 1e No caso de a convocação ser feita por cooperados, o $irtierá ser assinad

no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a sollclto

respeitando-se, ainda, o que diz o § 1e do artigo 26 deste Estatuto' ((u , n C^A
§29osEditaisdeConvocaçãosãoafixadosemlocaisvisíveisdasdependênc

comumente freqüentados pelos cooperados, publicados em jornal de circylação regi

comunicados por circulares e outros meios de divulgação. _ ÇA
Art.30 - o número legal (quorum) p?r'a1iàstalaçao aa assíut(a ceral é o seg

Att O:N fiq ,\r )
, assim como o endereço do local de

pre o da sede social da CooPerativa;

Jose Baslüo ds Oliveira

c) A seqüência ordinal numérica das convocações; Çw /e*cPF 403.108.769' 15

^AB'PR
18.&t - ôÀB'vs, t,|nr'A

d) A ordem do dia, dos trabalhos, com as devidas especificações;

e) O número de cooperados existentes na data de sua e ,para efeito de

cálculo do número legal (quorum), de instalação e epíeciaçáo dylr de representação,

ias mais

onal, ou

uinte:

116016353i|4. NIRE: {1{00222551-
cooPER:ltrvÀ ÀGRrcolÀ Dos rRqlrcgltoREs DE FIOT I PEROI.À

IUNIA @âTErclAI
Lib.Ítâd Bogu!

SECRETARIÀ-GERI,.
c1rarrtBÀ,30/08/2015

,rr. cqr!.t.f.clt . Pt - gôv. bE

Àwrlid.dôd.!t.docu!.ntô,s.i.ÚP!.!!o,fiês'uj.itoàcoqroviçloCl.'urrut.nticid.d.no!!..Pêcti?o.PoÍtli!
tnlot!àftto t'u! ;'!P'cLiwo! códigos dê v'!iÍic'ç'ô
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para cada uma
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a) 2/3 (dois terços) do número dos

b) Metade mais um dos cooPerado

q ualquer que seja o número de quotas-p

artigo 10 deste Estatuto.
Ç

A
os, em primeira convocação;

s, em segunda convocação;

-25 -

losc Basrlio ivera

cPF 403.1 08 7ô+ 15
, í(vÀ

q
c) Míni oÀ8/MS

§1e
metade ma is um dos cooperados responsáveis pela convocação quando se tra de

o 26 deste Estatuto.

mo de 10 ldez) cooPeraD */'t+
A AsseÍrlÉléi a'6eral só

dos, em terceira convocação

poderá ser instalada com a Pres
LÍ7

re8tPl l

.Wo

aagr

$^o mínimo,

Assembléia convocada na forma prevista

de que tr*fl.ste a
,/

n ero de
§ 2e - Para efeito de veriÍicação

cooperados presentes, em cadâ convocação, é apurado Por suas assinaturas postas no(s)

Livro(s) de Presença, o mesmo acontecen do para o caso contemplado no § 1s anterior'

§ 1e do aôi

çr'C.*^

"Q""ry*',

1-r{A
Art.31 - Não havendo quorum Pa ra instalação da Assembléia convocada nos termos

do artigo 28, será feita uma nova convocação com antecedência mínima de dias.

A
Parágrafo Unico Se ainda assim não houver número legal para stalação,

admite-se a intenção de dissolver a sociedade cooperativa, devendo aplica

f"\f
r as regras de

t)(-r--dissolução da cooperativa na forma da lei e destes estatutos sociais ft
Z

Art.32 O cooperado presente à Assembléia Geral tem di reito a apenas um voto,

revisto o parágrafo 4e d

,rtr)
a sua In

k
3-

Art.33 - É de competência das Assembléias Gerais, Ordinár

destituição dos membros do Conselho de Adminiitrlção e do Conse

vy,
u Extraordinárias, a

o Fiscal.
$,

administração ou fiscalização da Entidade, po
Parágrafo Único Ocorrendo destituição que possa afeta

derá a Assembléia designar administradores e
egularidade na

[)^
í

fiscais provisórios, eté a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30

ndo-se as elei oes(trinta) dias. Os novos eleitos serão em caráter

ordinárias, sem alteração de sua periodicidade es

' t,la
Art.34 - Os trabalhos nas Assemblêia s Gerais são dirigidos pelo Diretor esidente

rticipar

provisório, isto é) mante

tabelecida. lir-.^

auxiliado por outro Diretor, por ele indicado, sendo pelo primeiro, convidados a pa

mesa os ocupântes de cargos sociais, autoridades presentes e assessores em geral'

CERIIETCO O REGTSIRO El, 30/08/ 2OL6 L1t26 soB N" a1a0o 2551.

PRCTTOCOIó: :.64:.:^2531 DA Ol/01/2016. cóDrco DE vE8rFrcrçÃo

lJrfl^ aoal!rcl^l
DO PAt^J.lA

116016353i1a. NIRE: {1t00222551-
ãõiãúiiü rcúcor.r Dos lnrrlrclrr.toREs DE PERor'À-ERt'ltPERorÂ

Lib.Ít d Bôgu.
slcRElÀRt^-GERI!

c!&rrrBÀ,30/08/2016
rw.eqEêsrflciL.P'.sov b!

-\

r

a
(v

JurÍrÀ cotERcrâr. Do EsrÀDo Do PÀÀiÀNi _ SEDE

\

V
U

^v.1id.Cl.d.!t.docu,.nto,..'.ryÍ.'lolfic.6uj.itoàcoqroweç.odâllrtrüt.aticidÂ<!.no|r.!P.ctivo.Port!i..rilr".'.oa" rcur icrpcctiwoe códigôt dê v'liÍicrçrô
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§ 1s - Caberá ao Diretor Presidente assegurar a p resença substituição do

Secretário responsável pelas Atas de Assembléias A

/)oseB2/ ceç
/ o^sn

xrlio de Olivctra

,193,i3lJi.1h^

§2e-Qu
da Cooperativa,
secretariados Po
os principais inte

ando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Diretor Pres

os trabalhos são dirigidos por cooperado escolhido na ocas

r outro cooperado convidado por aquele, compo ndo a mesa dos

ressados na sua convocaÇão. 2
.t_ [,H

0u

idente
ião, e
balhos

Art.35 - Os ocupantes de cargos sociais, be o quaisqu er o e rados, não

oderão votar nas decisões sobre assunto que a eles se refiram de neira direta ou
p

indireta, entre os quais os de prestação de contas, mas nao cam prívados de tomar Parte

nos respectivos debates.
â ,'

Administrativos, os diretores das áreas funcionais de direção, os gerentes e

Fiscais, deixam a mesa, permanecendo no recinto, à disposição da Asse

Art.36 - Nas Assembléias G erars em que m discutidos o balanço e as contas do

exercicio, o Diretor Presidente da Cooperativa, togo após a leitura do re latório do Conselho

de Administraçã o, das peças contábeis, do Parecer do Conselho Fiscal e Laudo u d itoria

Externa, se houver, solicita ao plenário que

dêbates e a votação da matéria

indi

eP
que um coopêrado, Para

ft ,r'l( n
enar os

G

§ 1e - Transmitida a direção dos trabalhos, o Diretor Presidente o selheiros
selheiros

§ 2e - O Coordenador indicado escolhe dentre os cooper

aquele ato "ad-hoc" que o auxiliaÍá na redação das deçkôes

inchrÍdas na Ata pelo secretário daAssernbYf çé

a para 05

esclarecimentos que lhes forem solicitados. (, f..
ados um secretári o para

a serem steriormente

Ç
Art.37 - As deliberações das Assembléias Gerais devem apenas ve sobre assuntos

constantes do Edital de Convocação e os quê com eles tiverem direta ou edrata relação n
§1e - Habitualmente, a votação é a descoberto com manifestaç os favoráveis à

elo

/)

ok
(

aprovação, confirmando-se ou não pelo processo inve , poden

vôto secreto

do a Assembléia oPtar P

Cà^-'rY.-
§2e O que ocorrer na bléia Ger eve rá constar da Ata circunstanciada,

lavrada no Livro próprio pelo secretário do conselho de administração, auxiliado pelo

secretário "ah hoc" (Art.36, § 2e), lida, aprovada e assinada no final dos trabalhos pelo

Diretor Presidente e pelo Secretário do conselho de administração, e ainda pelo President

JUNTÀ coiEÀcrÀt Do EsrÀDo Do PÀ!ÀnÁ _ SEDE

il'414 2255L

1r
Asseln

cERatEICO o RBGISTBO Eta 30/08/2016 1]:26 SoB

ffiôõ,-riiriisài ot' ot/ot/zote . cóDr@ DE

irsore:s:tl. NrRE: a1400222551
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,uNr co,úÊlct L
OO PAIA}{Ã l,ib.Ítrd Bogn8
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clRrrrBÀ,30/08/2016
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pelo secretário "ad hoc", na hipótese do Art 36, "caut" e do seu § 2e' por uma comissão de

05 (cinco) cooperados designados e, ainda, por quantos queiram fazê-lo' 
Ê

*-^d*
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-27 -

cooperados Presentes r á
5e - Prescreve em 04 (qu )a ação para anular as e es da

ada em erro, dolo, fraude e mulação, ou tomadas co m violação da Lei e/ou deste

GJ,{ ?- // d,'{ t

§ 3e Havendo imP ossibilidade técnica de acompanhar registrando em ata todo o

trabalho desenvolvido em Assembléia Geral, os trabalhos seÍão gravados em mídia digital

que será usada como mem ória da reunião e utilizada para posterior lavratura da ata' ficando

à disposição da Comissão de Aprovação da Ata, bem como dos demais coo erad os

§4a - As deliberações das Assembléias Gerais são

D
Aadas por m e votos dos

§

Geral vici
Estatuto.

t-Y

b) Balanço;

c) Demonst

DA

rativo de Sobr

sEçAO ll
BLÉIA GERAL ORDINÁRIA

o exercício segu

&

toriâmente uma vez Por

exercicio social, deliber

inistração, aco panhada do erecer

4
Art.38 - A Assembléia Geral Ordinária que se realiza obriga

ano, no decorrer do primeiro trimestre que suceder ao término do

sobre os seguintes assuntos, que devem constar da Ordem do Dia:

a-(L
kl- Prestação de contas dos organismos de adm

do Conselho Fiscal, compreendendo: A-
a) Relatório de Gestão;

11

as e Perdas apuradas ou Perd
ra das despesas d" r""«das contribuições Para cobertu

fiscal;

e) Plano de atividades da sociedade

orçemento de receita e desPesa.

as deco c!

tiva e o parecer do con

ên cia

selho

inte com o resP tvo

L4 ^
d) Parecer da Auditoria Externa, se houver; C4A

/1,t"
para

Jt !r!À coaaERct^! Do EstlDo Do PÀr,ltlÁ - SEDE

.I,NIA 
'Oâ'ErclAIDO Í' l^,.{
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as da Coope

, fraude ou si

* a,

0002C6

u

L
rativa, desonera os

mulação, bem como

dc OliveiÉ
08.76S15
oASIltS 7 

'r0/^

que necessária e

e mencionado no

-28 -

ll - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro

caso, as parcelas para os fundos obriSatóÍiosi K
Il - Eleição dos componentes do conselho de Administração e do conselho Fiscal.

lV - Na Assembléia em que ocorrer a eleição acima referida, salvo se a mesma

Assembláia dispuser em contrário, fixará os subsídios aos diretores que efetivamente

dedicarem seu tempo à administração da cooperativa (Art. 42, § 3e dos Estatutos sociais) e o

valor das diárias para os demais membros do conselho de Administração, do Conselho

Consultivo, quando houver, e do Conselho Fiscal, pelo compareciment o

reuniões; 

) tH "r
deste Estatuto.

§1s-os

§ 2e - A aprovação do relatório, balanço e cont

titulares de responsabilid ad e, ressalvados os casos de dolo

I

poderá deliberar sobre assu ntos

Edital de Convocação.

ParágraÍo Único - No quan

Assembléia Geral Extraordin ári

"(/odeAd
rÇ {.4'd"("r',(^á.0"r"}-

t̂t
V - Quai squ er assuntos de interesse social, excluídos os dos no artigo 40

bros do Conselh ministração e

participar da votação da matéria referida no inciso I deste artigo; igualmente não poderão os

mesmos votar, sobre matéria enunciada neste artigo, em seu inciso lv, em sua ocorrência.

de infração da Lei ou deste Estatuto

CLl
C)-$

f
sEçÃO ilt

403.1
18 Á91 .

i)

k
Art.39 - A Assembléia Geral raordinária será realizada sempre

erativa, desde qu,*":?
É s R

ídêterminado neste Estatuto, a

.l

ão lhê seia específico
ge-se pelos mesmos procedimentos normativos

estabelecidos para Assem bléia Ger constantes na Seção l, deste Capítuloa

Art.40 É de competência exclusiva da Assembléia

sobre os seguintes assu ntos: cAJ-
I t'

Gy)Extra

<WL-
ordin ária ib erar

l- Reforma do Estatuto, bem como

implementação dos novos termos estatutários;

quaisquer decisões n ecesSarlas eti a

aruNrÀ coirBRcrÂ, Do EstÀDo Do PÀRÀú - SEDE

016 17:26 soB x" {14
016. cóDrco
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,r44't

ll - Fusão, incorporação ou desmembramento; (L
lll - Mudança de objetivos sociais;

lV - Dissolução voluntária da sociedade ação de liquid antes;

V - Deliberar sobre as contas do liquidante
)

ÁParágrafo Único - Atendido o que dispõe o parágra {roe do artigo este Estatuto

i-t

para os assuntos gêrais tratados na Assembléi a Geral Extraordinária, são necessários os

votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados presentes para tornar válid

que trata este artigo

0.pY /)
CAPITU LO VI

DA ESTRUTURA DO PROCESSO DECISÓRIO

Art.41 - O processo decisório da CoopeÍativa é constituído pelos Organismos

enumerados no artigo 24 destes estatutos, segundo os teÍmos deles descritivos, constantes

t-

(,-

DO CONSELHO DE ADMINI sTRAÇÃO f
Art.42 - O Conselho de Administração será composto de S(cinco) m bros efetivos

igual número de suplentes, nos termos da legislação cooperativista, todos coopeíados'

eleitos em Assembléia Geral com mandato de 4(quatro) anos, podendo ser Íeeleitos,

destituídos e/ou renovados de acordo com a Legislação cooperativista vigente, sendo eles:

dos seus parágrafos 19 ao 4'

01 (um) Diretor Presidente,0l (um) Diretor Vlce-Presidente, 01 (um

Prameiro Conselheiro, e 01 (hum) Segundo Conselheiro ..-

§ le - o Conselho de fl inistr"çeo 
" 

o orgao -díà

.( ,/,í fr& ,/z--->
€, $r

A
)secretár ,01 (um)

r na h rera rqu t d m in istrâtiva,a

sendo de sua competência a responsabilidade pela decisão sobre todo e qualquer assunto

de ordem econômica ou social, de interesse da coopeÍativa ou de seus cooperados, noS

termos de lei, deste êstatuto e de recomendações da AssembléiaGeral ( . / , .
a-^,tr \(:L4'/\'

§ 29 . o Conselho de Administração é um organismo deliberativo, decisório e

executivo, e cabe-lhe o poder de dar origem a quaisquer atos administrativos necessários

implementação de suas deliberações e decisões, sendo que à

responsabilid ade de expedi-los e fazer cumprir em nome do Conselho'

Jo TÀ cot BRcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀRÀtaÁ - SEDE

Presldência ca

022255L
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§ 3e - Os membros da Diretoria não farão jus a qualquer tipo de verba honorária, mas

poderão receber ajudas de custo em deslocamentos, viagens, congressos, etc., ou diárias

para o desenvolvimento de suas atividades; A Assembléia Geral poderá, também, fixar

subsídios aos Diretores que dediquem seu tempo à administração da CooPerativa. q
§ 4' - Dentre os membros do Conselho de Administração, serão designados entre si,

em sua primeira reunião, após a sua posse no órgão de administração, o Diretor Presidente e

os demais membros do Conselho, com os títulos correspondentes às respectivas funções e

perfis, denominados de conformidade à Estr{tura Organizacioipl da Coopeíal}íE^ r')

§ 5''os membros do conselho o"to^'^""*@#"'''" "' ",ftft"n' "'#'oo'
ou não para Íunções executivas, não poderão ter entre si laços pa rentescos até 2" grau em

linha reta ou colateral, "f,* " 
cp)r9". 

) f H A

f-

§ 6'- Se ficarem vagos mais da metade dos cargos d elheiro§ e Administra-

ordinárias consecutivas ou a 6(seis) intercalada durante o seu mandato, sem iustificativa po

escrito e aceita por 2/3 dos membros presentes na reunião que se seguir i

§ 89 - O Diretor Presidente poderá, a seu critério, designar por gação periódica

ou mesmo ocasional, qualquer outro membro do Conselho para subst lo especificamente
dc Oliveira

6 A,/
Jose Bastlio

o f,/PR u.rgl -o 8/us, t 0l
cPF 403.108.769',l5

rt,t
d'

(,--

no exercício dêsta atribuição.

ração rege-se pelas seg

l- Reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e ext

uinles not»i

,^orair(#à^"n

/(r
te sempre que

551

)*Y

q
necessário, por convocação do Diretor Presidente, ou da 9Âioria do próprio Copelho, ou,

ainda, por solicitação do Conselhofiscal; on(1 Ql^^ ç ,F
lt - Deliberará vatlOamentJloÁ a presença da maioria dos seus mem6ros, proibida a

representação, sendo as decisões tomadas pela maioria de votos dos presentes, reservado

ao Diretor Presidente o uso do voto duplo, ou seja, vota

com os demais e, ocorrendo empate, votará novamente,

rá o Diretor Presidente juntamente

para desempate;

i'I,ÍrÀ coimRcrÀL Do EstÀDo Do pÀ&lú - SEDE

CBRttaIco O RIGISIRO ü 307,0A/2016 17:26 SOB
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ção, contando entre os efetivos e os suplentes, seia por impedimento, renúncia, demissão,

eliminação, exclusão ou por vontade própria, deverá o Presidentê ou os membros restantes'

se a presidência estiver vaga, convocar $sgembléia Geral para o devido preenchimento.

,,// g. *
§ 7'- o membro ao coniíttró de Administraçãci, que faltar a 3(três) reuniões

referida ausência, perderá automaticamente o seu carto. C^-

Art.43-OConselhode

v
À v.ltd.d. d.!t. docteDto, .. i+!.sro, licà luj.ito à c.qlovrçao d. .ur rut oticÍdàd! nô. r..P.ctl?ot Po!trl..

hfor!Àndo t.us rêlP.êcivo! código! c!' ?'!ificâç'o



000tü3

COOPERATIVA AGRíCOIA DOS ÉRUTICULTORES DE PÉROLA - FRUTIPEROTA

^ -3í-t\
lll As detiberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas em livro

próprio, lidas, aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos membros do Conselho

presêntês, podendo, de conformidade as circunstâncias, utilizarem-se de expediente

idêntico ao descrito no § 3" artigo 37 deste Estatuto Sociat 
) ,4 ft ,t Q.

rV - As deriberações do conserho de Administração ,í*, (àrtàaaas po)maioria de

votos, com relação ao total de seus integrantes, ulpm a todos, ainda que ausentes ou

§ 1s - A Conselho de Administr oderá co uer fu ncion ário, gere

a informativa sobre itens constantes em

/1
técnicos, assessores,

ai*P .0
p

ou não, ou assessoria externa, membros do Conselheiro Fiscal, membros de comissõ

como participante "ad-hoc" em caráter de presenç

pauta, sem direito a voto. t, .:y-

§ 2e O Conselho de Administração poderá

consultores, para que, sem vínculo empregatício, lhe prestem serviços necessarlo ao

desempenho das suas atribuições, bem como para o desenvolvimento de ações e planos

"' "' 

T : ::':: .H, 

". 

:,:::,il". ** #".0 o*,,.*, *
conselho de Administração e, para essas reuniões, a convocação ocorre autometicamente, '

podendo, no entanto, hâver alteração das datas mediante comum acordo--ou alteraçõeí

prévias do próprio calendárro de ativrdades. ç' '*ãl'i$"r?'i"rT' ZÇ orãÁn ri'rei ' oionm t mtr '
§ 4a os titulares do conselho de Administração serão notificados das reuniões

extraordinárias, convocadas na forma do inciso I deste Artigo, pêlo titular da área

Administrativa, que, antcs da expedição da notificação, co Itará os demais membros

(_,

§

sobre a oportunidade de data e horárioz,'{) a) (r.

serviços burocráticos e de comunicação necessária ao d volvimento de todas etividades
bilizar-se pelos

a,§ 5e - Compete ainda ao titular da área admin ativa, res sat

do Conselho, ênfase feita perâ o que se prevê nos ertigos 44 e 45 e seus parágrafos, 60 e 61

deste Estatuto, como para quaisquer outras iniciativas gervisem a máxima ef rencta no

funcionemento do Conselho. -. ,,.p\ ,, 
1. Ct.,--,

-r'h
§ 6e - Observado o que se diz no parágrafo anterior, concer

da cooperativa, caberá ao Titular da área de comunicação e serviço Social a responsabilida-

.rurirrÀ coüERcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀsÀNÁ - SEDE

nente ao público interno
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de de dar difusão ao público externo das deliberações do Conselho de Administração,
sempre que disso ocorra necessidade ou conveniência. 

!., f H
Art.44 - Todas as reuniões do Conselho Oe namlnl#açaá"rurro obedecer a uma

pauta de trabalho, em que constem previamente os itens ob.leto das análises e/ou decisões,
podendo constar um item intitulado "Assuntos Emergenciais", não previstos e/ou de
urgência para aquela reunião que somente poderts sey tratados uma vez esgotados os
temas em pauta. .,r rD ,/ i-t ,, ( L, :

Art4s - De cada reunião *:r","ã*fu{!#dlo," .on,,.là (,,1*"
conclusôes" os assuntos que foram analisados, postos em estudo sem possibilidade ainda de
deliberação e, como "conclusões", as deliberações com nível de decisão final, para execução.

Parágrafo Único - Após a aprovação da ata de que trata o "caput" deste artigo,
e envolvidos na

execução das decisões tomadas

0 00t10

L
(

)
deverão ser elaborados extratos que serão enviados aos responsáv

4.rl ( ,t.-
!\ry\

r)(,,-
Art.46 - Compete ao Conselho de Administração, dent ro os limites da lei e deste

Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assemb eiâ Geral, tomar todas âs

decisões necessárias à sociedade, que não sejam de exclusiva atribuição da própria
Assembléia, atribuições essas que lhes sejam conferidas por Lei e/ou por este Estatuto.

Art.47 - Constituem âtribuiçõês específicas do Conselho.de Admin.r-'

,:/y'(
r

a) Aprovar as mudanças da Estrutura Organizacútlal da Co tiva e, quando se

fizer necessário, atendendo o disposto no parágrafo 2'do artig 42 deste Estatuto,
promover a designação de novos Diretores Executivos dentre os Conselheiro
somar e/ou renovar o Conselho de Administração da Cooperativa

b) Aprovar o orçamento a nuãl da operativa; G <l-

c) Proceder verificações e apreciações mensais sobre o estado econôm co/fi ancerro úi

)
À

o
("

ry
da Cooperativa e o desenvolvimento dos negócios e atividades em geral, mediante exame de

balancetes e demonstrativos específicos com emissão de pareceres de interesse;

d) Deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
j"à"#?j§ff.r?lJrT 

/
e) Estatuir regÍas para or..ro, ofi,lrl, e duvidosos.ru, ,ffi.;r:H;:ír. ,

qBRTIAICO O REGISTAO üt 30/0E|2OL6 1?:26 SOB N" a1
pRcnlcor6: 16a112537 DE Ot/O1l2OL6. CóDrGo DE VErr
11601635344. NIRE: 41lt00222551.

100222 1

COOPEP.ÀTIVÀ ÀGRICOIÁ DOS ERUTICUI,TORES DE PEROI,À-FR(,aIPEÀOT.À.iJNTA COAAETiAI

lib.rFd Boqu8
stcREtÀalÀ-GE&Àr.

coRrttBÀ.30/08/2016
rrr..erêrâ!!ciI . pr. gov.br v

À v.1i.drd. d.rt doclünto, .. iryr.rlo, !ic. .üj.ito à êoerovàçto ai. !úà .ut rtici.d.d. nor r..p.êtleo. port it
InfolDàndo 8êut ..!p.ctiwo! código8 d. vuificaçlo

,rur!À coilERctÀt Do EstÀDo Do pÀ!ÀNÁ - aEDE



ri

coopERArvA AGRícoLÂ Dos FRUrcuLroREs DE pÉRoLA- FRUTIPEROLA

-33-

f) Aprovar o relatório da gestão a ser encaminhado à Assembléia Geral Ordinária;

g) Propor reíormas estatutárias para aprovação da Assembléia Geral;

h) Aprovar o balan ço e demais documentos que serão levados à apqeciaIAssembleia; nÁ [tl
i) Zelar pelo cumprimento das Leis Coop

pelo atendimento da Legislação trabalhista e fiscal;
R

"?"{,(ir!, " ",,
veis, bem assim

a

IU

r
j) Comunicar à Assembléia Geral que ocorrer mais próxima ao evento, as âquisições

e/ou inversões significativas, para que seja registrado naq uela Assembléia o con h ecimento

dessas alterações substantivas no âtivo íixo da sociedede;
/)

k) Decidir sobre a abertura de novas filiais e/ou eàtrepo e rc ra rs;

I) Dar decisão final sobre a contratação
executivos de nível gerencial ou equivalente e, co

de vÍnculo empregatício; 
L

rofissionais,. desde que se t
quei>Svenha a estabelecer

\-1,<^/\ _//

de p

mos
rate
rela

t.

de

ção

m) lndicar o(s) representante(s) da sociedade junto a Côopêrativas Centrais, em

e5a5 com ria e/ou em rgãos a fins, no exercício em q ue deva

/u-/

,r5

êmpr
ocorÍ

de gr

er Jose Basrlio dc 0livcira
cPF 403 108.769-15

oÁ8/PR 1â, a91 - oA8,MS 
' 

Lríy

n) Apre aumen salariais liberais coletivos e sobre atribui
atificaçõc o sobre a prática de planos de benefícios;

o) Contratar os serviços de Audi toria Externa e a reciar seus relat

(

Ç(! p

p) Autorizar, m ed ia nte atas tr;
Ci.A

que constem tais d elib eraÇóes tores Executivos a

transigirem, contraírem obrigações e empréstimos, empenharem, adquirirem, venderem

bens e diÍeitos sobre imóveis da sociedade, mediante emissão, ãceite, aval ou endosso,
juntos às lnstituições Financeiras, de notas promissórias, duplicatas, warrants, contratos de

câmblo, notas promissórias rurais, duplicatas rurais, cédula rural hipotecária, cédula rural
pignoratícia, cédula rural pignoratícia e hipotecária, contrato com as carteira de crédito
agrícola e industrial e carteira de crédito geral, carteira de comércio exterior, penhor

mercantil e industÍial, dando as Baíantias que as instituições financeiías exigirem, inclusive a

produção entregue pelos cooperados, mediante lavratura de contratos e escritura públicas

tudo mais que venha de maneira segura atender as necessidades da Cooperativa;
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q) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da iedade com expressa aprovação da
.oAssembréiao*n,71g 

H Gúf
r) Deliberar sobrá as diárias a que fizerem jus aos membros do Conselho Consultivo,

quando houver, nas reuniões de que tÍata o § 2" do artigo 64 deste Estatuto.

ParâgraÍo Único - Acrescentam-se às atribuiçôes enunciadas nas alíneas do "caput"
deste artigo, todas aquelas outras previstas nos textos de diferentes outros artigos do
presente Estatuto Social, sempre observado o que diz no artigo 45; relevem-se a respeito: A
matéria relativa a admissões, demissões, eliminações, exclusões e reintegrações de

cooperados, na qual se faz referências às respectivas atribuições do Conselho de
Administração e da qual os correspondentes processos serão, por delegação deste Conselho,

efetuados pelas pessoas ou órgãos indicados

A
Art.48 - Quanto à sua função de Direção da Cooperat atribuições do Conselho

a(s) área(s) íuncionai(s) de direção dis Íll do Capítulo vlll deste

t
í

deAdministração' tr elil{' '§ 
ra (

a) - Designar os titulares do Conselho aos quais cabeE a responsabilidade pela(s)

respectiv

Estatuto.

b) Designar o Coordenador do Colegi

destê Estatuto Social.

fr Ír
Gerencial, tratado no inciso lV do artigo

C
LP

s

c) Definição e controle das qgliticas gerais, segun

administração estratégica; /'l (

stema de planejamento e

Ç-.-
d) Definições das políticas específicas e das estratégias concerne às grandes

.ruNrÀ couERcrÀ! Do EstÀDo Do pÀRl!{i( - SEDE
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linhas de crescimento e de desenvolvimento dos negócios, atividades e operações dasociedade L \^ ItTr?T;i1#,?:{:f
o^E PR lE 49t . O^8/rÀS 7 ta(y^

e) A aprovação íinal e o acompanhamento do;^pJanos de atividedes dê cada Diretoria
individual; \Q,rr^

f) Deliberaçôes e determinações sobre projetos de diversificações e inovações

significativas;
'l't 

t
g) Deliberar sobre os planos de alterações significativas concernentes à Estrutura

Organizacional da Cooperativa;

w

]U§IÀ Co'ffrcl^1
Lib.rtrd aogur
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h) Elaborar os orçâmentos anuais, os planos de inversões e as proposições Íelãt

c*,-' I,(

il

L

ist em a

evêm ser
ostumam

distribuição dos resultados da sociedade; 
? A- t rt À-üf

os Irscars: (

em cujo âmbito de ação se localizarem de forma especÍfica tais qperações;

t) Decidir caso a caso, quaisquer n"cario 4okid$o ou" "r."

produtos agropecuários e/ou e*Íarivos"; 

// 
(, Ç 

/t-

Yi) Decidir sobre a aplicação dos incentiv

.j) Definir as políticas especííicas atinentes aos preços pâra o produtor, bem

ariações signiÍicativas, ou s aq uelas cadeterminar valores sempre que se tratar de v
de aíetar as margens de sobras programadas;

,? A
k) Oeliberar e dar decisão final quanto às posrçó es ma L5 5l cativas co ncernentes

aos preços do mercado, quer de venda como de compra de produtos "in-natura", e ainda
quanto aos preços de comprâ e venda de produtos e de fornecimentos e serviços aos

cooperados, mantida, mesmo assim, a responsabilidade individual das respectivas Diretorias

pem ao s

comum e/ou habitual de comercialização de produtos primários ou industrializados;
ü1

m) Analisar, avaliar e decidir sobre a "regulamentação de recebiment de safra de

n) Decidir sobre eventuais interrupções na prática de quaisquer atividades da

signríicativas nos planos relativos a essas

\

h-Cooperativa, bem com re odifica o

atividad es;

o) De r sobre q uais

inseridas em sistema de pla
üer atualizações e inovações úters ã sociedade, d

iiamento, segundo as mudanÇas naturais que c

/tl--

a

q

n

ocorrer nas atividades da Cooperativa, bem como nas diferentês circunstâncies externas que

envolvem seus negócios; por outro lado, avaliar e exigir o adequado cumprimento dos
planos e objetivos assim definidos para todas as grandes áreas de resultados, tomando
sempre e sistematicamente as medidas cabíveis, segundo o casoi /?- r";;iãI;!:*!l:ra

p) Avaliar e programar o montante de recursos tinan."?ff',lfc'"tt8?íà11à
atendimento das operações e serviços; indicar as lnstituiçôes Financeiras (bancos) nos quais

devem ser feitos os depósitos de numerários disponÍveis e, íi;qr limite máximo do saldo que

poderá ser mantido em caixa; 11 :', ,. . ü]{nt.
q) Fixaí as despesas de administração em orçâmento anual, que indique a Íontê dos

JIrNrÀ coMERcrÀ! Do EstÀDo Do pÀRÀNÁ - SEDE
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r<

r) Estabelecer e exigir o cumprimento das normas necessárias ão bom func,onamento
organizacional e opeÍacional da CooOerativa; 

) ,4
s) Executar e controlar a aplicação doí c

€ rt Ci lrP
ritérios e procedimentos relativos à

fidelidade operacional, estabelecidos de conformidade ao enunciado n lÍnea "i" § 2" do
artigo 12 deste Estatuto ,r ,4

,,// !, Ç; -1

funci rios contra decisões \t) Julgar os recursos eventualmente formulad os por
ordem interna tomada por executivos de linha da Cooperativa.

u) Dar cumprimento â todas as demais atribuições
Social e determinações da Assembléia Geral;

ú
ôs textos deste E sta

\y
à

v) Responsabilizar-se pelo conteúdo e todos os instrumentos diretivos e dos

documentos e ata de processo decisório da Cooperativa, e exigir o cumprimento de todas as

ações, objetivos, metas e taÍefas que correspondam às diretrizes e decisões deles

1l- 1;i /)
( -'{' -.

constantes

Art.49 - Qualquer um dos membros do Conselho de Administração que participar de

ato ou operação social, de forma individual ou comum em que se oculte a natureza da

sociedade, pode ser declarado pessoalmente responsável pelas obriSaçôes em nome dela

contraida s, sem prejuízo da sançoes penal e administrativas cabíveis
C.

Os compon s do Conse

Fiscal, assim como os Iqqu

responsabilidade prevista neste a rtigo

dantes, equiparam-

lho de Administração bem como os d
se aos administradores das Sociedades

o Conse lho

k
onsabilidade criminal -----)

"rro 0,"?olÀ.. :;Y"",,
e** -/2:-

//'/'
,/a Xocieda

CTAnônimas pâra efeito de re

§ 2s Sem prejuízo da ooperado de por seus

dirigentes, ou representada pelo cooperado escolhido em Assembléia Geral, tem direito de

ação contra os Diretores membros do Conselho de Administração, para promover a sua aJosc Basrlio de Olivçrra
cPF 403.108.769Í 5

r,ÂB/Ê!P 
'r 

491 - OÀ8^|S 7 iaÍyÁ
Art.50 - São inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas ou que esteiam

envolvidos em processo de insolvência, concordata ou falência, os condenados a pena que

vede, ainda que te mporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra economia popular, a fé pública ou a

proprieda de-

JgúrÀ cor,ERcrÀ! Do EstÀDo Do pÀrÀ!Íii - SEDE
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Art.51 - O cooperado, mesmo ocupante de cargo eletivo na sociedade' que' em

qualquer operação, tiver interesse oposto ou conflitante ao da Cooperativa' não poderá

participar das deliberaçôes que sobre tãl operação versarem, cumprindo'lhe acusar o seu

cc0:t s

k

a

impedimento

DIttl I r
capíruto vttt

DA ESTRUTURA OR6ANIZACIONAL

fl:,Art.52 - A Estrutura OÍganizacional da Cooperativa é constituída' além idênci

exercida pelo Presidente do Conselho de Administração, por outras áreas funcio n ais

direção, podendo, ser aumentada, diminuídas ou redistribuída, a critério do Conselho de

Administração, de conformidade com as disposições esta jas área^s, Poderão sertutárias, c,u4da forma que a seguir se enumeram as in cipa is:

1. Divisão Administrativa; {
2. Divisão de Finanças;

{ 43. Divisão de ComPras;

Ct

5. Divisão de Lojas; U, o'ít
6. Divisão Ope racion a l/lnd ustrial;

\i'
§1e As áreas fun ais previstas no "caput" dêste artigo serão implantades a

critério do Conselho de A istração, conforme a conveniência, a necessidade e a

PL/
a

oportunidade.

§2e - A critério do Conselho de Administra o ser efetiva o comando

das áreas funcionais, os membros do Conselho de Administração, que poderão acumular

mais de uma área Íuncional, qualq uer cooperado, ou emPregados con tratados pela

Cooperativa na forma da legislação trabalhista'

SEçÃO I

DAS ATRIBUIçÕES GERAIS E COMUNS

,R-,

Jose Easrbo dc Oliveira
.c#/d03.i08.769-1s

ôÀBrBC 1s a9i - o^B/us 7 tao/A

Art.53 - São atribuiçõês serair "."ir:tj Presidência e deThFfetoÍias:

a) Participar ãtivamente das reuniõls'dL Conselho de Administração' sendo que os

DiretoresnãomembrosdoConselhodeAdministraçãonãoterãodireitoaoVoto;

ÍnÍrÀ coilBRctrt!. Do EsrtDo Do PÀ&ÀNÁ - SBDE
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r
s

4. Divisão AgroPecuária;

q-Y

Nv

,4,
7. Auditoria lnterna.

§
G"^

\



atribuída pelo Conselho de Administraçãoi

c) contribuir e participar na elaboração, na constante reali mentação, nas atualizações
planos de obietivos e

e no acompanhamento siste

orçamentários da socledade

0.${

A

t1

SEçÃO I

DA PRESIDÊNCIA

a /)
7

a atribuição que lhe confefe

o substitua esPecificamen(9

c 00:Lc

L),

/.11

M*

coopERAnvA AGRícoLA Dos tRurlcuLroRes oe pÉnorn- FRUTIPEROLA

^ 
.38-

l{_.

b) Cumprir integ ralmente as responsabilidades contidas no perfil funcional que lhe foi

D,4€H
mático das políticas, das estratégiasylã'

r
Art.54 - Compete ao Titular da Presidência:

Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motiv nal e os demais
,e ("

titulares Diretores da Cooperativa e a área de auditoria interna, a si subordinada

diretamente ..7t< § \r- ry/
b) Presidir as reuniões, bem como apoiar executivamente as inações do

Conselho de Administração;

c) Assumir pessoalmente

Estatuto, ou designar Diretor que

o § 2q do artigo 42 deste

para esses efeitos, na forma

prevista no § 8s do mesmo artiSo M
d) Definir as macro-políticas e estabelecer as diretrizes concernentes aos grandes

pontos de concentração de esforços da sociedade, submetendo-as ao tratamento e as

'q ,/il U

deliberações do Conselho de Administração da Coopera§a;utr «,"- ,Z
ki,o,a

&

e) Asseg urar, mediante ação pessoal, bem como através de atos d iretores

da Cooperativa, p or sua delegação, a preservação e a otimização da image m institucional da

sociedade, iunto ao Governo Federal, Estadual e Municipal, órgãos públicos, entidades de

classes e outras, instituições financeiras e, em termos gerais, junto ao Público interno "f,..
externo de interesse, quer a nível regional e nacional, como intêrnaciona

Avaliar os resultados e o desempenho das atividades e dos titula s dos cargos

diretivos, bem como promover seu desenvolvimento; Jose Basrlio de 0liverra
cPF 403.108.76S15

oAB/PR Í8.491 'riÁ8Àrs ' r'l

g) Dedicar-se à suPervisão ge atividades da CooP erativa, visando a âsse

f)

*t* I

sua continuidade, seu crescimento e a recompensa ao capital dos seus cooperados;

Jt NÍÀ coME:RcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀaÀNÁ - SEDE
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h) Representâr a sociedade em.iuÍzo e fora dele, individualmente ou n.iu nto

com outros diretores;

]
as Assembléias Gerais e as r oes do Conselho dei) Convocar

Administração;
p resid ir

,*T H á
j) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Ad , contratos

e demais documentos constitutivos de obÍigações; A ,
í

k) Fixar em coniunto com outro membro do Conselh

lnstituições Financeiras (bancos) e outros êstabelecimentos d

operações e demais tipos de financiamentos, inerentes à

agropecuária e extrativa, inclusive quanto ao contrâto, tip

ração, junto às

avaliação de crédito, de conformidade com a ação bancária

quais a Cooperativa operar, a indicação dos avaliadores;

l) Assinar títulos nominativos dos cooperados; Ç,

m) Apresentar à Assembléia Geral Ordinária o rel

e n

00S::I?

h,, Y
od
e cred , as normas pare as

produção e comercialização

o, taxas de iuros, garantias,

subrireter aos bancos com ose

at

,-1-r

í1r1.

/)c,.?

\,

contas e Parecer do Conselho Fiscal e da Auditorie Externa, quando houver; ,t ./ ()a, //( §
n) Assinar e endossar com outro membro do Conselho de Administração, os termos e

conhecimentos de depósitos, waírants, Suiâs e conhecimentos ferroviários, rodoviários e

marítimos, faturas, consignaçôes, penhores, recibos, documentos alfandegários de

al, bala nços,

isquer outrosimportação e exportação, inclusive em carteiÍa dos banco;-4 Qua

estabelecimentos de créditos e, ainda sacar de ou para o -exterior; \ lí,fr. It-
&

o) Assinar, em conjunto com outro membro do Conselho de Administração, eques/

letras de câmbio, notas promissórias e quaisquer títulos que importem na movimentâção de

fundos, bem como endossos ou avais, emitindo quaisquer títulos de créditos rural admitidos

pela legislação em vigor, inclusive avalizando títulos de créditos emitidos pelos perados;

a
p) Assiner co, o Tfu, lar da Área Financeira, as verificações d o em carxa e

Basrlio de OliveraJbancos;
cPF 403.108.769',|5

o^B,PR lô.a81 - o a/us r'ío
q) outorgar, ,".Uro ?1Conselho de Administração procurações a

terceiros com plenos pgderes para representar a sociedade nas transações para as quais tal

procedimento se âpresentar como recomendável ou conveniente

irumÀ coatERcrÀ! Do EstÀDo Do pÀxÀrÁ - srDE

pa(,rccor,o: 16a112537 Dr Ol/O1/2OL6. CóDrGO D!
100222551
FrcÀÇlo,

CBRTIEICO O REGIS!8O 74 3OlgalzOLG 1?:25 sOB t."

11601635344. NIRE: {1a00222551

DO
coÀttrclAL COOPEÀ:ÀtÍI,À ÀGRICO!À DOS I'RIIIICULTORES DE PEROI,À'FA(,IIPIROI.À

Lib€rt.d Boglg
SICREIÀRIÀ-CERiÂ,.

coRrrrBÀ,30/08/201.6
ffi ..ry!êÊâfâciI.pr. gow.b!

_7
com\utÍo

()nÔ4"t--/

v
À wrl.i.Iâd. d.!r. do@ntô, r. iryr.uo. fiêâ .uj.ito à êorprovàçlo dr .ur lut rtict.hó. no! E..P.ctivo! Poltrir.

tnfornüldo ..u! ..!P.ctivo! códigos .L v.riticàçlo



0c0:18

cooPERATIVA AGRíCOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA - FRUTIPEROLA

-40-

§ 1e - O Diretor Presidente é delegado nato junto às Cooperat ivas de segundo grau a

que venha se Íiliar a Cooperativa;
) lr

§2e A prática de q uaisque
/8t4

r' Jtos correspondentes a essas atribuições de
Conselho debro do

etor Presidente ou de

is delegações deverão

de Admin

competência do Diretor Presidente, por parte de outro mem

Administração, implica em presunção de delegação Íormal do Dir

deliberação do Conselho

constar em documentos h
de

a.1. Quanto a Divisão Administrativa:

Administração, na ausência deste Ta

s e/ou em atas de reunião do Conselho

,y
sEçÃo lll

AS FUNCIODAS DEMAIS ARE NAIS DTÚIíE

Art.55 - Compete ao Titular da Área de Administração e Finanças G

bal(

istracão

t.

*f \-/

a) Elaborar e propor ao Conselho de Administração as polític?s e estratégias relativas:

Ç, 4 t'. (t !
1. Ao instrumental técnico consolidado do sistema de planejamento; cv'

2. Ao instrumental técnico do processo decisório da sociedade, tais como pautas e

artigos 60 e 61., dentre outros, dos presentes estatutos ,Lo/'\

subsídios às reuniões dos Con

prevêem o § 4e ao 6s do artigo

6. À Contabilidade

selhos, respectivas atas e outros, tudo de acordo, ao que

43 e ainda os artiSos 44 e 45 e seu parágrafo único, além dos

\\

f,
k

3. Ao Departamento de Recursos Humanos;

4. Ao Departamento de Serviços de Planejamento e Desenvo imento Organizacional;

5. Ao Departamento de lníormática (CPD);

,r'//

\ {)

.,M\ .x;P?Ji:f;:,?';l,T
\J' /dÀÉn re rçr. ora/us r.r'o/r

7. Aos Serviços Jurídicos:

8. Às atividades e aos meios de di,Jítài:. da cooperativa, com relação ao público

externo e ao público interno;

Jrrt[rÀ coitlRc!À! Do EstÀDo Do PÀaÂNÁ - SEDE
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Conselho Consultivo, Ouando houver; 
) / F

11. À prestação dos serviços sociais enún"ciaõí

a.2. Quanto a Divisão de Finanças:

1. Às análises para o planejamento financeiro;

CoOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA- FRUTIPEROLA
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9. Às ações de recepção e relações públicas; a_

10. À coordenação administrativa das atividades de comissões de cooperados e

fl â
n6 § §e, do artigo 7e este Estatuto;

$.

-.*{
2. À tesouraria e a administração do capital de gi

3. À administração do ativo fixo e investimentos de capitq!;

ú .vY

0-

e o cadãstro social;

o* Ç-'a fi1

,4

Ío;

4. Ao custo dos recursos; 2
v

5. À estrutura de caPital; /1

6. Às fontes de financi entos a curto e logo Prazo;

7. Às linhas de operações relativas e utilização de recursos financeiros; (t

t/_

8. À prestação de serviços gerais informativos eo associado

a.3. Quanto a Divisão de ComPras:

1. Às compras em comum Para ntos aos cooperados;

Basrlio dc Oliveira

2. Às compras de produtos e materiais de uso interno; 403.108.769.15
18.a9r - O^E/yS 7.í0/A a

Ao inter-relacionamento positivo e harmônico com os fornecedores' visando

facilitar o p rocesso de cotaçóes e aquisiçôes de melhores pÍodutos com melhores preços e

etc. Cry\.1'rt
b) Dar cumprimento a tais estratégias, uma vez aprovadas e PropoÍ, bem como

incorporar alterações e realimentãções das mesmas, que forem determinadas pelas

mudanças das circunstâncias, mediante seu adequedo replanelamento;

JDrEÀ coarBRc!Àr Do EsrÀDo Do PÀiÀnÁ - sEDa
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c) Definrr os objetivos de operaciona lização destas estratégias assim planejadas e

exigir o cumprimento da parte das pessoas envolvidas, responsabilizando- se pelo alcance de

tais objetivos, diante do Conselho de Administração da Coop a,

D tH I
nidades,

"rr,y/

d) Exercer ação diretiva e hierárquica sobre as G erê nctas e/ou Cheíias das U

Entrepostos e/ou Filiais, em termos de todos os resultad os de interesse da CooPerativa, bem

como exercer ainda, como Titular da área de Administração e Finanças, ação diretiva e

funcional sobÍe as mesmas no que corresponda ao perfil de atribuições toria; ^ -t[\ -r''

e) Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motivacio as demais

gerências, assessorias e/ou chefias a si subordinadas diretamente;

f) Elaborar para cada exercício social um plano geral aça o a Diretoria,

apresentando-o ao Conselho de Administração e assegurando sua a implementação

?

a_

Sempre que necessário, atualizá-lo, reapresentá-lo e Sarantir o cumprime

8) Dar atendimênto aos atos e às açôes que, por delegação do Di ou

de outros membros do Conselho de Administração lhe forem atribuidos, por todo o período

em que perdurem os efeitos dessa delegação;

nto do plan el ado

."H'r*ál*

\i
Parágrafo Único A prática de quaisquer atos coÍrespon dentes às atribuições do

Titulaí dessa área por parte de outro Diretor implica em presunçã o de delegação formal do

políticas e estratégias relativas:

/ F r''' C',. t_--i L.

titular ou de deliberação do conselho de Administração. Tais delegações deverão constãr em

documentos hábeis e/ou em Atas de reuniões do referido conselh 
rosc Basrlio dl 

-o-p.".r,

Art.s6 - compete ao ritular da área Técnica/operacional Ol"S:f ;*lf#J;;*

a) Elaborar e propoÍ ao Conselho de Ad tramln
'«;,

a.1. quanto a Divisão Agropecuária:

1. À venda, distribuição e ao controle ques mínimos imos dos produtos aax

"toias" e, segundo o 1sx1q is § 39 do
o

de fornecimento e/ou abaste

artígo 7a deste Estatuto Social cr\^
?. Ao controle e à estatística das evoluções das culturas, com destaque Para

pro.Jutividade, variações, áreas cultivadas, custos de produç ão e controle da fidelidade

cooperados;

JgÀT!À CO'IERCIÀ! DO ESTÀDO DO PÀRÀNÁ ' SEDE
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3. Ao atendimento de assistência técnica e oÍlentação ao associado, com destaque
para o correto uso do solo e demais recursos naturais, o desenvolvimento e colheitas e/ou
extração dos produtos, a correta utilização de fertilizantes e defensivos, o controle de pragas

e doenças, inclusive em sentido preventivo, as formas adequadas de cultivação, o correto
manuseio de máquinas e implementos agrícolas

(--
-r,f4. Aos viveiros e campo experimental;

l1
a.2. Quanto a Divisão de Loias:

1. Às vendas em geral dos produtos em lojas; â

Ê
\

)

c00:21

0
\^-

,l
C.-

2. Ao desenvolvimento e inter-relaciona m ento positivo harmônico com os

p êqu enos
produtos;

e grandes compradores, visando facili

3. Aos canais de distribuição e ação diretamente nos mercados consumidores;

4. À área de marketing; {,

,// +
a.3. Quanto a Divisão Operacional/lndustria l: G--

'71nt
4. Aos planos e programas gerais de ind u strialização, visando a subsidiar a plena

consecução das metas mercadológicas da Cooperativa;

JI[arÀ coiaERcrÀ! Dc EstÀDo Do pÀRÀNÁ - ssDE
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rocesso de comercialização dos

( tY \LL*

5, A promoção e propaganda.
/)
It

1. Aos procedimentos de recebimento, classificação, beneficiamento.

rebeneficiamento, garantia qualítativa e quantitativa, padronização no total ou em parte da

produção agrÍcola, pecuária e/ou extrativa de seus cooperados e dos não-.cooperados

quando autorizado por instrumento legal; ,á' ,..,i
,. (tt'L

2. Às instalações de unidade de recebimento s, manutençã{e/ou reformas de

armazéns graneleiros e convencionais, depósitos e equipamentos em geral, assegurando a

constante adequação às necessidades da Cooperativa, do sistema de recepção, secagem,

armazenagem e movimentação dos produtos; ---r
r I cpF 403.108.76915 L ./ r

3. Aos serviços de Armazém Geral; \ ,,Aã;F rs.ar1 . oasfis? í0rA -

À,NIA
DO

COrút RCIÁI.

Libêr9.d Bogu8
slcRBllal,r-cERÀl

coRrrtBr,30/08/2015
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n
h't'

6. Às atividades de manutenção industrial, proietos e montagêns mecanrcaS elétricas

e hid ráulicas em geral;

os e programas de

8. A admínistração e conservação de refloresta mento;

VoH
kd/uçzo ,,u,r 

"7. Aos proietos, Pla,n

(infra-estrutura). 
,4- A r+{

n uten ção de obras

t\
propor, bem comob) Dar cumprimento a tais estratégias, uma vez aprovadas

incorporar alterações e realimentações das mesmas, que forem

tais objetivos, diante do Conselho de Administração da Cooperativa;

rq í \..

d) Exercer ação diretiva e hierárquica sobre as Gerên cias e/ou Cheíias das

Entrepostos e/ou Filiais, em termos de todos os resultados de interesse da CooPerativa, bem

como exercer ainda, como Diretor da Área Técnica/Operac ional, ação diretiva e funcional

sobre as mesmas no que corrêsponda ao perfil de atribuições dessa.Diretoria; 
f ,4/

determinadas Pelas

mudanças das circunstâncias, mediante seu adequado Íeplanejamento;

c) Definir os ob.i etivos de operaciona lização destas estraté8ias assim p neiadas e

exigiÍ o cumpÍimento da parte das pessoas envolvidas, responsabi lizando-se pelo alca nce de

f) Elaborar p ara cada exercício social um plano geral de ação de sua Diretoria'

apresentando-o ao Conselho de Administração e assegurando sua efetiva implementâção

q-ru
Unidades, r

e) Exercer ação diretiva e hierárquica, bem como motivacional' sobre as demais

gerências, assessorias e/ou chefias a si subordinadas diretamente, 
C,r-_ 

\ l--«,^,t-,.- *

à

Sempre que necessário, atualizá-lo, reapresêntá-lo €. ranti r o cumprimento aoPeiaao

legação do DiretgÉfesidente

):"''l^*.ff,;§Hi:,Í::''"

g) Dar atendimento aos atos e às ações que, por de
do

de outros membros do Con selho de Adminis re

em que perdurem os efeitos a del

Parágrafo U nico - rática de qu aisqu er atos correspondentes às atribuições do

Diretor desta área Por Parte e outro Diretor implica em presunção de delegação formal do

OU

'Q

d

titular ou de deliberação dôTConselho de Administíação. Tais delegações deverão constar em

documentos hábeis e/ou eà Atas de reuniões do referido Conselho'

Jt NTÀ cotcRclÀ! Do EsrÀDo oo PÀx,lNí - §EDE
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seguir-se-á as regras estabelecidas nos termos que constam neste estatuto;

b) Nos casos de ausência do Diretor Presidente, ressalvadas as condições referidas na

alínea "a" anterior, e atendido, por primeiro, o disposto no § 8" do artigo 42' deverá

aguardar o prazo legal e estatutário para seu retorno, reassumindo suas funçôes; no que se

referir estritamente aos expedientes em que compreendam, tão somente, atos de caráter

SEçÃO IV

DAS AUSÊNCIAS E DELEGAÇÕES.

Art.57 - Das ausências e delegaçôes do Diretor Presidente:

a) Para os casos específicos de delegação iá previstos n

-45-

anteriores,

ea "b" destà a na s ausências de Prazo

emitid circular a respeito, Para

pessoal necessá rios Para dirigir trabalhos, fica em sua ausência, delegado automaticamente

ao Diretor Vice-Presidente, seguindo-se à ordem, na ausência des último o Diretor

fn
2"^*^

§ 2e Em caso de descumprimento dos piazos legais e estatutários, as d ecisões

caberão ao Conselho de Administração, inclusive a de definir respo nsabilidades esPecífi

Secretário e, assim sucessivamente

Y r- _ lndependente do disP

iguãl ou superior a 15 (quinze) dias,

conhecimento de todos os cooperados

Presidência;

deverá .ser

€*liln
cr r [\Ú?

C

retor Presid ente

t

51

e*
ç \

k
aos Diretores, individualmente, no período de ausência dof

«

,,IL

Art.58 - As ausências e delegações dos demais Diretores, membros do Conselho de

Admin istração ou dos diretores das demais área funcionais de dir

a) Quando se tratar de ausência igual ou inferior nco) dias úteis, bastará

comunicação ao Diretor Presidente ou a outro membro do C nselho de Administração que o

informe "a posteriori", req ja dificuldade de com nicação prévra e pess
Ilasrlio de

oal com a
Oliveir,r?

J ose

ar\\C

/ oÀB/PR 1E.rt - o 8^ls 7 í{ya
cPF 4C3.108.769-15

a
-I)€sãÁd o se tralàr de ausência de S(cinco ) dias até 15(quinze) dias, será necessária

a comu nicação ao Di relor Presidente, seguida de delegação verbal do Diretor ausente a

qualque r outro dos Di retbres, à sua escolha, aPós acordo com o Diretor Presidente;íl't1 \-' I

c) Quando se tratar de ausência supe rior a L5(quinze) dias, deverá haver vra

comunicação ao Diretor Presidente e após o seu' 'de acordo" o interessado d gará

JIrlctÀ coüERctÀ! Do EsrÀDo Do PÀ§lÀrÁ - SEDE

cERrtErco o REcrstRo Flli 30/oa/2016 1?:25 sOB N" oo2225
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indo

-toria 
do Diretor

J:t.1. i,,' ,}r/:f
* ry -2.9. a. i-

íi

i]-

§ 1e - Não havendo atendimento dessas normas, as decisôes

ausente íicarão a cargo do Conselho de AdministraÇão ) /'
'Z ''-' t

para tomar as medidas cabÍveis, inclusive quanto a eventuais decisões dentes e o

qualquer por escrito a um de seus pares,

circular informativa a quem possâ interessar

§ 3o - Na qualidade de

âtribuições, as que seguem:

durante o período de sua ausêncra,,gttÍt

l-r

§ 2e - Caso o DiretoÍ de uma das áreas íuncionais de direção sê recuse a tomar

decisão necessária para seu bom andamento, ou mantenha-se inerte' mesmo estando

presente, ou ausente por longo tempo, de forma que isto venha a prejudicar a sua ou outras

áreas de Íorma relevante, caberá Diretor Presidente solicitar deste a necessária decisão'

Mantendo-se inerte, o Diretor Presidente convocará reunião do Conselho de Administração'

afastamento e â substituição do Diretor ,1

ft
à' CAPíTULO IX

DA ESTRUTURA DE REPRESENTAçÃO OO QUNONO

§ 2" - O total de membros eÍetivos desse Conselho se

máximo (05) cooperados, com igual número de suplent

substituir qua lquer daqueles. e-

h §

^
L

Do coNSELHo coNSULTlv! . ..1.i e /-\Q Lt*)* -Ú q
Art.59 - o conselho consuttivo é um órgão ro.i"tYJ" poderauser instituído ou nàõí

critério do Conselho de Administração e será escolhido dentre os cooperados, eleitos em

Assembléia Geral, de conformidade com os ditames deste Estatuto' '/t " '' -- 
tl,

(/ §- L'..-
§ 1e - O Conselho Consultivo, com mandato de 04 (quatro) anos' é órgão de caráter

consultivo de apoio ao Conselho dê Administração e ao Conselho 
"t'"'' ,.y'/ 1,,}L

rá de no
es, qual

mínimo 03 (três) e no

l.- ti'".':'*'"
ea lo, o Conselho SU Itivo terá como preciPuas

Jose liasrlro de Olivcira
cPF 403.108.769-15

oÀa/PR 18 a91 . ÔAB/US 7 5i.C/^

a) Promover a integra entre os cooperados a administÍação da CooPerativa;

CM
b) - ldentificar Problemas oportunidades das regroes que repÍesentam,e

promovendo, junto à Administração da Sociedade, soluçÕes e desenvolvimentos;

,)

ôl't't
c) - Veicular de forma imediata aos coo

significativas de desenvolvimento global;

perados das unidades, os planos e ini IVAS

Ã,l.ÍIA COÀrtrcÁL
DO PATAN 
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a maximização de

p o prestados
d) - Promoção da ampliação do quadro associativo, bem como d

sua participação ativa iunto à Sociedade, e o pleno usuÍruto dos serviços

aos cooperados. \

Consultivo deverão solicitar o desligamento desse Conselho, antes da pro

§ 4" - Nos casos de eventuais consultas como a que trâta o § 2" do artigo 26, Por

parte do Conselho Fiscal, o Conselho Consultivo deverá se manifestar a respeito do assunto

num prazo máximo de 20(vinte) Orrt 
",""r"10",?ata 

d9 formalizaçáo da reÍerida consulta'

§ 5e - Para concorrer a cargos e6í,uo?í" Cãoperativa, os membros do Conselho

ff 
sição da

Art.60 - A organização e a forma de realização d"r.l"içk"'ktá' cselho Con

Chapa

ultivo

estará a cargo do Titular da Área de Comunicação e Serviços Sociais'

§ L" - Uma vez eleitos os membros do Conselho Consultivor

os titulaÍes para os cargos de Coordenador Geral, seu Vice e Secret

número de conselheiros seja superior a 03 (três), e poderão alter

que necessário ou conveniente, inclusive com apÍoveitamento dos

de redistribuição de cargos. .. +{ ,// ,r,h-t Ç)ç'o'14'l /ü-l/

e rão, entre si, vlário e d s voBais, caso o

ar a composição semPre

suplentes, através de ata

í í .Lí
IJ

^Y 4,*-

\l
§ 29 - O Processo de eleição do Conselho Consultivo iniciar-se-á na primeira qu

que se segue à posse dos membros do Conselho de Administração

§3 - o número legal (quorum) de sua instalação será o seguinte: 'úa/PR 
r8'sl

losç Bas
cPF 403

rlio de Olivctra
108,769-15
- órenrs r 'rrot'r .k

ira convocação e,a) - 2/3 (dois terços) do número total dos membros ' en Or/ne

Ç,
b) - Metade mais um dos me em se a e última convocação. Ç-

0rt
Art.61 - A Coordenação adm st rativa das atividades do Conselho Consultivo será de

responsabilidade do Titular da Are

de regimento interno, a ser aprova

Art.62 - O Conselho Consu

e Comunicação e Serviços Sociais que pío-porá minuta

pelopróprioConselha.Consultivo r4
C'Y " .()

o reunir-se-á de forma ordináriafa cada trimestre do

.,"*).

Itiv

onse Fisca
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o a
exercício social da Cooperativa e de forma extraordinária quando necessário convocada pelo

Coordenador Geral, ou por deliberação do Conselho de Administração

Ll't I

§ 1" - As reuniões poderão ,er cbnrocadas, ainda, por solicitação do

-V-
lU:rTÁ COMtRCtÀL

]O PARÁNÀ

ct RrrtBÀ, 30108/2015
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§ 2e - A presença dos membros do Conselho Consultivo em reuniões é obrigatória,

tendo os mesmos direito a diária, cujo valor será estabele.cido pelo Conselho de

Administração da Cooperativa. ú)t\
§ 3e - Todo titular que não estiver presente a três reuniões consecutivas ou a seis

intercaladas durante seu mandato, sem justificativa por escrito e aceita por 2/3 dos

membros efetivos, presentes à reunião que se seguir imediatamente à referida ausência,

perderá o cargo. ,

§ 4e - os cargos de membros efetivos do a""r",nÉár{Sivo que, por qualquer

motivo resultarem vagos no espaço entre uma e outÍa eleição, serão preenchidos pelos

respectivos suplentes, através de ata de redistribuição de cargo em reunião extraordinária

convocada p elo Conselho de Administração, sendo que os novos eleitos terão m dato até

CAPíTU LO X

DA ESTRUTURA FISCAL

SEçAO r

DO CONSELHO FISCAL

t-_----/'

a,r'

Q.

as próxim as eleições 'rl( n E ,l-t
ty

t'

C*'

§ 1e - O Conselho Fiscal se

Contas prevista no Artigo 38 dest

Ln 'BTi*rffi:g-
ç,c1

{o{

(
Art.63 - o Conselho Fiscal é constituído por 03 (três) membros efetivos e 03 {três)

suplentes, qualquer destes para substituir qualquer daqueles, todos cooperados, eleitos pela

Assembléia Geral, para mandato de 01 (um) ano (Art. 55 da Lei Federal ne 5.764, de 16 de

dezembro de 1971), sendo permiti a reeleição, para o período imediato, de apenas 1

(um terço) de seus integrante

,L-

(

novado na Assembléia Ger rdinária de Prest ode
statutos Sociais

Çr,-^"
§ 2e - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, al bs inelegíveis enumera dos no

artigo 50 deste Estatuto, os pârentes dos diretores até 2" (segundo) grau em linha reta ou

colateral, afins e cônjuge, bem como os parentes entre si até esse grau Crn?4.t
§ 3e - Os membros do Conselho F

nos Órgãos da Administração.

ir.J-
l.,uNlÂ corÀÍRcr^L

lríca 
I não poderão exercer cu mulativam ente car

JI[arÀ colrEÀcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀÂÀNÁ - SEDE
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Art.64-OConselhoFiscalreúne-se,ordinariamente,umavezpormêse'
extraordinariamente, semPre q ue necessário, com a Participaçã eus 03 (três) membros

efetivos.

] membros efetivos, um

rabalhos destas, e um

(t
quer de seus membros,

or substituto

c00t26

1,v

§le-Emsua
Coordenador incumbido
sec:etário.

§ 2e - As reuniõe

primeira reunião, esco entre seus

por solicitâção do Conselho de Administração ou da Assembl

de convocar as reuniõel e dirigir os t

4/ é'H
s poderão ser convocadas, ainda, por qual

éia Geral.À

kN#,*,h s

escolh ido na ocasião

§ 4e - As deliberações serão tomadas por maioria votos, proibida a

representação, e constarão de Ata lavrada no Livro próprio, lida' provada e assina da ao

final dos trabalhos de cada reunião, pelos três fiscais presentes, endo, de co nformid ade

§ 3s - Na ausência do Coordenador, os trabal

/{

as circunstâncias, utilizarem-se de expediente idêntico

Estatuto Social. à.
§ 5a - E permitida a presença dos #*"o*,**",*y:,,,.:,,5/L

€ G,.^^ ut- C.--

ao descrito no § 3" artigo 37 deste

õês de seu tra

er ro

direito a voz, mas sem direito a voto.

consecutivas ou a 06 (seis) intercalad d

ou verbal aceita pelos demais membros p

referida ausência, perderá automaticame

urante o seu mandato, sem justificativa por escrita

resentes na reunião que se seguir imediatameote à

nte o seu carqo. .' Josc Basúro de Oliveira
/' cPF 403 108'76$t5
'' o^Brn t8 ret ' o^8'lrs t í'oI

§ 6" - Todo titular membro Conselho Fiscal que faltar a 03 (três) reuniões

(

a
AÍt.65 Ocorrendo duas ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de

Administração convocará Assembléia Geral para o seu preenchimento' @-

Art.55 - Compete ao Conselho tiscal exercer assídua fiscalização sobre as oper oe5,

seguintes tribuiçôes:atividades e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe entre ou)?.)

a) Examinar os livros e documentos da Cooperatival 4 üry1nrt
b) lnformar o Conselho de Adàinistração sobre as con

denunciando a este as infrações legais e estatutáÍias constatadâs'

r&
ijUNrÀ coMtRcrÀr
I OO PÂi-ÀNA

JrnrtÀ coMERcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀaÀNÂ - SEDE
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c)Atendidaacondiçãodispostano§29doartiSo26desteEstatutoesêocorrem
motivos graves e urgentes, convocar Assembléia Geral, comunicando, se necessário' às

autoridades comeetentes. 

9 f'
d) Emitir e apresentar à Assembléia Geral,

da Cooperativa. (;^Y
Parágrafo Único - Para os exâmes e ve ca ções dos livros, contas e docum

n iH

c0ü:3?

(\Y

m.

Cooperativa Conselho Fiscal utilizará os rêlatórios

interna, bem como da externa e, na ausência desta

se assim deliberar seus membros, contratar os s

assessoramento de técnico especializado, cuias des

Parecer so demonstrações contábeis

e informações dos serviços da auditoÍia

última, poderá, ainda, se necessário for e

erviços de auditoria independente e/ou

pesas correrão Por conta da CooP erativa.

k
U Ç sEçÃo ll

DOS LIVROS I $P
ú

Art.57 - A Cooperativa deverá t"r, obrig"tori"funú,

«,,,-l- Livro de Matrícula;
ll - Livro de Atas de Assembléias Gerais;

os seguintes LivÍos:

p
(

403.1
18.r91'

\-
de Olivera

glíi3;Itu^ rr'L

r ordem cronológica de

lll - Livro de Atas do Conselho de Administração;

lV - Livro de Atas do Conselho Fiscal;

V - Livro de Atas do Conselho Consultivo, quando houver;

Vl - Livro de Atas do Colegiado Gerencial;

Vll - Livro de presença dos Cooperados nas Assembléias Gerais;

Vlll - Livros de Atas Eleitorais;

lx - outros Livros tiscais, Trabalhistas e contábeis de obrigatoriedade expressa em

Parágrafo Único - É facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, ou por

sistema lnform atiza do

il(

tô-

Lei

c/^
Art.58 - No Livro de Matrícula, os cooperados são inscritos

admissão, ele constando:

1r
| - O nome, estado civil, nacidnalidade, profissão e residência do associado;

Jorr!À cot !ic!À! Do EsrÀDo Do PÀ!,ÀrÁ - SBDE
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ll - A data de sua admissão e, quando for o caso, a de demissão, eliminação' exclusão

e/ou reintearaçã, 

? E
lll -AcontacoÍrente das respectivas quotas-partes do cap do.ital do cra

íT ${SEçAO lll
DO BALANçO, SOBRAS, PERD

ó- \iU NDOS

ceita e desp erá leva

das operações ou seÍviços em conformidade com a legislação7i

e os princípios de contabilidade geralmente aceitos. IplJÜ I
Art.69 - O Balanço Geral, incluído o confrontorda re

em 31de dezembro de cada ano. 
â / H

Parágrafo Único - Os Íesultados são apurados, separ

Art.70 - Os custos e as despesas da Cooperativa serão co

utilizarem dos serviços que lhe deram causa, atendendo'se,

estabelecido quanto as condições previstas no arjR 13 e

Estatuto. f- 
(«.^^'-

1Y
undo a natureza

gen , estes estatutos sociais

bertas pelos cooperados q

ainda, no que couber e for

20, ParágÍafo único, deste

I 
" 

\L í',,' /1
Art.71 - Das sobras verificadas em cada setor de atividade, serão deduzidas }arcelas (L

nos seguintes percentuais: 
€ + .\.

a) 20% (vinte por cento) p

atender ao desenvolvimento de suas atividades, e

b) 5% (cinco por cen para Fundo de Ass

ara o Fun de Reserva destinado a reparar as Perdas e

istência Têcnica Educacion al cia I

FATES.

Parágrafo Unico -

parcelas para os fund
diretamente proporcionli s às suas operações de compras e vendas em comum da

brigatórios, serão rateadas entre os cooperados em Partes

Ê
o

Cooperativa, no período, salvo deliberaçõ es diversas da Assembleia Geral

c^t\
Art.72 - Além da parcela de 20% (vinte por cento) das sobras ap u radas no Ba lan

exercício, revertem em favor do Fundo de Reserva: Jose Bast Ito de Ohveira
cPF 403.10E-76915

sobras líquidas apuradas no exe pois de deduzidas as

Ô-r - o g/PR 18 .eÍ -o^g'Ms

a) os créditos não reclamados d"ío" àoop"traos, decorridos 3(três) anos

1

irL,NTÀ coMERclÂ! Do EsrÀDo Do PÀrÀNÁ - SEDE

2016 17:26 SOB !l"cEBlÍFrCO O REGTSIRO N 3O/O8l
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b) Os auxílios e doações sem destinação especial.

Art.73 - O Fundo de Assistência Técnica, Edu al e Social, destina-se à prestação

com entidades especializadas, oficiais ou não

§ 2e - Alem da parcela de S7o(cinco por cento) das sobras apuradas no exe ro,

de Assistência aos cooperados, seus dependentes e aos próprios funcionários da

cooperativa e seus dependentes. 

) t 6yí t
§ le - Os serviços de que trãta este artigo podem ser executados mediante convênio

"*H I c

revertem em favor do Fundo de Assistência Técnica, [d

a) Os resultados líquidos de or"r.rõ"k#l*

ucacional e Social:

cooperad

ü
b) As doações do Fundo de Assistência Técnica Educâcional e S al das Cooperativas

de Segundo e Terceiro Grau, ou Entidades que atuem

c) Os eventuais resultados positivos d-ecorren

cooperativas. 2- (?n r^
Art.74 - As perdas de cada exercício, apura

recursos do Fundo de Reserva.

no setor Cooperativista; 
Á

tes de participação em sociedade

(ç"(
das em Balanço, serão cobertas

A
/t

com

*a-

rL

nao

q.-'

Parágrafo Único - Sendo o Fundo de Reserva lnsuficiente para co rir es perdas

CONTABILIDADE E SUAS

- Os serviços de Cont

(
referidaS neste artigo, será, o restante dessas perdas, cobertas mediante rateio, entre

cooperedos, em razão direta dos serviços usufruídos (Art., 89 da Lei 5'764, de 16 de

dezembro de 1971). .Z A^
Art.75 - Além dos fundos previstos no artigo ,fru"Estatuto, a Assembléia Geral

poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos.

'Jose 
Basrlio dc Oliveta' I cPr log roe zssts^ '

SEÇÃo lV ,/ orãÂi to ttt ' o^a,r's 
' 
r'o'^

RESPECTIVAS DEMONSTRAçÔES CONTÁBEIS

Anri O'rr
aEiliaãde serão organizados segundo os prArt.7 incipios e

JolfrÀ collERcrÀ! Do EslÀDo Do PÀRÀNÁ - SBDE
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Art.77 - Ao fim de cada exer gal, o Conselho de Administração fará elaborar,

com base na escrituração da Cooperativa, as seg

deverão exprimir com clareza a situação do Patrimô

exercício, que serão submetidos ao exame do Co

Ordinária prevista no AÍt. 38 destes Estatutos Sociais:

V - Notas Explicativas às Demo

L

l-BalançoPatrimonial; )éU4
ll - Demonstração das Sobías e Perdas;

lll - Demonstração das Mutações Patrimoniais;

lV - Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos e,

nstraçóes Contabeis

/n,,til' t:

ctct o

CAPíTULO XI

DO PROCESSO ELEITORAI

uintes demonstrações contábeis que

nio Social e as Mutações ocorridas no

nselho Fiscal e da Assembléia Geral

oft

Í

L

rho rle Olivcua
losc

3.1 OBJ
1 t{oi

,' 69-15

18 491 ' óÀ8,1'^S

Art.78 - As eleições dos membros do Conselho de Administração para mandatos de -»
04 (quatro) anos (Art.42) e, dos membros do Conselho Fiscal, para mandato de acordo ao

stipulado no artigo 63 deste Estatuto, serão realizadas em Assembléia Geral que deverá

ocorrer nos 03 (três) primeiros meses após o té do exercício social, em data a serÍP'lqo
\_\ (

)
/Íra §/
uestabetecida pelo Conselho de Administração

11601635314. NIRE: rt1{00222551
COOPERÀ!IVÀ ÀGRICOI,À DOS ERUITCULTORE

sEcREliúrÀ-cEÀÀl
cuRrtrBÀ,30/08/2016

,rr.ê4..!.fâciI - Pr' gow.b!

, ficâ suj.ito à co4rov.çáo d! !uâ.ut n

+ c- §
§ 1s - As eleições serão convocadas pelo Presidente do conselho de Administraçã o,

mediante Edital publicado em jornal de circulação na base territorial da cooperativa e fixado

na sua sede, no quadro de avisos, e também nas sub-sedes e escritórios' e ainda em

publicações que a cooperativa já mantenha, inclusive programas radiofônicos ou

tetevisionados com ampla divulgação entre os cooperados, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias corridos, contados entre o dia subseqÚente da publicação e o da sua realização'

§2"-observadasascondiçõesdefinidasnaalínea.'d',doparágrafo1",ãrtigo12
deste estatuto. todo associado que estiver em pleno gozo de seus direitos sociais e

satisfeitas as demais condições previstas em Lei ou neste Estatuto, poderá habilitar-se a

{l

51" Não poderá ca n did at ar-5e a membro do Conselho ao u do

Conselho Fiscal, o cooperado que tenha algum impedimento legal, incluído aqueles tratados

concorrer ao carg o de membro do Conselho de Administração ou d

(ltt cA/\

no Art. 50 destes estatutos e nem vínculo empregatício com a cooperativa, hip

última em que só readquirirá tais direitos após a aprovação, pela Assembléia

contas do exercício em que tenha deixado o emprego

JUIÍ!À coúERcrÀr. Do EstÀDo Do PÀaÀNÁ - SEDE
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Art.79 As eleições de que tratam o artigo anteÍior, obêd rão a seguinte

processo

a) No pÍazo de 30 (tíinta) dias antes da publicação do edital de convocação a que se

refere o § 1e do Artigo 78, o Prêsidente do Conselho de Ad ministração convocará reuni

extraordinária do Conselho Fiscal, informando a data da realizaçã das el

t1 II

lnciso l, letra "e" destes estatutos soc ra rs

H

.êt,rl
b) Reunido, o Conselho Fiscal formará uma Comissão ElCit

9t

o.

ü
e]1ôes

f_-í
.;,€$

Y4í ,ÍJ

ora l, composta por 03 (três)

rrembros, todos não candidatos e sem laço de parentesco co m aqueles, que Podem ser

funcionários da cooperativa, ou terceiros, cooperados ou não, para coordenar os trabalhos

em geral, relativos à elelção dos membros da diretoria e do con selho fiscal, cujos trabalhos

poderão ser acompanhados pelos rep resentantes das chapas inscritos, na ma do Art. 81,

í'
<-.

c) Os membros da Comissão Eleitoral não perceberão qu r remuneraçAo e os

seus serviços serão considerados relevantes, mas terão direito ão embolso das desPesas

com deslocamento, alimentação e estadia, mediante apresentação de comprovantes. n

Art.80 A Comissão Eleitoral entrará em exercício por ato do Conselho tiscal'

lavrando-se ata registrada no Livro de Atas Eleitorais. Na primeira reunião da Comissão fi^
Eteitoral, serão escolhidos entre seus membros, o Coordenador, o Secretário e o Vogal No

exercício de suas funções, compete à Comissão Eleitoral C-,

Certificar-se dos prazos de vencimento dos mandatos dos membros do Con
a

de Administra o e do Conselho Fiscal, quantas va

(ser reeleito I
b) lgar entre os cooperados, através de circulares e/ou- através de outros meios

adequ onu mero e a natureza das vagas a preencher, e info ar a requerimento ou

verba I e, quem pode e quem não pode ser reeleito;

c) A requerimento dos futuros candidatos aos carg eletivos, organi r as fichas R
contendo o currículo do cooperado, das quais constem, além da individualização e dados

p rofissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua atuação e tempo de

cooperado nâ cooperativa, e outros elementos que os distinga m divulsando o
ilrrr de Oli

rgsultado
osc Bas VC IIé

para conhecimento de todos os cooperados;

êI::..

/\l I lCPF
ÁNn

vadas, e quem pode

403.108.769-15
18 {91 . o^8/trs 7 í0lA

I lr
d) Receber o reg istro das chapâs concorrentes, Pela ordem de protocolo na secretaria

da cooperativa, veriíicando se seus comp onentes acham-se em pleno gozo de seus dir s
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sociais ou se já são mêmbros do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, se Podem

ser reeleitos, e se o número de membros a serem renovados encontram-

as normas estatutáÍias e legais;

Estudar as impugnações, previa ou posteriormente formuladas por cooperados no
e

êti fi Lrr4l
das cÁapa

U'

se acor com

cretaria da

gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidades nas eleições,

encamrn hando suas conclusões à Assembléia Geral, para que ela to providências que

entende r cabíveis

Art.81 - A Comiss ão Eleitoral fará o registro s conco Írentes de acordo com

,U
o previsto na letra "d" do Art. 80, observando-se o seguinte:

l- A(s) chapa(s) concorrentes ser(ão) entregue(s)

Cooperativa com antecedência mínima de 10 (dez) dias da

o "currÍculo" dos seus integrantes aprovados, um a um, pela Comissão Eleitoral, às quais

M atrícula na cooperativa;

c) Declaração de bens;

d) Declaração ãtesta não estar incurso naqueles impedimentos constantes no

artigo 50 deste Estatuto, be omo nos impedimentos que se refer

apa inscrita a indicação de 02 (dois)

candidatos e, em pleno gozo de s

a Comissão Eleitoral, a votação e aP

e) É facultada a cada ch

acompanharem os trabalhos d \.)
entanto, estes indicados concoÍrerem a cargos de eleição determinada

f) É vedada a partlcipação do mesmo coop erado em mais de uma cha ,se,,a como
Jose Bastlto de Ol lveúâ

candidato ao Conselho de Administração ou ao Conselho Fiscal.
cPF 403.108.769'15

D

para re e-léia, já possuindod ata da Asse

J
L

deverão se fazer acompanhar, além da sua denominação, dos seguintês dados:

a) Documento emitido pela comissão Eleitoral, oficiando o resultado da_votação ao

"Currículo" de cada compon"ni" d..r,rp"; I I \L N$f Orf Ü
b) Relação nominal dos componentes, com o respectivo número de inscrição do Livro

^-, /) r- L
',Á v a-7--'

&

paÍentesco com os Pretensos

ir a grau@ parentesco.
y'-

coo/áados sem Iaços de

eus/direitos sociais, para

i:ração, não podendo, no

/ oÀBIPR 18191'O ElLls 7 taolÊ

Formalizad oo reglstro da chapa, não será admitida substituição de candiQ,I r,ryl
I

salvo em caso de mortê ou invalidez comprovada, ou ainda, desligamento deíi n o do
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lll - Será publicado no quadro de avisos, na sede, sub-sedes e e rios, e ainda em

publicações que a Cooperativa mantenha, inclusive programas radiofônicos ou

televisionados, a relação das chapas inscritas e de seus componente s, podendo, q ualquer

cooperado em dia com suas obri8ações sociais, protocolar junto à Secretaria da Cooperativa,

impugnação a qualquer dos candidatos, até 05 (cinco) dias antes da realização da

Assembléia Geral Eleitoral; referidas impugnações devem ser fundam adas e

quadros de cooperados, até o momento da instalação da Assembléia

atendeÊse-á no que couber, as formalidades descritas neste capítulo'

documentadas, sob pena de não serem conhecidas. D 4
§ le - Não havendo apresentação de chapa concorrent e, càb omissão Eleitoral

proceder a seleção, dentre os interessados que atendam às condições exigidas e que

nestçs estatutos sociais, Par

/t4)ü4il J\a forma r .-

C'J.lY
concordem com as normas e formalidades previstas

uma chapa até a realização da assemblêia de eleição

§ 2e - Não sendo possível a formação pela Comissão Eleitoral, da chapa a que alude o

paraS rafo anterior, será feita uma nova convocação para as elqições com antecedência

minima de 20 (vinte) dias, observando-se o disposto nestes estatutos sociais, competindo à

Comissão Eleitoral à renovação da tentativa de formação de chapa

§ 3e - Não havendo apresentação de chapa concorrente e frustrados os e

revistos nos parágrafos anteriores, admite-se a intenção de dissolver ap

estatulos socrats

\L c (r»

xoeaie*eJ.J
sociedade 9f

lei e destes /
L // \<-

i'L'.l

üt, 1

coo p erativa, devendo aplicar as regras de dissolução da cooperativa na forma da

r
l. 1' C

Art.82 A(s) chapa(s) inscrita(s) P{ o Conselho de Administração poderá{ão) ser

conju nta, everadiversa(s da{s) inscrita(s) para o Conselh iscal

especificar os componentes para administ ãoefi

Art.83 - lnstalados os trabalhos eleitorais, o Presidente ia Ger lpassaraa

eleição , apuração dos votos e faça a proclamação dos eleitos. - )osc tsrs
CpF 403

aostr
rho de

hos de
clrüpalavra para o Coordenador da Comissão Eleitoral para que abal()lr\

108.769-15

Qt ()ABIPR r8 49i - õra,r,rs r 9ao,\

Art.84 - Compete Assembléia Geral Eleitor at deliberar de forma conclusiva sobre

parecer da comissão Eleitoral relativo à impugnação de candidaturas que eventualmente

venha a ser formuladas, na Íorma do Art. 81, lll destes Estatutos Sociais'

JoxrÀ coi,tERcrtÀr Do EstÀDo Do PÀ!ÀnÁ - SEDE

2016 1?:26 soB 1L10022255l

e, quando

'ry
a chaoa for

-/

:f{;n'*
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Parágrafo Único - Ao instalar-se a Assembléia Geral Eleitoral deverá decidir
inicialmente os recursos apresentados, de que trata o "caput" deste artigo, observando-se
quanto ao rito, no que couber, o disposto no Art. 17, § 7e destes estâtutos

Art.85 - O sufrágio é pessoal e direto, observando-se o disposto rt.32 dos

Estatutos Sociais. O processo de votação observará no que couber o disposto no Art. 37, § 1e

destes estatutos. Caso a Assembléia Eleitoral faça a opção pela eleição pelo sistema de

escrutínio secreto, compete à Comissão Eleitoral estabelecer as regras e a forma como se

Gpf ,'' ç-/

000.?34

\

iL

dará a coleta e a apuração dos votos. i nJÔ
§ 1e - Para apuração do resultado das elei

destes estatutos sociais, e será proclamada eleita

il
ções, aplica-se o disposto no Art.37, § 4e

a chapa que alcança maior número de

ry
(

votos.

§ ze - Em caso de empate n" M.on ia,
Diretor Presidente que tiver o número de matrículA mais anti
constâr no Livro de Registro de Matrícula. 

/ €

chapa do candidato a

coopepativa, conforme

#\L
na

n
§ 3'- Os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se eleitos por

Assembléia Geral Extraordinária, tomarão posse imedlatamente e, se eleitos por Assembléia

olver

Geral Ordinária, tomarão posse de seus cargos no último dia útil do mês !e março.

4 ,/4 
^'\tu§ 4s - Proclamado o resultado, o Coordenador da Cbmisíão Eleitoral dev

/?(:-a

palavra ao Presidente da Assembléia para dar seguimento à

de orcorrera

ll.rr'-'--
::"1",
cJr

C^4
§s - A ata da assembléia on m as eleiçõe crita no Livro Atas

Eleitorais lose Basrho dc Oliveira

orl cPF 403.108.769-15
oA8/PR 16.aS1-O B/US ?.9014

A renovação a n ual dos membros do Conselho Fiscal nos anos que não

ocorrere leições para a renovação do Conselho de Administração constará na ordem do

dia ob a da Assembléia Geral Ordinária de prestação de contas, conforme previsão

r<contida no Art. 63 destes estatutos, cujo processo será conduzido pelo Conselho de
Administração, que estabelecerá as regras para registro de candidaturas e do processo

eleitoral, observadas as regras de elegibilidade, impugnações, e recursos previstas nestes

estatutos
assemblé

elegeu.

sociais, cabendo ao Presidente do Conselho de Administração a presidência

ia geral eleitoral e dar a posse imediata aos eleitos na mesma assembléia os

^l

-V-
,lrrirÂ.o,/ar:rr,L
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CAPÍTULO XII

DA DISSOLUçÃO E LIQUIDAçÃO

i\
Art.87 A Cooperativa se dissolverá de pleno direito: 

?
l- por deliberação da Assembléia Geral especialmente convocada para este

sendo facultado aos cooperados, em número mínimo exigido legalmente' assegurârem

-"."';:.::,.2 
,,,á" ^I",. !" *","?^ik:

t)
íL
baixo do mínimo legal, ou do ca

fim,

sua

0
pital

social mínimo, se, até a Assembléia Geral subseqüen

6(seis) meses, eles não forem restabelecidos; 
/t

ã"pr
te realizada em razo não inferi

lll - pela impossibilidade material de prosseguir reg hte as atividades que lhe

incumbam, assim decidido pela maioria absoluta de seus coope \L

lV - Nas hipóteses previstas nos artigos 31, Parágrafo único e 81, §§ 1e ao 3e destes
Josc Baslllo de Ol'vsÚâ

estatutos sociã15 CPF 403.108.70915
OÂB/PR 18.101-o Brlrs 7Jr0Â

v-p o judicial, em ação que pode ser provocada por er cooperado

Q-^n* / ç, < /t
qualqu

//
(rfi,
menle, sobre fi-
selho Fiscal e

a dissolução, prazo de liquidação, eleição do liquidante e dos membros do Con

respectivas remunerações, bem como sobre a contÍetação de pessoal auxiliar'
h

ParáBrafo único. - o processo de liquidação somente poderá ser iniciado e

empossados o liquidante e os membros do Conselho Fiscal' após registro da Ata da

Assembléia Geral Extraordinária que deliberou sobre a dissolução da CooperatiVa

/
Art.89 - O Liquidante terá todos os poderes de administraçáfr representação

conferidas pelo presente estatuto à administração da coopêÍativa'

c).,,, C/Y'
Art.90 - Caberá ao t-iquúáÍte proceder a todos os etos previstos em lei e normas'

i

Art.8d - A Assembléia Geral Extraordinária deverá deliberar' necessa ria

objetivando ultimar a liquidação da Cooperativa

JU!r!À cot EÀcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀnrNÁ - SEDE
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Art.91 - Realizado o ativo social e saldado o passivo da Coop

utilizadas para o reembolso aos cooperados de suas cotas-partes'

erativa, as sobras serã

anescen tes,Parágrafo único. - Reembolsados aos cooperados e, havendo sobr

estasserãodistribuidasentreelesempartesdiretamenteproporcionais
de compras e vendas em comum da Cooperativa no exercício anterior'

Assembléia Geral deliberar sobre outra destinação a ser dada às estas sob

prestaçãofinat decontas. 

) é, H n

às suas operações
sendo facultado à

ras. 
ú t

Art.92 - Solucionado o passivo, reembolsados os cooperados e encaminhado o

remanescente conforme o estatuído, convocará o liquidânte Assem ia Geral Para

Art.93 Aprovadas as contas, encerra-s e a liquid ação e ciedade se extingue,

devendo a Ata da Assembléia ser arquivada na Ju pub icada

C

Parágrafo único. O associado discordante 30 (trinta ) dras, a co ar da

publicação da ata, para promoveÍ a ação que cou Gbx
Art.94 - Os casos omissos quanto à dissolução da cooperativa serão resolvidos

nta Comeroial e

*kt!.,"
ber. li

<?

do que dispõe a Lei Federal ne 57 dezembro de 1971

efr ç, \L
011,

64r)j t6 de

\1-.<-n u i

a

o na

/)
(.-

CI,

(
DAS DISPOSIÇÔE5 GERAIS E TRANSITORIAS ô8.769-15

ÀaBflrs t íc/A

Art.95 - Quaisquer contratos ou a aquisição de insumos necessários' para cumprir os

CAPiÍULO XIII
)ose Pasrlto
*+ tos''r

rr{íPn ta rct

de Olivetra

bjetivos sociais deverãO ser firmados mediante a seleção da prgposta mais vantaiosa para a

ooperativa. c//\ à^ 14 â
Art.96 - os casos omissos serão submetidos à consideraçio ao Ánielho de

Administração, conforme a matéria ou à Assembléia Geral, podendo o Conselho de

Administração tomar decisões ad referendum da Assembléia, coníorme o caso

mandato a3 7 Àemuros ao Conselho de Administração eleArt.97 - O

Ass

dat
embléia de Fundação da Cooperativa esterder-se-á até 31 de março de 2021 ou até a

a da Assembléia Geral ordináíia que deverá ocorrer no primeiro trimestre daquele ano, e

o mandato dos membros Conselho Fiscal será extinto na data da realização assembléi

prestação de contas a ser realizada no primeiro trimestre do ano de 2017' quan d ever

ser renovado, observando-se a regra contida no Art 86 destes estatutos soclals

JrnrrÀ co,ERcrÀ! Do EsrÀDo Do PÀr,ÀNÁ - SBDE
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Art.98 - É vedado aos membros do Conselho de Administra do Conselho

Consultivo, quando houver, e do Conselho Fiscal:

a) - Praticar ato de liberalidade à custa da Cooperativa;

b) - Tomar por empréstimo recursos ou bens da coo

próprio ou de terceiros, seus bens e serviços ou crédito,

cooperativos praticados entre eles e a coopêrat*"t 

) €

pe

salvo em decorrência de atos
iva, ou usar, em Proveito t

ualquer be o d ireta

CCO:37

at-)

t

Çc) Receber de cooperados ou de terceiros q

indiretamente em função do exercÍcio de seu cargo;

d) - Participar ou influir em deliberação sob interesse pessoal,

cumprindo-lhes declarar os motivos de seu impedimento; É \(

Fornecer, sob qualquer pretexto, ainda que mediante tomada de pre

uer um dos camoos econômicos da coopeda; /H fr iq
çôÉ o

Operar em qualq rativa ou exerceí

atividade por ela desemPenha

f)

crÉÇ
U

concorre ncia, bens ou serviços à sociedade, exceto âqueles referentes aos atos cooperat tvos (y'

c-
raticados entre eles e a cooperativa, estendendo-se tal proibição aos cônjuges,p

ascêndentes descendentes e colaterais até o segundo grau, por consangüinidade ou

afinidade (l-*u l'+ ?. ç
- Os membros do Co

osl
res

iq

sabilidade crimina l, e

ntes, são eq uiparados ao

administradores pelos prejuízos que vier a causar

valores recebidos, adicionados de encargos legais, quando p

a) - Com violação da Lei ou deste Estatuto

nselho de Administração e do Conselho Fiscal, assim como

s administradores das sociedades anônimas para efeito de

serão também respo nsabilizados pessoalmente os

à cooperativa, incluindo, devolu ão dos

de Olivcira

ões ou poderes, com culP

Ç/Y\-
08.76915
oÀB s? l'ol^

&

a
b) - Dentro de suas atribuiç

Art.100 Além das?plnsabilidades previstas no artigo anterior, os membros do

conselho Fiscal seráo responsabilizados pelos danos resultantes de omissão no

cumprimento de seus deveres e violação da lei ou do estatuto e pelos âtos praticados com

culpa ou dolo
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Art.101 - O presente Estatuto entra em vigor atamente, e passa a Produzir

efeitos tão logo sejam cumpridas as formalidades de registro na Junta Comercidl do Estado

do paraná e publicidade através de jornal, aplicando-se a todos os casos, presentes e

futuros, e somente poderá ser alterado por meio de A mbl ral Extraordinária

í 1:-

especialmente convocada para este fio^m 0.{i?

'/(Agrícol
CT

â.

1

A
dação da Cooperãtiva a

e setembro de 2015. 0'
ti-

Este Estatuto foi aProvado em

dos Fruticultores de Pérola TIPE

Pérola, PR, 21.09.2015.

- FRU

fie
U b4& ç, íÔC. J' v-,

ir, a assinatA sêgu ura dos Cooperados Fundadores.
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COOPERATIVA AGRíCOTA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA-FRUTIPEROLA

02 do livro de Presença ne 01'

lnicialmente o Sr. Presidente saudou e agradeceu os presentes, em seguida dando

continuidade a assembleia, pessou a direção dos trebalhos o Sr. Luciano Willian Lazarin' sendo

ue o mesmo passou a coordenar os trabalhos da assembleia com a apresentação da pauta do

Ata da Assembleia Geral Ordinária da COOPERATTVA AGRÍCOIÁ DOS FRUTICULTORES DE

PÉROLA - FRUTTPERoLA' Realllada no dla 29lo,.l2o23'

Aos vinte e nove dias do mês de março de dois mil e vinte e tÍês' as 15:00 ( dezesseis

horas) reuniu-se em assembleia geÍal ordinária na sede da SecretaÍia de Agricultura de Pérola-

Pr. Locali.ada na Av Presidente Vargas' ne1411' os cooperados da COOPERATIVA AGRÍCOIA

DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA - i*'r''r*ot-o', CNPJ n" 25'066 250/0001-18' localizada na

Rod PR182,KM44,lote rural n"857-A-1-D'no Município e Comarca de Pérola' estado do Paraná'

o Presidente em Exercício Sr. Edson Pinguello, no uso de suas atribuiçõe', efetuou a

píimeirachamadaas15:00Horas,nãohavendonúmerosuficientedeparticipantes,efetuoua

segundachamadaás15:30horas'nãohavendonúmerosuficientedeparticipantes'eÍetuoua

terceira chamada ás 16:00 horas, com os participantes ali presentes, relacionados nas folhas ne

q

recur

p

d ia, e em seguida como parte da reunião' devolveu a palavra ao Sr Edson Pinguêllo paÍa que

este fizesse uma retrospectiva do que foi feito no pe ríodo 2027 e dessa forma o mesmo falou

dos projetos que foram executados, sendo o mais lmportantes o do Coopera , que foi aplicado

sos estaduais não reembolsável na ordem de RS177.000,00, onde foram adquiridos os

seguintes bens: Um baú frigorífico; um conjunto de equipamentos para melhoria no túnel de

iso de uma camara Íria e um conjunto de
congelamento de polpas; estrados para colocar no p

c a rrin hos com bandeias para congelamento de polpas'

Voltando a palavra para o coordenador da reunião' o mesmo deu sequôncia aos trãbalhos

assando dessa forma a palavra ao Sr' Grederson' contad or, que nesta assembleia rePresentâ

o Sr. Danilo Ubiratan Lacerda, contador responsável pela contabilidade da Cooperativa Assim

sendo, o sr Grederson fez a demonstração dos resultados contábeis ocorridos durante o ano

2022, resultados esses que iá haviam sido analisados e aprovados pe lo corrselho fiscel atual'

Na sequência foipassado ao Sr Paschoal Paviane, presidente do conselho fiscal, Para que o

mesmo fizesse a leiture do parecer do conselho' Assim foi feito e o conselho fiscal deu como

aprovado as contas de 2022. Retomando a coordenação o Sr Luciano pediu a assembleia

presente Para dar seu paÍecer sobre o resultado contábil apresentados ê assim, Por aclamação,

a maioria absoluta dos presentes aprovou as contas da cooperativ a do ano 2022. Dando

seq uência, a palavra foi passada novamente para o pÍesidente Edson, e dessa vez foi Para falar

do pla neja mento para esse novo ano E assim ele se mânif€stou e apresêntou quais seriam estes

projetos, a saber: Buscas de melhoria nas vendas de acerola; continuação das

governam entais; entradas em novos editais de venda governa mental e Pa rtici emu

novo êdital do CooPer

pelo então Presidente

a se o governo lançar esse ano esse proieto. lssoêoq ue

EI

an u ncl o

.t.

I
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Na sequência, o coordenador ' dando continuidade a assembleia' passou a palavra para o Sr'

Helton Gonçalves, responsável p"to p'o1"to de certificação orgânica da coopêrativâ' o mesmo'

aproveitando o momento' p""o'' 'tg"t' 
orientaçóes e algumas normas relativas ao

processo. Na apresentação t';;;;:;;;lJ-'-::-:: o inicio da renovação do novo ciclo

certificação orgânico e quais são os pâssos que segulrao'

Em seguida o Sr' 
"t''"" 'l"t"t""do a coãrdenaçao da reunião' deu inicio a eleição do

novo Conselho de Administreção e seus suplentes' que depois de apresentados os

componentes, foram eteitos por maioria absoluta dos presentes' ficando assim constituído:

CONS ELHODEADMINI o:

DIRETO RPRESIDE NÍE:

de bens, Posterior à Lei

104, s/n, zona Rural, C

nç 536.030.129-68, RG

IRETOR -P NTE Celio CaÍlos Perissato, brasileiro, casado sob o regime de

comunhão Parcial de bens, Posterior à Lei 6'515/77' Agricultor, residente e domiciliado

Travessa da Abolição, ns228CEP: 87540-000, em Pérola' Esta do do Paraná, inscrito no CPF/MF

sob o ns 815.363.489-53, RG ns 4.307.572-l celular 144\ 99t73'6737 '

Edson Pinguello, brasileiro' casado sob o regime de comunhão parcial

6.515/77, Agricultor, residente e domiciliado na Estrada Andirá' Lote ne

EP:87540-000, em Pérola, Estado do Paraná' inscrito no CPF/MF sob o

ns 4.L7 4.827-3-SSP/PR; celular (44) 99914-0345

Eugenio Servelhere, brasileiro' casado sob o- re.eime j1 
-comunhão

or à Lei 6.515/77, Agricultor, "'idtnt" 
e domiciliado na Estrada Lontra'

erado Coração de Jesus, Zona Rural' CEP: 8754G000' em Perola' Êstado

ffi;;; ffi;, st-ürr.ror-tr, ac nn q'rsz'sos-e-ssP/PR; celular

DIRETOR sECRET Án lo:
parcial de bens, Posteri

s/n, Lote nP 32, Sítio Sa

do Paraná, inscrito no

(44)99956-7230

SEGuNDO CONSETHEIRO: Edenelson lanoue' brasileiro'.casado sob o regime de comunhão

parcial de bens, posterior z '"ffifr ' ^Tg'icultor' 
residente e domiciliado na Estrada Boa

Esperança, s/n, Lote ns 611A, zo;"*""i' étt]t"00-000' em.Perola' Estado do Paraná' inscrito

no GPF/MF sob o ns 045.689 #.ü';;* t's1i ttt-a-sto/oR' celular (44)9s86G4822

celular (44) 9 9970-1180

recid rti sda brâsileiro, casado sob o regime de comunhão unlv al deb s,

anterior à Lei 6 .515/77, Agricultor, residente e domiciliado na Rodovia PR 182 Íolâ a xa Íe,a

s/n, Lote ne 641, Zona Rural, CEP: 87540-000, em Pérola, Estedo do Paranâ'

sob o ne 323.7 Ot4.749-04, RG ne 1.736 418-SS P/PR; celular (44)99700-09 67

scrito MF

SUPIÉNTES DO CONSELHO DE ADMINISTRACÃO:
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assim constituido

CONSEL HO FISCAT - Efetivos:

SSP/PR. celular (44)99988-2149'

Rosério de Andrade Rrroto. brasireiro, sorteiro, nascido em 27 de abrir de 1987, Agricultor,

residente e domiciliado na Aymoré, s/n, Zona Rural, CEP: 87540-ooo, em Pérola, Estado do

PaÍaná,inscritonocPF/MFsobon9063.918.139-22,RGn99.9o1.173.4celular(44)99803.9625.

Vrnrcius Vorpe carvarho, brasireiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

posterior à Lei 6.515177,AgricultoÍ, residente e domiciliado rua riachuelo CEP: 87540-000' em

Pérola, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o nç 076'332'339-07' RG ne 9'831'841-0

celular (44) 9 98520461.

su2ête de Fátima peczek. brasireira, sorteira, nascida em 0z de Feverêiro de 1963, Agricultora,

residente e domiciliade na Estrada Aymoré' s/n' Lote 
^e 

42' zona Rural' CEP:87540-000' em

Pérola, Estado do Paraná, inscrita no CPFlMF sob o n9 555.455.139.49, RG ne 4.331.797.G

.3-

osvaldo de cunhâ, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens' anterior à

Lei 6.5L5/71 ,Agricultor, residente e domiciliado na Rua Dona Pérola Byington' 1'542' Centro'

CEP:87540-OOO,emPéÍola,EstadodoParaná'inscritonoCPF/MFsobonc198'865'199-91'RG

nc 1.022.798-55P/PR; celular (zl4)99996-5866'

Al,lTONlo PlttEGGl vlAN' brasileiro' casado sob o regime de comunhão universal de bens'

anterior à Lei 6.515171, Agricultor' residente e domiclliado Estrada Pitanga ' Lote 322' Zona

Rural,CEP:87540'000,emPérole'EstadodoParená'inscritonoCPF/MFsobone795'848'889-

00, RG ne 5.796.314-0 -SSP/PR; celular (44) 9 9994-7835'

João Alver Martins Neto, brasileiro' casado sob o regime de comunhão parcial de bens'

posterior à Lei 6.5rslzz, lericu]ioÍ, residente e domiciliadora Quadra 01 oo8, vila Rural Pekimt

Moura, Zona Rural, CEP:8?54á{0ô,; Perola' Estado do Paraná' inscrito no CPF/MF sob o ne

ôer.tir.gea-gs, RG ne 2'159.522-SSP/PR' celular (44)99899-6966

sobre a coordenaçao ao sr r-ucLno também foi realizada a escolha, entre os presentês, de três

membros para suplentes Oo -"t"ft'" de fiscal e dessa forma este ano o conselho fiscal ficará

Evaldo Vian, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens, Posterior ei

6.575177, ABricultor, residente e domiciliado Estrada Pitanga ' Lotê 320 CEP: 87 em

Pérole, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o ne 663 248 .669-04, RGne4 13.516-5

celu la r (44) 9 9910-8842'
o parcial

ran de ul brasileiÍo, casado sob o regime de comun e
Paulo

bens, posterior à Lei 6.515/77, Agricultor, residente e domiciliado estrada palmito zona r

CEP: 87400-000, em cruzeiÍo do oeste, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF sob o n

7 48.914.389'34, RG ns 4.128.555-4 celular (44) 9 9147-9995'

bresileiro, casado sob o regim e de comunhão Parcial de bens'

a

posterior à Lei 6.5L5/77, Agricultor, residente e domiciliado Vila Rural Pekimt CEP:

CONSELHO FISCAL - Suolentes:

José Amauricio Delanhese,
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87540-000,emPérola,EstadodoParaná,inscritonoCPF/MFsobons772'516959-87'RGne
5.577.299-1 celular (44) 9 9168-5775'

Não tendo mais nada a relater, encerrasse a presente Assembleia, e eu secretá rio Sr.

junto
Eugênio Servelhere assino a presente Ata

ANTONIO LOURENçO PINGUEL

o
\-^-,.

EDSON PINGUELLO

-t

EUGENIO SERVELHERE

EVATDO VIAN

ç^r^. lL -0 t
CELIO CARLOS PERISSATO

ü*,1üa

\

a1

com o sr. Presidente EDSON PINGUÉIIO,

,(â

(

ALFREDO KRAIEWSKI
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.5.DOS

LUCIANO WILIAN LAZARIN

ALDO DA NHA

à" tÁ\-.-- Q-,p.

PEDRO CARLOS KRAIESWSKI

suzETE DE ÍÁTIMA PEczEK

JoÃO ATVES MARTIN5 NETO

JOSÉ AMAURICIO DÉ LAN H ESE

a

EDENELSON IANQUE

]
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PASCH LUIZ PAVIANI

/tl"*u,
volpe de

Paulo Edson de Mesquita

Aparecido Martins da Rocha

LUCIA DOs SANTOS PINTO GELDE

JOSÉ ATFREDO KRAIEWSKI

á

Pafnhos
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertificamosqueoatodaempresaCooPERAT|VAAGR|CoLADoSFRUT|CULToRESDEPERoLA-
FRUTIPEROLA consta assinado digitalmente por:

Nome
CPF/CNPJ

EDSON PINGUELLO63603012968

97r iffilm*x*-:iã'i***s:"*::á*iii^ 
"'

CERtIFICO o ÊEGIgtRo Era O5/O5/2O23 16:53 SOB tl' 2023310'91?

l,trDro r.licog llrstú ErSCltl
srdríaro'(!orú

íE.-r!.t.trcll.PE' gow'b!

rmr€ssÕ, frc. de 5uá àut'Âttcid'Ôe no3 resPectrvo! pÔrtá13

,"i".*"a. "",, Í€sPe:t.vos 'ódLeÕs 'rê 
vêrir 

'càçàÓ
À vrrldàdê d.rtê docúêntÔ, 3'

ASSTNANTE(S)Do(s)IDENTIFICAçÃO

\
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FORNECEDOR (A} INDIVIDUAL

2. CNPJ- 26.066.2s0lO0O 1-t8 /1. Cooperativa Agrícola dos Fruticultores de Pérola

5.CEP

87540-000
4. Município/UF- Pérola-PR3. ROD. PR L82, KM 44

8.E-mail(quando houver)
7. Fone: 44-99914-
0345

6. Ns da CAF Jurídica

PR072023.02.000001946C4F

11- Ns C/C- 71206-510.Ns da Agência- 1354-49. Banco - Brasil

Preço de Aquisição*Produto

Total

Cronograma
de Entrega

dos
produtos

Quant
idade Unitário

Unidade

69.1s0,003000 23,05
l.POLPA DE ACEROLA

ORGÂNICA CONGELADA
Kg

13.405,00 Semanal3500 3,832- MELANCIA Kg

OBS: * Preço publicado

no Edital n 00U2025 (o

mesmo que consta na

chamada pública).

cNPJ 81478133/0001-70
Município
PérolaNome - Prefeitura Municipal de Pérola

Fone

44- 3636-
8300

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro

cPF 524.098.729-72Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações

acima conferemTrom as cgn\ieões de fornecimento.

Pérola

06/06/7O2s urã
cNPJ- 26.066.250/ooo1-18

RROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N9 OO1/2025

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECÉDOR

III - IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUÍORA DO PNAE/FNDE/MEC

ll- Relação dos Produtos

\

u
V

Semanal
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FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Cooperativa Agrícola dos Fruticultores de Pérola 2. cNPJ- 26.066.2solooo t-187
3. ROD. PR 182, KM 44 4. Município/UF- Pérola-PR

5.CEP

87540-000

6. Ns da CAF Jurídica
PR072023.02.000001946CAF

T.Fonei 44-99974-
0345

8.E-mail(quando houver)

9. Banco - Brasil 10.Ns da Agência- 1354-4 11- Ns C/C- 77206-5

Produto Preço de Aquisição*

Unidade
Quant
idade Unitário Total

Cronograma
de Entrega

dos
produtos

l.POLPA DE ACEROLA

ORGÂNICA CONGELADA
Kg 3000 23,0s 69.150,00 Semana I

2. M ELANCIA Kg 3500 3,83 13.40s,00 Semanal

OBS: * Preço publicado
no Edital n 001/2025 (o
mesmo que consta na

chamada pública).

Nome - Prefeitura Municipal de Pérola cNPJ 81478133/0001-70
Município
Pérola

Endereço- Avenida Pérola Byington,1800 - Centro
Fone

44- 3636-
8300

Nome do Representante Legal - Valdete Carlos O. G. da Cunha cPt s24.098.729-72

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informaçõesÀ ..
acima conterem com as c{\dições de fornecimento.

Pe ro la

na a
cNPi- 26.066.250/0001-18

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA

ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N9 OO1/2025

t- tDENTtF|CAçÃO DO FORNECEDOR

ll- Relação dos Produtos

lil - tDENTTFTCAçÃO On rrvlDaoE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

06/06/2O2s

U
V
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DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRTA

A COOPERATIVA AGRíCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA dC CNPJ
26.066.250i0001-í8 situada a ROD. PR 182, KM 44 no municÍpio de Pérola,
Estado do Paranâ, DECLARA para os devidos fins e especialmente para o
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO n.o 0O1t2025, de que os gêneros
alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada
no projeto de venda.

Pérola, ejunho de2025

COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA

ry

Y/
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DECLARAÇÃO

A COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA dE CNPJ
26.066.250i000'l-í8 situada a ROD. PR 182, KM 44 no município de pérola,
Estado do Paranâ, DECLARA para. os devidos fins e especialmente para o
EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLTCO n.o OO112O2S, de que tem
responsabilidade pelo controle de atendimento do limite individual de venda
dos seus cooperados.

Perola, 06 junho de 2025

COOPERATIVA AGRICOLA DOS FRUTICULTORES DE PÉROLA
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NOME FÂtlTÂ§lAr FRUTIPEROII

E§IÂBBTXCIDo À: nolrcvrÂ PR 182 Kll44 S/I{'

MUI{ICÍPIO: PÉNOLA ESTÂDO: PR

PREfEITURA TU]IICIPAL DE PÉROI.A

EATADO DO 
"AR^!'A

BÂIRRO: ZONA nun L

CEP: 875,l()-fl10

DE NCIONAMENTO.

MENTO

DEPARTA]UIENTO DE

VIGILÂNGIA SANTTÁNIN

LTGENçA SANITÁRIA
Neo9u202s

PROTOCOLO NE ,+O2 DE T6 NOVEMBRO DE 2019

o DInEÍon I,A vIGIúNcrA sÂNrTABu DA PREÍHTUnA rUf,.CtPAL DE PÉROUI PERTEI{CE T8 Â 12T NEGIOÍ{AI.

,-,oE s úDE coNcEDE A LlcE {çÁ s NrrÁRr^ EMTT|DA DE FoR}rÂ stttpun(âI)À Pion FoRç DA nE§oLUçÂo §ssA-

PN T'1.03412020 PÂRA O EXERdCIO DA E PRESA DE:

R ZÀO SOCIÂL: COOPERATTVA AGRTCULÂ DOS TRUTICULTOnES DE PEROUI cNPlr 26,0óó.250/0001'18

O eU L ETERCE 
^TtvlDAIrE 

(§) PRII{ctP^L (l§): FABnIC,ÂçÃo DE SUCO§ Go CEIÍTRIIrO§ DG PaÜTÁS,

üoRTAUç S E IÊGUME§

cor{cEDE A pRÊsE TE LtcENçÂ sANrrÁRtA, srir{Do euE sEU (s) REsPoilsÁvEL (s), AssuME (H) curiPmR A

LEctsutçÀo V|GENTE E oBsERvÁR As BoÂs púTtcÂs, RETERENTT§ À§ ATTVIDADES E/ou §ERvlço§

pREsrADos nEspor{DENDo cwrL E cuurlÁr}ttrrr pELo xÃo cunPrurmtro DE TÂr§ mcÊIrcr^s, ncAI{Do

- INCLUSIVE §IJ'ETTO {S) AO CANCELAMENTO DE§TE DOCUMEI{TO.

ENTo DE TruBUTÂçÃo DA PREFEITURÂ MuNlclPÂÍoO ESTABEI.ECTMENTO DEVEú PROCUNÁR

pARÂ RÊcoLHlMENTo DE TÁxAs cÁBÍvEts E

DÂTÁ DE EUISSÂO: 05 DE MAIO DE 2025.

HOBYSO AMADOR LIMA

DIREÍOR DO DEPARTAMENTO OT VIGIúÍ{CIA SANITÁRIA

PORTARIA Í{T 2LOI2A2S

V
U

O8S: E§ÍÁ UGE ÇÂ DEVENÁ SER AFIXADA EM LOCAL VI§íVEL AO PÚBLICO. O E§TÂBEI.ECI

REQUEnCR A LrCENçÂ SANIT^R!Á COM ÁJ{TECEDÊNCIÂ DE 30 DtAS DO VENCIUENTO'

DÁTA DE VÁLIDADE: 05 DÊ MÂlO DE 2O26.
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE ABERTURA E JUTGAMENTO

CHAMADA PÚBTICA N9 OU2O25
No dia 26 de junho de 2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado do paraná, com a
presença dos interessados da Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria ne OO7/202S de 08 de
Janeiro de 2025, com o fim especÍfico de procederem à abertura e o julgâmento das propostas a que se refere ao
CHAMAMENTo PÚBtlco Ne oLl2o25, pa? aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/pnae,
para o ano letivo de 2025, para grupos informais e formais de Agricultor Familiâr e Empreendedores Familiares
Rurais ou suas organizações, interessados em fornecer gêneros alimentícios da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural destinado à elaboração de merenda para os alunos dos Centros Municipais de
Educação lnfantil e Escolas Municipais do,Município de Pérola/Paraná, com verba FNDE/pNAE, para o ano letivo
de 2025, na forma condições e cronograma estabelecido no Edital e seus anexos, abrangendo o fornecimento
dos gêneros alimentícios, nas quantificaçóes e nos preços, discriminados em edital, através da compra direta
com lnexigibilidade de Licitação, conforme o disposto na Lei Federal ne 11..947, de 16/07/2009, e Resolução FNDE
ne 612020, nos termos das condições estabelecidas no presente instrumento de chamamento. O aviso do Edital
de chamamento foi afixado em vários pontos da cidade, Secretaria de Agricultura, Escritório da Emater, mural de
avisos da Prefeitura de Pérola, Secretâria de Educação, Escolas Municipais e publicado no órgão oficial do
MunicÍpio, o Jornal Umuarama llustrado no dia 30 de maio de 2025, o qual se junta aos autos. As proponentes
abaixo relacionadâs protocolaram, no dia 25/06/2025, os envelopes contendo a documentação (01) e o projeto
de venda (02). Ressalta-se que todos os envelopes foram entregues dentro do prazo estipulado em Edital. No
entanto, em rezão da demanda dê âtendimento âo público e do volume elevado de protocolos no setor, naquele
momento, alSuns envelopes foram formalmente registrados com alguns minutos de atraso em relâção ao horário
previsto. Dando continuidade, os membros da Comissão Permanente de Licitação procederam à abertura dos
envelopes de habilitação e após ânálise criteriosa dos documentos, a comissão verificou que a Prova de
Regularidade com a Fazenda Nacional, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTs), apresentada pela proponente cooPERAT|vA AGRÍcoLA Dos FRUTtcULToREs DE pÉRoLA - FRUTtpÉRoLA,

encontrava-se com prazo de validade expirado. Contudo, considerando que a referida empresa se enquadra na

categoria de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor lndividuat (MEt),

conforme definição prevista na Lei Complementar ne L23/2006, a comissão promoveu diligência no site da Caixa

a fim de imprimir a certidão com o obietivo de apurar a regularidade fiscal da proponente no momento dâ
análise. Constatada a regularidade, a comissão deliberou pêla habilitação de todos os produtores para o
credenciamento da compra direta.

Proponentes credenciados:

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1.731 - CEP:87.5]O-üX] - FONEFAX: (44) 3636-8i}OO.
CNPJ: 81.478.133/O0Or-70 - email: compras@perola.pr.eov.br

FORNECEDORES CPFICNPJ:

rucrNDA cHtQUESSt Gtr 030.174.329-04

019.184.469-11

043.847.139-32
HETENA YOKO MIAMOTO 934.151.849-00
SUELI ROSA DE OTIVEIRA MARTINS 040.L12.6a9-76
TIDIA MARIA TAMBOLO COELHO 015.559.039-16
CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO 667 .47 4.909-59
ROSII-EI FERREIRA DE OLIVEIRÂ 958.765.969-49 /,/
JAQUELINE GRANZOTTO DUTRA BIGGI 070.oso.8ts-6/
COOPERATIVA AGRíCO tA DOS FRUÍICUTTORES DE PEROLA.FRUTIPEROTA. 26.066.zso1cf,/ít-,.8

uh

Cl!'

\

EIZA APARECIDA BATISTA DA SITVA FAVORETO

DETNICE MARGARIDA TOTH ATVES

\}V



PEROLA
Dando continuidade foram abertos os envelopes contendo as propostas, e, após aná

membros da Comissão deliberaram em declarar credenciados todos os

cabendo à Prefeita Municipal homologar o presente certame.

TIAGO DA SItVA CANGUçU (Presidentel

YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS tfil

PAUTO FERNANDO TRAVAN AENTO

pon

c c 0::?

sobre as mesmas, os

acima especificados,

DANIETA ANTIGO GIt OIIANI J." C. At Cs,;
rpi.a"ac^t-)

7l

ÀVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1.731 - CEp:87-5rÍ!0m - rone/Fàx (44) 36H300.
CNP,: 81.478.133/O0O1-7() - emeil: compÍas@oeÍola.Ílr.sov.br

GOVERNO MUNICIPAL



cc0::8

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAT DE RESUTTADO NE OU2O25

CHAMAOA PÚBIICA N9 OU2O25

A Comissão de Licitação designada pela Portaria ne OO712025 de 08 de janeiro de 2025,

comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBtlCA Ne 01/2025, para

aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano

letivo de 2025, que após a análile e verificação da documentação de habilitação, decidiu

habilitar as seguintes empresas abaixo, e a Prefeita Municipal decidiu homologar o presente

resultado:

'*JJr*É

ÀVENIDÂ DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1800 - CEp:87. (Hm - FonVFar: (rl4) 363ó{300.

Ne CREDENCIADOS CPFlCNPJ
TUCINDA CHIQUESSI GIL 030.174.329-04

02 EIZA APARECIDA BATISTA DA SIIVA FAVORETO 019.184.469-11

03 DELNICE MARGARIDA TOTH ATVES 043.847.139-32

04 HELENA YOKO MIAMOTO 934.151,849-00

05 040.112.689-76

06 TIDIA MARIA TAMBOLO COETHO 01s.559.039-16

07 CELESTE MARIA DA SILVA CRACCO 667,47 4,909-59

08 ROSITEI FERREIRA DE OLIVEIRA 958.765.969-49

09

10 COOPERATIVA AGRíCOLA DO3 FRUTICUTTORES DE

PEROtA.FRUTIPEROtA.
26.065.2s0l0001-18

CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: compr.rsúrDcrolà,Dr.qov.br

Pérola/PR, 26 de junho de 2025,

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal

01

SUETI ROSA DE OLIVEIRA MARTINS

JAQUETINE GRANZOTTO DUTRA EIGGI 070.090.819-64
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Ouinta-feira, 26 de runho de 2025

Prefeitura Municipal de Pérola

Licitações e Contratos
EDITAL DE HÂBILIÍAçÂO

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTAOO N" O112025

CHAMADA PúBLrcA N" ot/2o2s

A comissão de Licitâção designada pelâ Portaria n" oo7/2025 de 08 de janeiro de 2025,

comunica aos interessados na execução do objeto dã CHAMADA PÚBLEA N' 01/2025' paÍa

aquisição de gêneros alimenticios da Agricultura Familiâr e do Empreendedor Familiar Rural'

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae. para o ano

letivo de 2025, que após a análise e verificação da documentação de habilitãção, decidiu

habilitar as seguintes empresas abaixo, e a Prefeita Municipal decidiu homologar o presente

resultado:

CREDENCIADOS CPFlCNPJ

o1 LUCINDA CHIQUESSI GIL

02 EI-ZA ÂPARECIDA BATISTA DA SILVA FAVOREÍO oL9 .t84,469-7r

03 DELNICE MARGARIDA TOTH ALVES o43 .847 .139-32

04 HEI.ENÂ YOKO MIAMOTO 934.151.849-OO

o5 SUELI ROSA DE OTIVEIRA MARÍINS o40.712,649-7 6

0ó tIDIÂ MARIA TAMBOLO COEI-HO o15.s59.039-16

07 CETESTE MARIA DA SILVA CRACCO 667.474. 9-s9

o8 ROSILÉI FERREIRA DE OLIVEIRA 9sa.7 65.969-49

09 JÂQUETINE GRANZOÍTO DUTRA BIGGI o70.090.819-ó4

26.0á6_2SO/cff]t-7g10 COOPÉRATIVA ÂGR Íco[A Dos FRtmcut"ÍoREs DE

I PEROLA-FRUTIPEROI-A.

Pérola/PR, 2ó dejunho de 2025

VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

ÂwNrD^ DoNA pÉRoLA EYTNGToN, N'taoo - cEP: a7.54Gooo - Fonê/fâr (a/t) 3êGa:}l)o
CNPr: El .ur8. r 33/OOO1.7O - êmâll: rllofIaíelsl91eü.fL9vúI

lg$ D- Sliliisifls;â:il,i*"'i1"::::1"^[il:i"'.",i'ft""';#3"",f:yi'*:T"',"J'ffi:,:ff::,TôYlll,3;3"11;'.'ii"i;',1à"""

o30.174.329{4


